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COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DENIVEL SUPERIOR 

CAPES 

CONSELHO DELIBERATIVO 

AGENDA DA XVI REUNIÃO 

Data 13 de junho de 1990 

Local : Sala 406 - CAPES 

Horário: 9:00 horas 

1. Aprovação da ata da reunião anterior 

2. Reestruturação da CAPES 

3. Novo regimento interno 

4. Aprovação do Relatório de Atividades 1989 

5. Outros assuntos 



COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR 

- CAPES -

CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA DA XVI REUNIÃO 

~ 

Aos treze dias do mes de junho de mil novecentos e noventa realizou-se 

a décima sexta reunião do Conselho Deliberativo da CAPES, sob a presi 

dência do Secretário Nacional da Educação Superior, Dr. Silvino Lopes 

Neto, e a presença de Eunice Ribeiro Durham, Clóvis Machado da Silva, 

Jorge Guimarães, José Seixas Lourenço, Armando Ribeiro Samico, Marcus 

Vinicius Gama, Jacob Palis Júnior, José Duarte e Roberto Leal Lobo e 

Silva Filho. O Presidente abriu a sessão saudando o Colegiado pela es 

colha da professora Eunice para dirigir a CAPES. Procedeu-se a leitura 

da ata da reunião anterior que foi aprovada sem modificações. A seguir, 

a ?rofa. Eunice relatou a dificil situação que a CAPES está enfrentan_ 

do diante de questões conjunturais que comprometem suas atividades e 

afetam o seu desempenho. Referindo-se à questão do orçamento, explicou 

que os recursos liberados são insuficientes para atender as metas fisi 

cas fixadas para 1990. Ressaltou a necessidade imediata de uma suple 

mentação orçamentária, tendo em vista que a falta de recursos aliada 
, , 
a 

extinção temporária da CAPES provocou um grande atraso no repasse de 

recursos para o pagamento das bolsas no Pais e no Exterior, cujos pro 

gramas têm recursos assegurados somente até maio e junho, respectiva 

mente. Explicou que a inflexibilidade das rubricas orçamentárias e a 

-falta absoluta de recursos para açoes de fomento impedem qualquer tipo 

de ação inovadora e comprometem o nivel de qualidade~bem como a manu 

tenção e consolidação dos cursos de pós-graduação do Pais. Destacou 

também, a questão dos cortes de pessoal decretad", pela reforma adminis 

trativa, que exige o "enxugamento" de 1/3 do pessoal efetivo e ,ainda 

impede que a CAPES possa continuar contando com o pessoal cedido pelas 



Universidades, cuja qualificação e experiência acadêmica têm sido res

ponsáveis pela flexibilidade, agilidade e inovação que caracterizam a 

agência. Apresentou ao Colegiado a proposta de estrutura que está ne 

gociando com a Secretaria de Administração Federal, afirmando que a 

redução da estrutura da CAPES para uma Diretoria, duas Coordenadorias, 

uma Divisão e quatro Serviços, conforme o decreto n Q 99.244, inviabili_ 

za o seu funcionamento e torna impossivel sua organização interna, con_ 

-siderando o leque de atividades que sao desenvolvidas. A Brofa. Eunice 

finalizou a exposição, manifestando sua preocupação com a oposição da 

nova 
\ 

ça a 

politica administrativa à existência de órgãos autônomos e a amea 

autonomia da CAPES, propondo que a exemplo de outras agênCias de 

fomento do Pais fosse examinada a possibilidade de transformá-la em!uma 

fundação(documento anexo). O Conselho debateu amplamente as questões e 

se manifestou solidário com as preocupações da Direção decidindo, por 

unanimidade, conceder um voto de confiança à profa. Eunice para" ad 

referendum" do Colegiado, propor e negociar soluções para recuperar o 

orçamento da CAPES, viabilizar seu funcionamento e conseguir a suple 

mentação de recursos. Manifestou, ainda, seu total apoio à idéia da CA_ 

PES ser transformada em Fundação, propondo que esse objetivo fosse per_ 

seguido para que a agênCia possa atingir uma estrutura sólida e flexi 

velo Após fazer contatos com setores da área econômica do Governo, o 

Presidente informou que havia possibilidade de incluir recursos para 

fomento no orçamento, sugerindo que a Direção fizesse sua proposta. A 

?rofa. Eunice expôs ao Conselho a proposta de trabalho que pretende im 

plementar, propondo como linhas gerais de atuação: a) Pacotes de bolsas 

institucionais, administradas pela Universidade, onde estariam inclui 

das bolsas para mestrado, doutorado e pós-doutorado para cursos com 

conceito A e bolsas sanduiche e professor visitante para cursos com 

conceitos A e B; b) Aumentar as atividades de avaliação, inclusive dos 

próprios programas da CAPES; c) Estimular as relações da pós-graduação 

com a graduação, expandindo mecanismos como o PET; d) Redimensionar a 

cooperação internacional que por ser um sistema especifiCO precisa de 



uma avaliação sistemática do rendimento e dos custos dos diferentes pro_ 

gramas. O Conselho aprovou a proposta e felicitou a Diretora pelo es 

forço e empenho que tem demonstrado para superar os graves problemas 

que estão afetando a CAPES, durante este periodo de crise financeira 

organizacional e institucional. Para constar foi lavrada a presente ata 

que será assinada pelo Presidente e por mim. Brasilia, treze de junho de 

mil novecentos e noventa. 

Silvino Lopes Neto 

Presidente 

Gladis Calháu 

Secretária 



A DIFíCIL SITUAÇÃO DA CAPES 

A CAPES foi, neste ano, extremamente prejudicada na sua 

dotação orçamentária do ano passado, pelas seguintes razões: 

1. As metas físicas, em número de bolsas, ficaram cong~ 

ladas pelo 39 ano consecutivo; 

2. A metade dos recursos necessários ao cumprimento de~ 

sas metas ficou na dependência de recursos condicio 

nados a excesso de arrecadação, que não foram agreg~ 

dos à efetiva dotação orçamentária da CAPES. Dessa 

forma, nosso orçamento ficou, na prática, reduzido à 

metade; 

3. 

4. 

Além disso, a extinção temporária da CAPES desorgan2: 

zou toda sua atividade de rotina e provocou o atraso 

de mais de um mes no repasse de recursos; 

Em virtude de não ter havido a correção do saldo or 

çamentário, que deveria ter ocorrido no final de abril, 

os recursos disponíveis são suficientes apenas para 

o pagamento de parte das bolsas de maio (a Demanda 

Social), mas isso implicando na tranferência de recur 

sos das bolsas no exterior, que estão asseguradas a 

penas até agosto. 

Desta forma, as atividades da. CAPES se acham bastante 

ameaçadas pela falta de recursos. Ma.s não se trata apenas disso. 

A CAPES tem sido também extremamente afetada pela reforma admi 

nistrativa em curso. 

5. A CAPES sempre manteve uma política de pessoal que ~ 

volvia a utilização de pessoal cedido pelas universi 

dades e outras entidades de pesquisa, como forma de 

evitar a cristalização de uma burocracia interna. Des 

ta forma, apenas metade de seu pessoal era constituí 

da de funcionários do quadro prãprio do órgão. A refoE 

ma administrativa atingiu diretamente esse pessoal, 

do qual apenas 1/3 pode ser conservado. Assim, no mo 
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mento mesmo em que foi recriada', a CAI'ES perdeu um ter 

ço do seu pessoal. 

6; Além dos problemas que a redução drástica de pessoal 

acarreta para o funcionamento da C.~PES, o perigo maior 

está em que a preservação da politica de impedir a uti 

lização de pessoal cedido venha a burocratizar a insti 

tuição e impedir que ela conte com o oessoal altamen 

te qualificado e com experiência da vida acadêmica, que 

tem sido responsável pela sua flexibilidade e agilid~ 

de e pelas iniciativas inovadoras que a tem caracteri 

zado. 

7. Agora, a pressão da poli tica de "enxugamento" está a exi 

gir uma redução de 1/3 do pessoal efetivo (ou 35 fun 

cionários) o que tornará o próprio funcionamento do ór 

gao inviável, uma vez que se tratava de uma ',insti tui 

çao já extremamente enxuta. De fato, a CAPES disoendia 

com pessoal apenas 0,8% do seu orçamento é as desp~ 

sas de administração (incluindo o funcionamento das co 

missões de avaliação) não ultrapassava 0,7%. 

8. A reforma administrativa afetou a CAPES de uma outra 

maneira, mutilando a sua estrutura interna. A CAPES es 

tava organizada em 1 Diretoria Geral, 2 Diretorias 

7 Coordenadorias, 3 Divisões e 8 Seções. Essa estrutu 

tura, entretanto, estava incompleta, porque não tinha 

havido a criação de funções necessárias à ',implantação 

da reforma decretada em 1986. Desse modo, todas as Co 

ordenadorias .volta.das para as atividades-fim, nao pos 

suiam ainda as div'isões competentes, as quais funciona 

vam de modo informal. O Decreto 99.244 reduziu esta es 

trutura a. 1 Diretoria, 2 Coordenadorias, 1 Divisão e 

4 Serviços, com o que se torna impossivel a sua organi 

zação interna. 

9. Finalmente, a oposição da nova política administrativa 

à existênc.ia de 6rgãos Autõnomos, volta a ameaçar a au 

tonomia da CAPES, que está ainda a depender dà organ! 

zação que será proposta no próximo dia 18 de junho. 
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Há que se acrescentar, entretanto, que o Ministro da 

Educação tem agido no sentido de obter os recursos necessários 

a curtíssimo prazo e tem defendido a autonomia da CAPES. 

Atividades da CAPES 

As funções e finalidades da CAPES se traduzem concreta 

mente no acompanhamento e avaliação anuais de cerca de 1.400 pr~ 

gramas de mestrado e doutorado, concessão de quase 15.000 bolsas 

de estudo no País e mais de 2.000 no exterior, auxílios técnicos 

e financeiros para manutenção e consolidação dos cursos de pós

graduação, gerenciamento e acompanhamento de mais de 60 projetos 

de cooperação internacional, além de um amplo elenco de ativida 

des de fomento à pós-graduação, como, por exemplo, programas es 

peciais de fortalecimento de setores estratégicos, intercâmbio 

de professores visitantes e de documentação bibliográfica e apoio 

a reuniões acadêmico-científicas. 

Não obstante este vasto leque de atividades, a CAPES, 

dentre todos os órgãos da administração direta e indireta é um 

dos que possuem formato organizacional mais eficaz e racional 

pois não dispende mais de 1,4% do seu orçamento com seu próprio 

pessoal e administração. Os 98,6% restantes são destinados intei 

ramente às atividades-fim, e distribuídos sob a forma de auxílios 

e bolsas. 

Orçamento 

Orçamento Solicitado 

Orçamento apresentado ao Congresso 

Orçamento aprovado pelo Congresso com 
recursos condicionados 

Orçamento liberado pelo Governo Federal 
(sem recursos condicionados) 

Pedido de suplementação apenas para manu 
tenção das bolsas existentes (sem recur= 
sos para fomento) 

US$ 259 milhões 

US$ 173 milhões 

US$ 158 milhões 

US$ 96 milhões 

US$ 105 milhões 



MINIST~RIO DA EDUCACAo 
COORDENAÇAo DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NIVEL SUPERIOR - CAPES 
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Em 01/06/90 

Quadro CAPES 

vagas 

Requisitados com DAS 

Requisitados sem DAS 

TOTAL 

Proposta de Redução 

Quadro da CAPES 

- Requisitados com DAS 

Requisitados sem DAS 

MEC 

De outros órgãos 

MEC 

De Outros órgãos 

117 

03 

07 
17 

37 

181 

109 

07 
17 

35 

TOTAL 168 

A redução já efetuada. em termos de força de 

trabalho corresponde portanto a 32,57% da lotação existente em 

14.03.90. 

Lembramos, mais uma vez, que a CAPES já era, 

naquela data, um órgão extremamente enxuto, dispendendo com pe~ 

soaI apenas 0,8% do seu orçamento. Lembramos outrossim que a 

flexibilidade e a eficiência da CAPES estavam associadas ao in 

tenso uso de pessoal requisitado, que correspondia a mais de 

50% do seu quadro. Nessas condições, consideramos que a eficiê~ 

cia administrativa impede um corte superior a 30% do total do 

pessoal existente, o que inclui servidores do quadro e requisl 

tados. 

Tendo utilizado considerável contingente de 

requisitados, conforme detalhado acima, para desincumbir-se de 

suas atribuições institucionais a CAPES ressente-se agora da re 

dução de RH provocada pelo retorno de grande parte desses servi 



lê • 
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COORDENAÇAo DE APERFEiÇOAMENTO DE PESSOAL DE NIVEL SUPERIOR - CAPES 
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dores além da expectativa do retorno dos remanescentes em 

31.12.90. Entretanto, sensível aos esforços governamentais para 

contenção do déficit publico, apresenta redução de pessoal rep~ 

tada a máxima, sob pena de colapso no desempenho de suas fina 

lidade. Esperamos que a continuidade da Reforma Administrativa 

possibilite o remanejamento de servidores para atendimento das 

reais necessidades da Coordenação, em termos de lotação ideal. 

Atenciosamente, 

Eunice Ribeiro Durham 

Diretora 



MINIST~RIO DA EDUCÁçAO 

COORDENAÇÃO DE APERFEiÇOAMENTO DE PESSOAL DE NIVEL SUPERIOR - CAPES 

Mlnl.t'rlo da Educaç:Jo - Anexo I·.? andar· Telefones {061l 214·8852 ou 214-8853 

Tell. 10611 2018 COPN· Cei .. PootaI3640· CEP 70000· Br .. m8. DF . Brtlil 

ESTRUTURA REGIMENTAL DA CAPES 

1. Conselho Deliberativo 

2. Conselho Técnico-Científico 

3. Diretoria-Geral (DAS-5) 

* 2 Assessores (DAS-2) 

4. Coordenação de Avaliação (DAS-4) 

* 1 Assessor (DAS-l) 

4.1. Divisão de Estudos e Metodologia (DAS-2) 

4.2. Divisão de Aco~panhamento (DAS-2) 

4.2.1. Setor de Acompanhamento Institucional 

4.2.2. Setor de Acompanhamento de Programas 

5. Coordenação de Fomento (DAS-4) 

* 1 Assessor (DAS-I) 

5.1. Divisão de Apoio Institucional (DAS-2) 

5.1.1. Set=or de Bolsas Institucionais 

5.1.2. Setor de Auxílios 

5.2. Divisão de Formação de Recursos Humanos (DAS-2) 

5.2.1. Setor de Orientação e Seleção 

5.2.2. Setor de Implementação 

5.3. Divisão de Programas Especiais (DAS-2) 

5.3.1. Setor de Análise de Projetos 

5.3.2. Setor de Acompanhamento de Projetos 

5.4. Divisão de Cooperação Técnica 
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MINIST~RIO DA EDUCAÇÃO , 

COORDENAÇÃO DE APERFEiÇOAMENTO DE PESSOAL DE NfvEl SUPERIOR - CAPES 

Mlnln'rlo d8 E duceçlo - Ànexo I . 4~ andar· Telefones (061) 214·8852 ou 214-8853 
Telex (0611 2018 COPN - Ciix8 Ponel 3540· CEP 70000' Br.snia. DF . Brasil 

Coordenadoria de .planejamento e Administração (DAS-3) 

6.1. Divisão de Documentação e Divulgàção (DAS-2) 

6.LL Setor de Documentação 

6.L2. Setor de Publicação 

6.2. Divisão de Orçamento e Atividades Auxiliares (DAS-2 ) 

6.2.l. Setor de Execução orçamentária e Financeira 

6.2.2. Setor de Recursos Humanos 

6.2.3. Setor de Serviços Gerais 

RCRM:!cfrd 
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JUSTIFICATIVA DA REESTRUTURAÇÃO DA CAPES 

i. A Natureza do órgão 

A Coordenaçâo de Aperfeiçoanlento de Pessoal de 

(CAPES) foi no imbito do Mi_nistirio da 

Educaç:âo y com o objetivo ger'al y como selJ nome indica, 

~ormac~o de recursos humanos altamerlte qualificados r no n ívt!:?1 do 

Ens j no Sup (-21"" i OI" ., necess~rios ao desenvolvimento cierltífico p econBmico 

do País .. BI.l<:\ de 

concentrou-se no apeF~siçoamento da qualificaçio dos docentes € na 

melhoria da forolaçgo oferecida aos alunos dos e!~talJelecimpntos de 

em virtude disso r 

dedicada ~ Pds-GraduaçioH 

A CAPES SE constituiu como uma institui;io i novi;l.dort:\ no 

imbito da Adruinistra~io P~blica ao associar a açio na ~r€a de fomento 

a um processo nacional de avalia~io dos programas de formaçâo de 

recursos humanos, qUE abrangE hOjE a totalidadE dos cursos dE Pós-

Graduaç~on Foi essa associaç~o qQE projetou a CAPES jnternacionalm~nte 

p a tem colocado como modelo não 56 para a América Latina maSYff 

illcll.lsiv(~., para pa(ses mais desenvolvidosü ,- 1 . " :,S~:;~':'t. (':l.va I B,ç:<:l,D 

utilizada por todas as institui~~es ligadas à pesquisa científica e ao 

~nsino superior como um indicador do n{vel de exc~lfncia alcançado por 

diferentes universidades E como orientaçio para a cOflcessio de 

auxilio~ e financ\amentosn 

A CAPES SE distingue das dEmais as&ncias de fomento nio 

. , --~ 
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apenas por esse papel de avaliaçio mas tamb~m por se orientar 

basicamente para o apoio. constitul;5o e • consolidaçio de cursos e 

programas de formaçio de recursos humanos e nao apenas para a 

cor\cess~o de auxilias individuais" Em virtude disso t tem sido 

encarregada do financiamento e da operacionalizaçio dos programas 

internacionais de intercimbio técnico p cientifico cultural 

estabelecidos pelo Governo Brasileiro através do Ministério das 

Relaçaes Exteriores, envolvendo universidades (principalmente da 

Alemanha, Glri-Bretanha p Portugal r Canad~ e Bélgica) além dos 

programas de apoio para pa(ses da Am~rica Latina e da &frica~ 

No imbito das aç3€s 90vertlamerltais p as ativldades de fomento 

avaliaç~o que envolvem o desenvolvimEI1to cier)t (fico -sao promovidas 

por institui,aes dotadas de autoflomlan A autorlomia ~ necEss~ria para 

assegurar que 05 incentivos sejam alocados de acordo com critérios 

baseados na qualidade dos pv'ojetos e na avaliaç~o da capacidade e do 

desempenho dos solicitantes, ao abrigo de injun;Bes e interesses mais 

imediatistas. ~ por essas raz3es que outras agincias semelhantes ~ 

CAPES, como o CNPq, no imbito federal, a FAPESP e outras fundaç8es de 

amparo ~ pesquisa, no ~mbito estadual, foram constituídas E permaneCEln 

ati hoje como Funda;8es. No caso da CAPES p dada sua estreita 

vincula;io.com o Ministério da Educa;io e, mais especialmente, como a 

Secretaria de Educaçio Superior (antiga SESU e atual SENESU), 

figura Jurfdica escolhida foi a de drgio aut6nomo. 

Uma das qUEst3es fundamentais p neste momento em que se 

processa uma extensa reforma administrativa a qual extinguiu e depois 

restabeleceu a CAPES como órgio do Poder Executivo Federal, é 

reconhecer que as fu~ç8es pr6prias desta instituiçio nio podem ser 
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cumpridas satisfatoriamentE sem a preserva~io de sua autonomia p tal 

como foi assegurada a outros 6rg~os congªnereSn Nio se deve afastar~ 

como 

ocorreu com as instituiçBes assemelhadas h 

Convém obSErvar qUE a figura juridica dE drgio autBnomo. ao 

mesmo tempo em que garante fu CAPES a necessária jsenç~o E a agilidade 

no repasse de recursos assegurar POlr outl"(J lado), SIJa intEgra~io fla 

política educacional formulada pelo Ministirio da Educaç50 através de 

dois mecanismos: a dire;lo da CAPES é cargo dE confian;a do Ministro e 

o diretor-geral escolhido por ele. o Diretor-ger'aI Est~ subordinado a 

um Conselho o qual estabelece a politica da institul;io e { presidido 

pelo SecrEt~rio Nacional da Educaçio S~lperior, que também ~ PEssoa de 

confiança do Ministrou 

2. Organizaçio e Funcionamento 

As funçaes e finalidades da CAPES se traduzem concretBmerlte 

no acompanhamento e avalia,~o anuais dE cerc~ de 1"400 programas de 

concessgo de quase 15"000 bolsas de estudo no 

País e mais de 2"000 no exterior r aux{lios t~cnicos e financeiros PBIPa 

marlutençio e consolida~~o dos cursos de pds-graduaçgo~ gerenciamento e 

acompanhamerlto de mais de 60 projetos de cooperaçâo 

além de um amplo elenco de atividades de fomento ~ pds-graduaçâo r 

CDm() >' programas Especiais de fortalecimento de setores 

interc5mbio de professores visitantes e de dOcUMentaçgo 

bibliQgr~fica i apoio a reuniBes acadêmico--cient(ficash 

Nio obstante este vasto ]equ~ de atividades. B CAPES, dent~e 



t()do::~ os Óf'g~~O!:~ da administl"aç~{t") dil"t;:~t:i'::1 (':'~ ind;l"e'c:;;<, i.:,~, :.Im dos ';;":,: 

possuem formato organizacional mais eficaz e racional POi!i; nâo 

dispende mais de 174% do SEU or'çamento com SEU prdprio pessoal e 

administra~ioM Os 98 r 6% restantes sio destinados jntE:jl"ament(~ ;3.::~ 

atividades-fim, e distribufdos sob a forma de auxilies e bolsas. 

Essa racionalidade no uso de recursos é poss(vel porque as 

atividadEs dE avaliaçio E dE dEcisio sobrE o mérito dos projEtos E 

propostas, que orientam a distribui~~o de recursos, sâo realizadas por 

c:omitês ad hoc, constiturdos por mEmbros da comunidadE acadêmica dE 

alta qualificaçio r o que dispensa a Existincia de um grande corpo 

técnico próprio. Os consultorRs nlo rRcRbRm rRmunEra;lo pRlo SRU 

t '" ab a I h o, restringindo-SE as deSPEsas da CAPES ao pagaln~nto d€ 

transportR ~ Rstadla. 

Por.ol.ltt"o lHdo r como opera em estreita interligaçio com as 

Iln i VE't"s i dade~:;,. cujos problRmas prEcisa conhECEr ROl profundidadR, (" 

como suas atividadRs ExigRm um alto grau dE qualifica;io. õ\ CAPES t RIll 

utilizado r em muito maior exteflsio que outros 6rg~os da adminlstraçior 

pessoal cRdido PRla~,' institui;aes de ensino superior e por o~ltras 

ag@ncias dR fomEnto. 

Essa RIRvada participa;lo dR PEssoa1 CEdido é qUR tEm 

garantielo ~ CAPES flexibilidade na'admlfllst~aç%o e a gararltla de 

contaI'" com recursos humanos altamente qualificados. 

portanto dE um RXPRdiRntE administrativo para suprir c:arência .elE 

PEssoal, nem dR um artificio para aumento de rEmunEra;io, 

polltica elR pRssoal qUE tRm SR mostrado econ6mica R Rficaz. 

Essa pol rt iCi<, no caso da 

4 



CAPES y como instrumento de pronloçâo da sua relaçJo CCJM as instituiçBes 

de Ensino superior, coloca., (;':1'1 t nêt an to, problemas eSPEc:iais nesta 

atual ad In i n i ~~ ti" (':\t: i V<:1. .. TI"at ando····se ti!!' 

a perda do pessoal 

dete~mil'1ada pelo Dec~etD 99.188, de 17 de mar~D de 1990, 

i mp 1 i c ou a mais q~lalificado dificu1'CDI..l 

extraordinariamente o ~uncionamento da in5tituiç.io~ 

conseguido a atualizaç~o do seu quadro de funç~Es de con~iança 

operando ~m consequincia com um n~mero extremamente reduzido de DAS, 

tanto em rela;io ao n~mEro de func:ion~rios como em rElaç~D aos 

recursos or~amerltários de que disp3en A COflcessao de FAS supriu a 

ca~&ncia de DAS, mas., com a eliminaç~o dessa categoria, 

encontra hoje em situa~~o extremamente critica para a organizaçio de 

sua estrutura funcional" 

Esses dois problemas prscisam ser objeto dE uma consideraç5o 

especial na reforma administrativa em curso" 

r.:o 

,.! 

lia 



Proposta 

d" estrutura 

~m conformidade com a orienta~iQ do atual governo r 

CAPES prop5e uma simplifica~iQ dr~stica de sua estrutura qUE envolve: 

1. A substituiç50 de 1 

1 Diretor de 0dministraçio~ 7 Coordenadores e 3 Diretores 

1 Diretor Adjunto. 

Chefes dE Coordenadorias y o que exige i funçio DAS-51' i DAS-4 r 5 DAS-3 

a preservaçio de 3 Assessores Especiais r 

Justifica ~ace ao -grande n~mEro de contatos permanentes que sio 

mantidos com universidades do pa{s e do ext€rjol~F COlU fu.ndaç.;. õe~;; 

i ntEI"nac i ona i $ com ou.tl'·C)~:; Pl.Íblic;;, 

(especialmente Secretaria de C & T e Millist~l~io das 

e que envolvem profundo conhecimento d" Feal i dacl(;; 

uniYersit~ria naciorlal e i nt E'r' n'.r.H~ j Otlf:\"1 I' além do domínio der 

menD~J 'Y inglfsl' 

hOI'" i 'z.ont ~\"1 c,:1"l t I'" é: (;1S 

Cocn-clenador' i ~l.Sl' o que exige qlJe estejam no mesnlO nrvel ~lier~rq!lico, a 

<'..ab E" I'" , D,~S-:3" 

3" A reduçio dessas funçZes 2 um nJmero ir)ferior ao proposto 

implica a inviabilidade de uma organlzaçio interna da CAPES compat{vel 

com suas ~un~SEsh Propomos tamb~ln a transformaçio das atuais 8 seç~es 

,subordinadas ~s antigas divis5es de Administr'a~io a apenas 3 serviços" 



Isso implica a existência de 3 DAS-in 

4. A CAPES vinha funcionando até o momento atual s~:m um 

detalhamento das coordenaçaes das at ividades-fimn Por j~:;SO'1 incluímos 

na proposta o detalhamento das coorderladorias responsaVEIS pelas 

que existia dE fator i ncol'pol'ado Ú 

estrutura de cargos e ~unÇaesT que ainda nia havia sido fovomalizadah 

Essa inclusio implica na existincia de 8 divisBes e, 

,., 
r.oo" 

5h A complexidade e a importância das conEx~es entre a 

CAPES, ás ur~iversidades e a comunidade acadêmica, tanto do pa(s como 

d8dica~io de) [)jretor-Geral p qU.E (o;:' 

constantemente solicitado para participar de diferentes eventos" POlr 

isso, a continuiclade das atividades exige a Existência de 1 
'. 

Adjunto, 

o Diretor-Geral no desempenho dE suas ~IJnç5es E substi·tu(-10 

nas suas ~altas e impedimentosu 

A organizaçio das coordenadorias obedecE ~ 16gica espec{fica 

das atividades desenvolvidas PEla CAPESp Temos assinl~ 

i. Coordenadoria de Avalia510 Institucional 

EstE\ ativid~:o(de conr:;titui um E:1E~mentCí c(·:~ntl'·al dE" conhEocimE:nt:o 

devendo ser realizada com autonomia eln rela~~o às demais, 

quais fornece info~maçBEs e subs(jios; 

7 



0260 

~._------

2. Coordenadoria de Fomento e Apoio InstitUcional 

Esta coordenadoria propSe e administra as atividades de 

fomento que envolvem as institulçaes de €nsina superior e11quanto 

tal r consistindo em conjuntos de bolsas e auxilias distribuídos de 

acordo com avaliaç;o realizada e que ego administrados diretan!ente 

pelas institui~3eSn 

3. Coordenadoria de Forma~io de Recursos Humanos 

Esta coordenadoria atua fornecendo bolsas e aux(lios a 

pessoas ou entidades em fun~io de prioridades estabelecidas a 

partir do diagnóstico das carincias E deficiincias de pessoal 

qualificado em áreas espec(ficas do conhecimenton Engloba todos os 

programas de bolsas para o exterlor e algumas no Pais T qUE sio 

administr"adas p acompanhadas E avaliadas pela pr6pria CAPES; 

4. Coordenadoria de Programas Especiais 

Esta coordenadoria é respons~vel pela i nt FO(ltJ.~~{c) ds 

progr'amas inovadores E pela administra~5o de projetos de curta 

dura~io (como de Formaçio de Professores dE Ciência) de particulal r 

interesse para a pronlo;io dE rEcursos hurnal10su 

As quatro coordenadorias acima descritas sio encarregadas da 

programa~io. acompanhamento e avalia,io das atividades-fim da CAPES. 

Sio complementadas por um ~ltimo setor, voltado para as atividades-



5. Coordenadoria de Administra~ão 

Cabe a esta coordenadc)ria a execuçio de todas as tarefas 

administrativas E financeiras da CAPES" 

6. Assessorias 

A integraç~o das quatro coordenadorias que correspondem ~s 

;"t i v i clc\clc~;;-,f i m a cria~âo de 6rgios respon5~veis por' 

iniciat ivas E atividades que dizem resPEito ao conjunto 2 que 

estabelecem a conexão horizontal entre os diferentes setores. 

para atender a essa necEs!~idacIPr 

qUE passar@() a responder pelas 

segujntes atividades"" 

i. Assessoria de Coopera~io Internacional 

2n Assessoria de Inform~tica 

3. Assessoria de Planejamento 

7. Divisões e Servi~os 

Essa n CJ 

Coordenadorias de atividades-fins, nunl m{nimo de du~s divisBES pavoa 

no caso da Coordenadoria ele Administraç50 r ~'Ill 3 

SEFVi~os essenciais, 

9 



8. Conselhos 

o funcionamento da CAPES compreende ainda 2 Conselhos, que 

nia envol~em cria~io d~ funç5esu 

9. Conclusão 

ág i 1 '1' 

relativas as atividades da CAPES e cumpre a ~~lnçgo de 

irltegra~go com a Secretaria Nacional de Educa~io Superior 

(:3ENEBU) 

Presidido pelo Becretário Nacional da Educa;go Buparior, 

inclui além de representantes da cOlnlJnldade acadªmica r os 

presidentes da FINEP e do CNPq e titulares de outros 

dr9~os da Administra~io P~blica Federal., 

o Conselho T~cnico-Ciant{fico, 

avaliaçio e crienta;io das atividades da CAPES T prEsidido 

pelo Diretor da CAPEB, 

Presidentes das Comissaes de Consultores Clentfficos r que 

sgo representarltes da comunidades acadfmicB r ~;E'm v ínclJlo 

empregat{cio com o drggo. 

a CAPES se organiza em termos de uma estrutura 

utilizando a oportunidade da 

administrativa 

mas que nSo haviam sido ainda formalmente inclllfdas no 

OI .... 9 an 091'" <::'m:c";\ .. 

:1.0 

-J\ 
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10. Observaç:oes 

Inc]u{olos, em anexo? organogramas que explicitam a estrutura 

existente e a que i agora agora proposta~ Inclu{mos y também, cópia do 

organograma proposto para a organizaçio do CNPq, 
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j GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N? 887, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1986 

O Ministro de Estado da Educação, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o disposto no Decreto número 86.816, de 05 de janeiro de 1982 e número 92.642, de 12 de 

. maio de 1986, RESOLVE: 

- Aprovar O· Regimento I nterno da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pes
soal de Nível Superior - CAPES, em anexo. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

JORGE BORNHAUSEN 

REGIMENTO INTERNO 
DA 

COORDENAÇAO DE APERFEiÇOAMENTO DE PESSOAL DE NIVEL SUPERIOR - CAPES 
CAPIIULO I 

CATEGORIA E FINALIDADE 

Art. 1? - A Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior-CAPES, 
órgão do Ministério da Educação, dotado de autonomia limitada e vinculado, para efeito de 
supervisão ministerial, à Secretaria da Educação Superior - SESu, tem por finalidade: 

I - subsidiar a Secretaria da Educação Superior - SESu, na formulação da po-
lítica referente à pós-graduação, pesquisa científica e tecnológica e formação de recursos huma::. 
nos; 

II - elaborar o Plano Nacional de Pós-Graduação, bem como acompanhar e coor-
denar a sua execução; 

III - fomentar, inclusive mediante concessão de auxílios financeiros e assessoria 
técnica, atividade que direta ou indiretamente contribuam para o desenvolvimento e consoli
dação da Educaçãó Superior; 

IV - promover a realização de projetos especiais e experimentos; com o objeti
vo de testar inovações de interesse científico-educacional; 

V acompanhar e avaliar os cursos de pós-graduação e a interação entre ensi-
no e pesquisa; 

VI promover atividades visando à capacitação de pessoal de nível superior; 
VII -promover estudos necessários à geração de subsídios para. a formulação da 

pol(tica de pós-graduação e aperfeiçoamento de recursos humanos; 
VIII - manter intercâmbio e contato com órgãos da administração pública ou com 

entidades privadas, inclusive internacionais ou estrangeiras, visando à celebração de convênios, 
acordos, contratos, e ajustes' relativos à pós-graduação e aperfeiçoamento de pessoal de n(vel 
superior, obedecidas as diretrizes estabelecidas pela Secretaria Geral do MEC, relativas aos as
suntos internacionais; 

IX - gerir a aplicação de recursos financeiros, orçamentários e de outras fontes, 
nacionais e estrangeiras, destinados ao desenvolvimento da p6s-graduação; 

X - promover e apoiar o intercâmbio e a articulação entre as Instituições de 
Ensino Superior, o Governo e as empresas públicas e privadas; 



XI - estimular a atividade editorial, mediante incentivo a docentes, pesquisado
res e alunos, e apoiar a editoração cientifica nacional; 

XII - conceder bolsas de estudos para aperfeiçoamento de recursos humanos; 
XIII - promover, acompanhar e apoiar o envolvimento das instituições de Ensino 

Superior em projetos de transferência de tecnologias apropriadas às condições especificas de 
âmbito local e regional; 

XIV - atuar como agência executiva da Secretaria da Educação Superior - SESu, no 
Sistema Nacional de Desenvolvimento Cientrfico e Tecnológico - SNDCT, para as finalidades 
previstas no Decreto n? 75225, de 15 de janeiro de 1975, 

CAPIIULO 11 
ORGANIZAÇAO 

Art. 2? - A Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de N (vel Superior tem 
a seguinte estrutura: 

1. Conselho Deliberativo 
2. Conselho T écnico-Cientrfico 
3, Diretoria-Geral 
4, Diretoria de Programas 

4.1 Coordenadoria de Acompanhamento e Avaliação 
4.2 Coordenadoria de Bolsas no Exterior 
4,3 Coordenadoria de Bolsas no Paes 
4.4 Coordenadoria de Cooperação Internacional 
4.5 Coordenadoria de Estudos e Fomento 
4.6 Coordenadoria de Informática 
4.7 Coordenadoria de Programas Especiais 

5, Diretoria de Administração 
5,1 Divisão de Pessoal 

5.1,1 Seção de Legislação de Pessoal 
5.1.2 Seção de Cadastro e Movimentação 
5.1.3 Seção Financeira 

52 Divisão Orçamentária e Financeira 
52.1 Seção de Execução Financeira 
522 Seção de Execução Orçamentária 
5.2.3 Seção de Controle e Análise de Convênios 

5.3 Divisão de Atividades Auxiliares 
5.3.1 Seção de Serviços Gerais 
5.3.2 Seção de Material 

Art. 3? - A Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de N (vel Superior será 
dirigida por Diretor-Geral; as Diretorias por Diretor; as Coordenadorias por Coordenador; as 
Divisões por Diretor de Divisão e as Seções por Chefe, cujos cargos serão providos na forma 
da legislação pertinente. 

§ 1? - A Presidência do Conselho Deliberativo será exercida pelo Secretário da 
Educação Superior. 

§ 2? - A Presidência do Conselho Técnico-Cientifico será exercida pelo Diretor-
Geral da CAPES. 

Art. 4? - O Diretor de Programas substituirá o Diretor-Geral da CAPES nas suas 
faltas e impedimentos eventuais. 

Parágrafo Único - os ocupantes das demais funções previstas no artigo anterior se
rão substitu(dos em suas faltas e impedimentos eventuais por servidores previamente designa
dos pelo Diretor-Geral da CAPES. 

l " r-) , , 



Art. 5? -'. Para o desempenho de suas atividades a CAPES se utilizará de Comissões 
de Consultores Cientificos, constitu(das "ad hoc", com a finalidade de: 

I proceder o acompanhamento e a avaliação dos programas de pós-graduação; 
II - opinar sobre o mérito de solicitações submetidas à CAPES; 
III - opinar sobre matérias que lhe sejam submetidas pelo Conselho T écnico

Cientrfico ou pela Diretoria Geral da CAPES. 
Parágrafo Único - O número e a constituição das Comissões de Consultores Cientí

ficos serão estabelecidos pelo Conselho Técnico-Cientifico. 

Art. 6? 
I 

SEÇAO I 
COMPOSIÇAO DOS COLEGIADOS 

- O Conselho Deliberativo tem a seguinte composição: 
O Secretário da Educação Superior do Ministério da 

dade de seu Presidente; 
Educação, na qual i-

II - o Diretor-Geral da CAPES, na qualidade de seu Vice-Presidente; 
III - O Chefe do Departamento de Cooperação Cientifica, Técnica e Tecnológi

ca do Ministério das Relações Exteriores; 
I V O Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tec-

nológico - CNPq; 
V O Presidente da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP; 
VI Um membro do Conselho Técnico-Cientifico, eleito por seus pares; 
VII Cinco membros dentre profissionais de reconhecida competência, atuan-

tes em ensino e pesquisa. 
§ 1? - Os membros a que se refere o item VII serão:escolhidos e designados pe-

lo Ministro de Estado da Educação, com mandato de dois anos, podendo ser renovado uma 
única vez. 

§ 2? - Os diretores de Programas e de Administração da CAPES têm assento e 
voz no Conselho Deliberativo, sem direito a voto. 

§ 3? - Nos seus impedimentos os membros natos relacionados neste artigo se-
rão representados pelos seus substitutos legais. 

Art. 7? - O Conselho Técnico-Cientifico tem a seguinte composição: 
I O Diretor-Geral da CAPES, na qualidade de seu Presidente; 
II O Diretor de Programas e o Diretor de Administração da CAPES; 
III Os Presidentes das Comissões de Consultores Cientrficos da CAPES. 
§ 1? - Os Presidentes das Comissões de Consultores Cientrficos, escolhidos e 

designados pelo Conselho Deliberativo, dentre profissionais de reconhecida competência e atuan
tes em pesquisa e ensino de pós-graduação, terão mandato de dois anos, podendo ser renovado 
uma única vez. 

§ 2? - Nos seus impedimentos os membros natos relacionados neste artigo serão 
representados pelos seus substitutos legais. 

SEÇAO 11 
FUNCIONAMENTO DOS COLEGIADOS 

Art. S? - O Conselho Deliberativo reunir-se-á, ordinariamente duas vezes ao ano, 
e extraordinariamente quando convocado pelo Presidente ou por dois terços de seus membros. 

Parágrafo Único - As reuniões serão realizadas com a presença minima de oito dos 
seus membros. 

Art. 9? - As deliberações do Conselho Deliberativo, observado o quorum m(nimo 
estabelecido, serão tomadas pela maioria absoluta dos membros presentes, e formalmente ex
pressas através de resoluções assinadas pelo seu Presidente. 



Art. 10 - O Conselho Del iberativo, observada a legislação vigente, estabelecerá 
normas complementares ao seu funcionamento e à ordem dos trabalhos. 

Art. 11 - O Conselho Técnico-Científico reunir-se-á, ordinariamente, três vezes ao 
ano, e extraordinariamente quando convocado pelo Presidente ou por dois terços de seus mem

bros. 
Parágrafo Onico - As reuniões serão realizadas com a presença mínima da maioria 

absoluta de seus membros. 
Art. 12 - As decisões, nas reuniões do Conselho Técnico-Científico, serão tomadas 

pela maioria absoluta dos membros do Colegiado, e formalmente expressas através de reco
mendações ou resoluções, conforme a natureza das mesmas. 

Art. 13 - O Conselho Técnico-Científico, observada a legislação vigente, estabelece
rá normas complementares relativas ao seu funcionamento e à ordem dos trabalhos. 

CAPITULO 111 
COMPETENCIA DAS UNIDADES 

Art. 14 - Para a consecução de suas finalidades, ao Conselho Deliberativo compete: 
I - aprovar o Plano Nacional de Pós-Graduação para encaminhamento ao Mi-

nistro de Estado da Educação; 
II aprovar as propostas de pol íticas e diretrizes específicas; 
111 - aprovar a programação anual e respectiva proposta orçamentária; 
IV - aprovar o orçamento do Fundo de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior - FAPES; 
V aprovar o relatório anual da CAPES. 
Art. 15 - Para consecução de suas finalidades, ao Conselho Técnico-Científico 

compete: 
coordenar e supervisionar a elaboração do Plano Nacional de Pós-Graduação; 

II propor ao Conselho Deliberativo pol iticas e diretrizes específicas de atua-
ção da CAPES; 

III opinar sobre a programação anual e respectiva proposta orçamentária; 
IV manifestar-se sobre o orçamento do Fundo de Aperfeiçoamento de Pes-

soal de Nível Superior - FAPES; 
V - estabelecer a politica para o apoio e colaboração institucional; 
VI - estabelecer critérios e procedimentos para distribuição de bolsas, auxílios 

institucionais e individuais; 
VII - opinar sobre convênios e acordos de cooperação entre a CAPES e institui

ções nacionais, estrangeiras e internacionais; 
VI" - estabelecer critérios e procedimentos para o acompanhamento e a avaliação 

da Pós-Graduação e dos programas e atividades executadas pela CAPES; 
I X - estabelecer critérios e procedimentos para a composição das Comissões de 

Consultores Cientificos; 
X - propor a realização de estudos e programas para o aprimoramento da CAPES; 
XI - opinar sobre assuntos que lhe sejam submetidos pelo Conselho Deliberati-

vo e pela Direção da CAPES; 
XII opinar sobre o relatório anual de atividades da CAPES; 
X III eleger seu representante no Conselho Deliberativo. 
Art. 16 - A Diretoria-Geral da CAPES compete: 
I planejar e promover a execução das medidas emanadas dos Conselhos Deli-

berativo e Técnico-Científico, adotando as demais providências necessárias ao funcionamento 
da CAPES; 



11 - submeter à aprovação do Conselho Deliberativo, a programação anual e 
respectiva proposta orçamentária; 

111 - elaborar e submeter à aprovação do Conselho Deliberativo, o orçamento do 
Fundo de Aperfeiçoamento de Pessoal de N (vel Superior - FAPES - de que trata o artigo 9? 
do Decreto n? 66.662, de 05 de junho de 1970, mantido noS termos do artigo 12 do Decreto 
número 74.299, de 18 de julho de 1974. 

IV - firmar convênios, contratos, acordos e ajustes com órgãos da administra· 
ção pública direta e indireta, fundações e entidades nacionais e internacionais ou estrangeiras, 
observada a legislação específica; 

V - elaborar e submeter à aprovação do Conselho Deliberativo, o Plano Nacio-
nal de Pós-Graduação; 

VI - submeter à apreciação do Conselho Técnico-Cientrfico, proposta anual re-
ferente ao número global e valores unitários de bolsas; 

VII - estabelecer quotas, conceder aux(lios e bolsas de estudo; 
VIII - prover os meios necessários para o funcionamento dos Orgãos Colegiados. 
Art. 17 - A Diretoria de Programas compete: planejar, supervisionar e compatibi-

lizar entre si as atividades das Coordenadorias que a integram, bem como propor à Diretoria
Geral da CAPES as providências necessárias à implementação e execução das atividades de sua 
área de competência. 

Art. 18 - A Coordenadoria de Acompanhamento e Avaliação compete: 
I promover e coordenar o acompanhamento e a avaliação dos cursos de pós-

graduação; 
II assessorar os Presidentes das Comissões de Consultores Cientrficos na com-

posição das mesmas, mantendo para isso cadastro atualizado de docentes e pesqu isadores de 
renomada competência; 

III - proceder a divulgação de informações relativas à Pós-Graduação; 
IV - executar o acompanhamento e a avaliação das atividades de sua área de 

competência e propor medidas necessárias ao seu aperfeiçoamento. 
Art. 19 - A Coordenadoria de Bolsas no Exterior compete: 
I - executar o programa de bolsas para formação de recursos humanos, em 

n(vel de pós-graduação; 
II - executar o programa de aux(lios para a realização de estágios de curta du-

ração e participação em reuniões e congressos; 
111 - organizar e executar a seleção de candidatos aos benefrcios mencionados 

nos incisos anteriores; 
IV - elaborar estudos técnicos para a atualização de valores de bolsas e aux(lios, 

bem como propor as quotas de distribuição de bolsas por área de conhecimento; 
V - administrar a concessão de bolsas e auxílios vinculados a programas de coope-

ração nacional e internacional e a projetos especiais de treinamento no exterior; 
V I - executar o acompanhamento e a aval iação dos programas e projetos de sua 

área de competência e propor medidas necessárias ao seu aperfeiçoamento. 
Art. 20 - A Coordenadoria de Bolsas no País compete: 
I - orientar as instituições de ensino superior na elaboração e execução de pro-

gramas e projetos de bolsas de estudo no País, bem como analisar a viabilidade dos programas 
e projetos decorrentes; 

II - organizar e propor as quotas de bolsas de estudo para as instituições de en-
sino superior do País; 

111 - orientar candidatos a bolsa de estudo no País, na escolha dos cursos de Pós
Graduação ou das instituições; 



IV - elaborar estudos técnicos para a atualização dos valores de bolsas de estudo; 
V - administrar programas de bolsas e aux(lios vinculados a programas de coope

ração nacional e a projetos especiais de treinamento no País; 
VI - executar o acompanhamento e a avaliação das atividades de sua área de com

petência e propor medidas necessárias ao seu aperfeiçoamento. 
Art. 21 - A Coordenadoria de Cooperação I nternacional compete: 
I - orientar as instituições na elaboração e execução de programas e projetos 

de cooperação internacional e estrangeiras, nas áreas educacional, científica e tecnológica, prio
ritariamente em nível de pós-graduação; 

II - analisar a viabilidade de execução de programas e projetos de cooperação 
internacional e estrangeira, nas áreas mencionadas no inciso anterior; 

I" - propor a realização de programas e projetos de cooperação internacional e 
estrangeira nas áreas mencionadas no inciso I; 

IV - coordenar a execução dos programas e projetos mencionados no inciso li I; 
V - executar o acompanhamento e a avaliação das atividades de sua área de 

competência e propor medidas necessárias ao seu aperfeiçoamento. 
Art. 22 - A Coordenadoria de Estudos e Fomento compete: 
I - subsidiar a Diretoria-Geral da CAPES no desempenho de suas atribuições 

como agência executiva da Secretaria da Educação Superior - SESu, no Sistema Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - SNDCT; 

II - . elaborar estudos e executar projetos ou programas de natureza setorial, re-
gional ou nacional, que visem ao desenvolvimento cientffico e educacional da pós-graduação; 

"I - analisar as solicitações de aux(lios financeiros para grupos de pesquisa, cur
sos de pós-graduação "stricto e lato sensu" e Pró-Reitorias de Pesquisa e Pós'Graduação ou ór
gãos equivalentes, que visem ao desenvolvimento institucional da pesquisa e do ensino; 

IV - proceder ao exame de solicitação de financiamento para a realização de 
congressos, simpósios, colóquios, encontros ou outras reuniões científicas, assim como de pe
didos de aux(lios para participação em tais reuniões; 

V propor a concessão dos aux(lios mencionados nos incisos 111 e IV; 
VI acompanhar o desenvolvimento dos projetos aprovados e dos aux(lios con-

cedidos; 
VII executar o acompanhamento e a avaliação das atividades na sua área de 

competência e propor as medidas necessárias ao seu aperfeiçoamento. 
Art. 23 - A Coordenadoria de Informática compete: 
I - elaborar o Plano Diretor de I nformática da CAPES; 
li - articular-se com o órgão central de informática do MEC nos assuntos rela

tivos à sua área, com o objetivo de prover os recursos humanos, técnicos e materiais necessários 
às suas atividades; 

li I - administrar os meios necessários ao funcionamento dos equipamentos de 
informática existentes na CAPES; 

IV - controlar as atividades de envio e recebimento de Relatório Anual e de Pro
dução Cient(fica dos Cursos de Pós-Graduação; 

V - coordenar e executar as atividades de estudos, implementação e manutenção 
dos sistemas de informação relativos ao desenvolvimento científico e tecnológico; 

VI - executar o acompanhamento e a avaliação de sua área de competência e 
propor as medidas necessárias ao seu aperfeiçoamento. 

Art. 24 - A Coordenadoria de Programas Especiais compete: 
I - executar programas experimentais, com o objetivo de testar inovações que 

promovam a melhoria do ensino, incentivando a interação entre os diferentes neveis; 



11 orientar institu ições públ icas e privadas de ensino na elaboração e execu-
ção de projetos destinados a introduzir mudanças nos cursos de capacitação de recursos huma
nos para o magistério; 

III promover o intercâmbio de experiências inovadoras em educação no pais 
e no exterior; 

IV analisar pedidos de auxilios financeiros e propor a sua concessão para a 
realização de projetos mencionados nos incisos anteriores ou administrá-los diretamente quando 
constatada a conveniência; 

V - coordenar programas de natureza temporária de interesse da CAPES e que 
não sejam adequados às atividades regulares das demais coordenadorias; 

VI - executar o acompanhamento e a avaliação das atividades de sua área de 
competência e propor as medidas necessárias ao seu aperfeiçoamento. 

Art. 25 - A Diretoria de Administração compete: planejar e supervisionar as ativi
dades das Divisões que a integram; bem como propor à Diretoria-Geral da CAPES as providên
cias necessárias à implementação e execução das atividades de sua área de competência. 

Art. 26 - A Divisão de Pessoal compete cumprir as normas emanadas dos Orgãos 
Central e Setorial do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC; bem como 
exercer as atividades de supervisão, gestão, orientação, execução e controle de assuntos con
cernentes à administração de pessoal. 

Art. 27 - A Seção de Legislação de Pessoal compete: 
I orientar e controlar a aplicação da legislação de pessoal; 
II instruir processos e emitir parecer sobre assuntos de legislação de pessoal; 
111 organizar e manter, sob sua guarda, cópia de leis, decretos e decisões admi-

nistrativas ou judiciais, de interesse para a administração de pessoal; 
IV - atender às consultas envolvendo interpretação da legislação de pessoal; 
V - prestar orientação à respeito de interpretação de atos, omissões de crité-

rios normativos ou assuntos técnico-administrativos; 
VI - propor medidas com vistas à assegurar a constante melhoria das técnicas 

e métodos de trabalho. 
Art. 28 - A Seção de Cadastro e Movimentação compete: 
I - organizar, cadastrar e manter atualizados registros, anotações em carteira 

de trabalho e apostilas em titulos dos servidores; 
11 organizar e manter atualizada a lotação numérica e respectivas relações no-

minais; 
111 promover expedientes para recrutamento, seleção e aperfeiçoamento de 

pessoal, bem como elaborar propostas e instruir processos de provimento e vacância; 
IV - organizar, periodicamente, a situação dos servidores da CAPES, com vistas 

à progressão e ascensão funcional; 
V lavrar termos de posse e registro de exerc(cio. 
Art. 29 - À Seção Financeira compete: 
I - elaborar as folhas de pagamento e rescisão de contrato de trabalho, bem 

como os demais documentos correlatos; 
II fornecer dados para elaboração da proposta orçamentária das despesas de 

pessoal; 
111 registrar e controlar as disponibilidades financeiras para a despesa de pes-

soal, apresentando mensalmente o acompanhamento das despesas; 
IV - providenciar a averbação em folha de pagamento das consignações firmadas 

com as instituições convenentes; 
V - solicitar periodicamente ao Instituto de Administração Financeira da Pre-

vidência e Assistência Social - lAPAS e ao Banco Nacional de Habitação - BNH a emissão do 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS; 



VI - realizar levamento e controle da freqüência mensal do pessoal; 
VII - atender aos pedidos de assistência médico-social e providenciar o seu en

caminhamento às autoridades competentes; 
VIII - elaborar e expedir o Boletim de Pessoal. 
Art. 30 - A Divisão Orçamentária e Financeira compete elaborar a proposta orça· 

mentária da CAPES; seu orçamento próprio; solicitar a abertura de créditos adicionais; con
trolar a execução dos contratos e convênios firmados, bem como exercer todas as atividades 
relacionadas com a execucão financeira e orçamentária, determinadas pelos Orgãos Central e 

. Setorial do Sistema de Administração Financeira, Contabilidade e Auditoria da Administração 
Federal. 

Art. 31 - A Seção de Execução Orçamentária compete: 
I elaborar o orçamento próprio da CAPES; 
II elaborar planos de aplicação de recursos e cronogramas de desembolso; 
III elaborar planos de distribuição; 
IV solicitar créditos suplementares e anulação de créditos; 
V processar provisões e anulações de provisões; 
VI processar o empenho da despesa e respectiva anulação; 
V II controlar os saldos orçamentários. 
Art. 32 - A Seção de Execução Financeira compete: 
I processar o pagamento de despesas empenhadas, bem como das relativas 

ao pessoal da CAPES; 
II - manter atualizado o controle das contas bancárias e proceder mensalmen

te a conciliação bancária à vista dos extratos fornecidos pelo banco; . 

superio; 

III processar a requisição de passagens e revisar os cálculos de diárias; 
IV controlar a liberação de parcelas de cada convênio; 
V controlar os saldos dos empenhos estimativos e globais; 

- A Seção de Controle e Análise de Convênios compete: Art. 33 
I 

II 
III 
IV 
V 

controlar e conferir os convênios firmados com as instituições de ensino 

encaminhar para publicação os extratos de convênios; 
analisar as prestações de contas de convênios; 
proceder baixa de responsabilidade, à vista das Prestações de Contas; 
controlar os convênios firmados pela CAPES com entidades financiadoras; 

VI acompanhar a execução dos convênios e seus vencimentos; 
VII processar a cobrança de prestação de contas vencidas; 
VIII - elaborar prestações de contas, contábil e documental, dos convênios firma

dos com entidades financiadoras; 
Art. 34 - A Divisão de Atividades Auxiliares compete: coordenar, orientar e super· 

visionar as atividades de serviços gerais e administração de material, observando sempre a orien· 
tação dos Orgãos Central e Setorial do Sistema de Serviços Gerais da Administração Federal; 
efetuar aquisições de material de consumo, permanente, equipamentos e contratações de ser
viços e elaborar o calendário de compras com base no controle de estoque; bem como apoiar 
a Diretoria de Administração e propor as medidas necessárias ao aperfeiçoamento dos servido
res de sua área de competência. 

Art. 35 - A Seção de Serviços Gerais compete: 
I - planejar, orientar, supervisionar e executar as normas e atividades de servi-

ços gerais da CAPES; 
II - efetuar o recebimento, registro, distribuição e expedição de documentos, 

correspondência e encomendas; 
III - prestar informações sobre o andamento dos processos e expedientes; 



IV assegurar a manutenção e reparos das instalações ffsicas; 
V providenciar, supervisionar e controlar os serviços de copa; 
V I coordenar e supervisionar as atividades dos contlnuos; 
V II supervisionar os serviços de conservação e limpeza da CAPES; 
VIII - assegurar os trabalhos de repografia. 
Art. 36 - À Seção de Material compete: 
I planejar, orientar, supervisionar e executar as atividades de administração 

de material da CAPES; 
11 manter controle de estoque; 
111 receber, examinar, classificar, atestar o recebimento e guardar o material; 
IV distribuir o material de consumo às diversas unidades da CAPES; 
V 

zenamento; 
VI 

efetuar levantamento periódico do material estocado e zelar pelo seu arma· 

efetuar a entrega mediante termo de responsabilidade do material perma-
nente e equipamentos; 

VII - elaborar os expedientes próprios para as aquisições de material e as contra
tações de serviços; 

VIII - efetuar o registro e o tombamento dos bens móveis; 
IX - providenciar o recolhimento dos bens móveis danificados ou em desuso, pa-

ra fins de reparo, redistribuição ou alienação; 
X controlar a prestação de serviços contratados de manutenção de bens móveis; 
XI propor a baixa, a cessão ou a alienação de bens móveis em desuso; 
XII conferir periodicamente os bens patrimoniais; 
XIII - avaliar os bens móveis para fins de alienação, incorporação, locação, permu

ta ou integralização de contas; 
XIV - inventariar os bens móveis, efetuando os competentes relatórios. 

CAPIIULO IV 
ATRIBUIÇAO DOS DIRIGENTES 

Art. 37 - Ao Diretor-Geral da CAPES incumbe: 
I dirigir, coordenar e supervisionar as atividades da CAPES; 
11 submeter à apreciação do Ministro de Estado da Educação, através do Secre-

tário da Educação Superior, a programação anual e plurianual de atividades, a proposta orça
mentária, o plano de aplicação de recursos e o relatório anual da CAPES; 

111 - representar a Secretaria da Educação Superior - SESu e o Ministério da Edu
cação, quando for o caso, junto aos Orgãos, Comissões, Conselhos ou quaisquer entidades do 
Sistema Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - SNDCT; , 

IV - designar comissões, grupos de trabalho e criar ou implementar programas, 
ouvido o Conselho Técnico-Cientifico; 

V - delegar competência no limite de suas atribuições legais; 
VI - praticar todos os atos de administração própria à gestão da CAPES ou que 

lhe tenham sido explicitamente delegados. 

unidades; 

Art. 38 - Aos Diretores de Programas e de Administração incumbe: 
I planejar, dirigir, coordenar e supervisionar as atividades de suas respectivas 

11 
111 

assessorar o Diretor-Geral da. CAPES em assuntos de sua competência; 
praticar os demais atos necessários à consecução dos objetivos de suas res-

pectivas áreas de atuação; 



" Art. 39 - Aos Coordenadores e Diretores de Divisão incumbe: 
I - planejar, coordenar, orientar e supervisionar a execução das atividades da 

respectiva Coordenadoria ou Divisão; 
II - assessorar os Diretores de Programas ou de Administração em assuntos de 

competência das respectivas Coordenadorias ou Divisões; 
III - submeter aos Diretores de Programas ou de Administração os planos de tra· 

balho de suas unidades, bem como o relatório das atividades desenvolvidas; 
IV - propor estudos e medidas que visem à melhoria constante da execução das 

atividades de sua unidade; 
V praticar os demais atos necessários à consecução dos objetivos de suas res· 

pectivas unidades. 
Art. 40 - Aos Chefes de Seção incumbe: 
I supervisionar a execução dos serviços de suas unidades; 
II assistir o respectivo Diretor de Divisão nos assuntos de sua competência. 
Art. 41 - Ao Diretor da Divisão Orçamentária e Financeira, além das atribuições 

anteriormente discriminadas, incumbe, ainda, assinar em conjunto com o ordenador de despe
sas os documentos referentes à execução orçamentária e financeira a cargo da CAPES. 

CAPfTULO V 
ATRIBUIÇAO DOS PRESIDENTES E MEMBROS DOS COLEGIADOS 

Art. 42 - Ao Presidente do Conselho Deliberativo da CAPES incumbe: 
I - convocar e presidir as reuniões do Conselho, propondo a pauta, o horário 

das sessões e orientando os respectivos trabalhos; 
II dar posse aos membros designados pelo Ministro de Estado da Educação; 
III exercer o direito de voto ordinário e de qualidade; 
IV assinar as resoluções do Conselho Deliberativo; 
V submeter ao Ministro de Estado o Plano Nacional de Pós-Graduação. 
Art. 43 - Ao Presidente do Conselho Técnico·Cientifico incumbe: 
I convocar e presidir as reuniões do Conselho, propondo a pauta, o horário 

das sessões e orientando os respectivos trabalhos; 
II dar posse aos Presidentes de Comissões de Consultores Cientfficos; 
III exercer o direito de voto ordinário e de qualidade; 
IV formalizar as decisões do Conselho Técnico-Cient(fico. 
Art. 44 
I 

tantes na pauta; 
II 
III 

e da CAPES; 
'IV 

- Aos membros dos Colegiados incumbe: 
participar das reuniões do respectivo Conselho e debater as matérias cons-

propor a inserção, supressão ou substituição de matérias na páuta; 
propor à discussão matérias de interesse especial do respectivo Colegiado 

exercer o direito de voto. 

CAPi"TULO VI 
DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 45 - Para o desempenho de suas atividades a CAPES se valerá de pareceres 
de Consultores Científicos. 

Art. 46 - Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do presente Regimen· 
to Interno serão solucionados pelo Diretor·Geral da CAPES. 

(Publicado no Diário Oficial da União de 9 de janeiro de 1987) 



REGIMENTO INTERNO 

DA 

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NíVEL SUPERIOR- CAPES 

CAPÍTULO I 

CATEGORIA E FINALIDADE 

Art. 19 - A Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior - CAPES, orgao do Ministerio da Educação, dotado de au 

tonomia limitada e vinculado, para efeito de supervisão ministerial, 

ã Secretaria da Educação Superior - SESu, tem por finalidade: 

I -subsidiar a Secretaria da Educação Superior-SESu 

na formulação da política referente a põs-graduação, 

pesquisa científica e tecnolõgica e formação de re 

cursos humanos; 

11 -elaborar o Plano Nacional de Pôs-Graduação, bem co 

mo acompa~har e coordenar a sua execuçao; 

111 -fomentar, inclusive mediante concessão de auxílios 

financeiros e assessoria técnica, atividades que 

direta Ou indiretamente contribuam para o desenvo~ 

vi~ento e consolidação da Educação Superior; 

IV -promover a realização de projetos especiais e exp~ 

rimentos, com o objetivo de testar inovações de in 

teresse científico-educacional; 

V 

VI 

-acompanhar e avaliar os cursos de pôs-graduação 

a interação entre ensino e pesquisa; 

-promover atividades visando ã capacitação de 

scal de nível superior; 

e 

pe~ 

VII -promover estudos necessários a geraçao de subsídios 

para a formulação da política de pôs-graduação e a 

perfeiçoamento de recursos humanos; 

VIrI -manter intercimbio e contato com Erz~os da adminis 

traça0 pública ou com entidades privadas, inclusive 

" 



IX 

internacionais ou estrangeiras, visando ã celebra 

ção de convênios, acordos, contratos e ajustes r~ 

lativos à pôs-graduação e aperfeiçoamento de pes

soal de nível superior, obedecidas as diretrizes 

estabelecidas pela Secretaria Geràl do MEC, rela

tivas aos assuntos internacionais~ 

-gerir a aplicação de recursos financeiros, orç~ 

mentãrios e de outras fontes, nacionais e estran 

geiras, destinados ao desenvolvimento da pós-gra

duação; 

X -promover e apoiar o intercâmbio e a articulação eu 

tre as Instituições de Ensino Superior, o Governo 

e as empresas ptiblicas e privadas; 

XI -estimular a atividade editorial, mediante incenti 

vo a docentes, pesquisadores e alunos, e apoiar a 

editoraç~o cientffica 'nacional; 

XII -conceder bolsas de estudos para aperfeiçoamento de 

recursos humanos; 

XIII -promover, acompanhar e apoiar o envolvimento das 

Instituições de Ensino Superior em p~ojetos de trans 

fer~ncia de tecnologias apropriadas às condições es 

pecíficas de âmbito local e regional; 

XIV -atuar como agencia executiva da Secretaria da Edú~ 

caça0 Superior-SESu, no Sistema Nacional de Desen

volvimento Científico e Tecnolôgico-SNDCT, para as 

finalidades previstas no Decreto n9 75.225, de 15 

de janeiro de 1975. 

CAPÍTULO 11 

ORGANIZAÇÃO 

Art. 29 - A Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

" 



Nlvel Superior tem a seguinte estrutura: 

1. Conselho Deliberativo 

2. Conselho Técnico-Cientifico 

3. Diretoria-Geral 

4. Diretoria de Programas 

4 .1 Coordenadori'l de Acompanhamento e Avaliação 

4.2 Coordenadoria de B.o ls as no Exteríor 

4.3 Coordenadoria de Rolsas no Pais 

4.4 Coordenadoria de Cooperação Internacional 

4.5 Coordenadoria de Estudos e Fomento 

4.6 Coorden'ldoria de Informática 

4.7 Coordenador ia. de Programas Especiais 

5. Diretoria de Administração 

5.1 Divisão de Pessoal 

5.1. 1 Seção de Legislação de Pessoal 

5.1.2 Seção de Cadas tro e Movimentação 

5.1.3 Seção Financeira 

5.2 Divisão Orçamentãria e Financeira 

5.2.1 Seção de Execução Financeira 

5.2. 2 Seção de Execução Orçamentária 

5. 2.3 Seção de Controle e Análise 

5.3 Divisão de Atividades Auxiliare~ 

5.3.1 Seção de Serviços Gerais 

5.3.2 Seção de Material 

" 

de Convênios 



Art. 39 - A Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

NIvel Superior será dirigida por Diretor-Geral; as Diretorias por Di

retor~ as Coordenadorias por Coordenadores; as Divis~es por Diretor de 

Divisão e as Seções por Chefe, cujos cargos serão providos na forma da 

legislação pertinente. 

Parágrafo Primeiro - A Presidência do Conselho Delibera

tivo sera exercida pelo Secretário da Educação Superior. 

Parágrafo Segundo - A Presidência do Conselho 

CientIfico será exercida pelo Diretor-Geral da CAPES. 

Tecnico-

Art. 49 - O Diretor de Programas substituirá o Diretor -

Geral da CAPES nas suas faltas e impedimentos eventuais. 

Parágrafo Dnico - Os ocupantes das demais funç;es pr~ 

vistas no artigo anterior serão substituídos em suas faltas e impedi-

mentos eventuais por servidores previamente designados pelo 

Geral da CAPES. 

Diretor -

Art. 59 - Para o desempenho de suas atividades a CAPES se 

utilizará de Comissões de Consultores Científicos, constituidas "ad hoc", 

com a finalidade de: 

I proceder o acompanhamento e a avaliação dos progr~ 

mas de Pôs-Graduação; 

11 - opinar sobre o merito de solicitaç;es submetidas a 

CAPES; 

111 - opinar sobre materias que lhe sejam submetidas pe-

lo Conselho Tecnico-CientIfico ou pela 

Geral da CAPES. 

Diretoria-

Parigrafo Único - O numero e a constitui9io das Comis-

soes de Consultores CientIficos serão estabelecidos pelo Conselho Tecni 

co-Cientifico. 

SEÇÃO I 

COMPOSIÇÃO DOS COLEGIADOS .. 



s~çao: 

Art. 69 - o Conselho Deliberativo tem a seguinte compo-

I - O Secretirio da Educaç~o Superior do Minist~rio 

da Educação, na qualidade de seu Presidente; 

11 - O Diretor-Geral da CAPES, na qualidade de seu Vi

ce-Presidente; 

111 - O Chefe do Departamento de Cooperação Científica, 

T~cnica e Tecnológica do Ministério das Relações 

Exteriores; 

IV O Presidente do Conselho Nacional do Desenvolvi

mento Científico e Tecnológico -CNPq; 

V - O Presidente da Financiadora de Estudos e Projetos-

FINEP; 

VI Um membro do Conselho Tecnico-Cientifico, eleito 

por seus pares; 

VII - Cinco membros dentre profissionais de reconhecida 

competência, atuantes em ensino e pesquisa. 

Parigrafo Primeiro - Os membros a que, se refere o item 

VIr serao escolhidos e designados pelo Ministro de Estado da Educaç~o, 

com mandato de dois anos, podendo ser renovado uma única vez. 

Parágrafo Segundo - Os Diretores de Programas e de Admi

nistração da CAPES têm assento e voz no Conselho Deliberativo, sem di 

reito a voto~ 

Parigrafo Terceiro - Nos seus impedimentos os membros na 

tos relacionados neste artigo serão representados pelos seus substitutoo 

legais. 

composição: 

Art. 79 - O Conselho Técnico-Científico tem a seguinte 

I - O Diretor-Geral da CAPES, na qualidade de seu Presi

dente; " 
", 



[r "- () ni.re.t.or ele Programn:..; (' () Ili rctor de Adll1in:i stra-

(;10 da CAjlES~ 

llJ - Os Prt~:;idc!lLe:; das COlll.í ~;:-:;;(':.; de Consll'llorcs Ci.Cll-

Par5fl-;lfo Primeiro - Os Prcsi<lcnt0s das Comiss&cs de eon 

sultoros CJcfltIficos, escol11idos c designados pvlo Conselllo Delibcrati 

vo, dentre pl-ofissi0n.c1,is de reconhecida cOmpE:'têl)C':ia e attlantes em pes-

<111 __ 1 ~:;.1 c C'llS ;,1\0 de põs-gr<1d~IGção~ tcr3'o mando.to clt' dois anos, 

ser rellovaJll lIma ~nlca vez. 

podendo 

Parâgr.:lfo Segundo - Nos sens i_lllpcd imcntos os membros na 

tos rcl.ncioTlndc)s tleste artigo ser~o represetltndos pelos seus substitu 

tos L (' g':l 1 ;-~ . 

SEÇÃO IT 

FUNCIONAMENTO DOS COLEGIADOS 

A r t . O Conselho Deliberativo . -reunlr-SC-o.. ordinaria 

111011te duns vezes ao ano, e cxtraordinariarncnt0 (J~JnnJo convocado pelo Pre 

sidC'llte 011 por dois terços de sC.us membros. 

Par~grafo Dnico - As reuniocs s~rno rcali~adns com a pr~ 

sençn rnillilllO de oito dos seus membros. 

Art. \)\' - l\S c1c"libcr.:lçõcs do COll~~('·1110 Del-iher<ltivo,obscr 

vacl() o ~uorllnl m!nimo estabelecido, serao tomauns pela nlaiorio. obsoluta 

dos Illcmb,-os presentes, c fornlalruentc cxpressus ntrav~s de reso]uç~es as 

sirlnJ~s [)c']() !;etJ Prc'siJente. 

Art. 109 - O Consell,o Dclibcrotivo, observada a legisla-

ç~o vigetttc, cstabc],eccr5 normas complcrncnt<lrcs ~o seu fllDcionamerlto e 

;:I ordem dos tr<lbalho. 

I\rt. " - O C o n:3 c J !J o '1' C c n -i c o - C"i (' n t:. T f i c o, r c 1.1 n I r - s e - a o r 

d;"\,n!-í,'1mC'flt('~ !-rps vezC's QO ano e extraordinoríé"ln1cnte, qilanoo convocado 



Parnp,rnfo íin,ico - As rC"{Jllí0{~S :';(')";10 rcal.i7.ad.1S com.1 pr,u 

:~('!li.~;! 111'!niIP:l d:l lll<liUJ"j,1, 'lh::otqf..n dv scu~; lI!l'!!lhl'U~;. 

Í\rL. 12 - As dec-is~)c:;, Ila:~ rC\1nJo('~-) do Conselho TGcnico

ci"flr'ír'ir'(\, ::c'rnu tOll1;ld':lS pr.'ln m;l.iorín :lhsoJ!Jfn ,!()~:; t!1('lllhl-OS do CoJ('g.i~~ 

do, (' f()rl~~!JJIPntc expressas atrav~s de reco!nend~ç;es ou resol1tç~es,co~ 

Art. 13 - O Conse,lho Técnico-Científico, observada a 112-

gislaç~o vigente, estabelecer~ normas cOmplelTIf'ntares relativas ao seu 

flJn~ionnment() e a ordem dos trabalflos. 

CAPITULO III 

COMPETENCIA DAS UNIDADES 

A r t. 1 II - fi;1 r (l ;t c 011:: c r. u ç :1 o de S 1,!;1 ~:; f i 11:J 1. _i <1;1 d C' s, ti. o C o 11-

sclho De!, ibC'r.J.tÍ_vo compete: 

T 

Il 

aproVHl~ o Plallo Naci()nnl elc' P6s-Graclunc~o, p<1ra 

e!lC;llllinllarne.nto ~lO !Vlinistro de EstaJo da gducaçZ1o; 

aprovar as propostas de pollticas e diretrizes es 

pecificas; 

11T oprovn,r a progrzllllaç:ao nfJ~J.:l.1 c respectIva proposti1 

orçamentária; 

IV 

V 

;Jprovar o orçamellto do F\111do de ApE'rf(~iç,OélTllento de 

Pessoal de Nivel Superior (FAPES); 

8provar o relatório anll-!;l. di' CAPES. 

Art. 15 - Para consccuçao de Sll<1S fi.nalidodes, ao 

lho 1'(;cn i ('o-Cí,cntI fico compete: 

Conse-

TI 

coordellar e supervisioll.:lT :1 clabor.:lç~o do PJ,nno Na 

c i 011-"1, J de PGs-Cradl,r<lç7ío; 

pr.opor ao Cnll;,clho Delihcr:1'·lvO políticas E

L' )'. i 7 (' S C' S P c.' (' I r í (" ;1 s d c <l!. \I n ':.; ;1 o d:1 C lI, J> r~ S ; 

rliTP-



11 - opll1~r sobre a progrnln:l~"n anua] 0 respectiva pr~ 

TV 

v 

VI 

VII 

V1I1 

IX 

x 

XI 

XII 

Xl II 

r I) S t.;1 o r ç ;1 llH~ tl l:.1 r .i. <l ; 

m;lllffeslflr-se snbrc: o orC::!f!1cnto do Fl1JlUO de Aper-

f c' i ~~ 0;1 111 C' n l" n ti c P (' f; S o :1.1 d (' N í v t' 1 S u P (' r i o r (F /\ P E S ) 

cstabeJ.ecer a l)olftira pnra apolo c colnhornç~o 

i Il~; t i I.:Ul' i_Oll.<lI.; 

estabelecer crit~rios c ]lroccdimentos pora distri 

l)uiç.ão de bols<Js, ouxll toS institucionais c indi-

vidllais; 

~ . 
- op1.nar sobre convenlOS c .:J.cordos de coopc.raçao en 

tre a CAPES e instituiç~c. nacionais, cstrangei-

(as e illtcrnncioTlnis; 

cstao.clc'ccr critérios (' procedimentos p<Jra o ;.lcom 

p.:lldl:l!1H'Ilt.O (' ;~ ;lV;l"! i :l(~;l() d."1 rô;;-Gr<1d\':l~~() {, do!; 

progralnas ~ atividades executados pelo CAPES; 

cstnbclc~cr crltGrios (' [ll"O(~cdimclltos para n com 

posiçao das Comj_ss~es (Ie Consultores CientIficas; 

propor a realizaç~o de ~studos e programns para o 

nprirrlor~!ncnto da CAPES; 

opinar sobre assuntos que lhe SCJ[!111 Sllbrnctidos p.:=. 

lo Conselho Deliberativo c pela Direç;o da CAPES; 

- ()pirlnr so!)rc ü rclat6rio anual de ativi.dadcs da 

CAPES; 

eleger SCtl rcprescntuntc no Conselho Deliberativo. 

Art. 16 - Ã [liretoria-Ccral da CAPES compete: 

I planejar c promover n cxccuçao das DlcdiJas emana 

rlns d()s C011f::c.1hos Del. ih('r;ltivo C T(,('ll-ico-Cic'ntlfi 

('0, 8dot::lndo ns dCI1l3:iS pt-ovidênC'ias necess;j.ri.as ao 

ftlllCionrll11onto da CI\PJ~S~ 



b (' r .:l. t. i vo, O O r ç ;HII c n t o c1 o F llll li (') de 1\ p e r f C' í, ç o n In C' n t o 

de Pessoal de Nlve] Supcrior(FAPES), de que trata 

o artigo 9? do Decreto li? 66.662, de 05 de junho 

do 1970, mantido nos termos do artigo 12 do Decre 

to n? 74.299, de 18 de jull.o de 1974. 

T V r i r m a r c o n v e n i OS, c n 11 t Y Dt.O S, a c o r cl o s e a j Il S t e s com 

IJ!".\~:IO~; tI:1 ;ldlllil1i~;lt·;1(:;!() p~;I)!!I'n d-ir('{';l (' illdir"t'l:l, 

ftll.ldaç,ões e entidades 
. . 

uac 1 Ol1a:1. s intern<Jcionaís 

ou est_rangciras, obse.rvad;l .q legislaçã,Q específica; 

v cl o C o 11, S (' III o De 11 -

b c r;l t. j vo, o P] <1 t1 o N ,1 C i o n <l -r d (~ P Õ s - C r;l d ti;] ç [t o ; 

VI sublneter a aprecíaç~o do Corlsell1o T~cnico-Cientifi 

co, proposta anual reF(~r(:Ilf:(' <lO numero global c va

lores 1111jt~rios de !)OlS~lS; 

VII (~stabe].ecer quotas, conceder auxilias e bolsas de 

estudos; 

VIT.T- prover os 11\eios lleccss,:lrlOS pnr:1 o fun('"i_on;l!TIC'llto elos 

0rg~os Colegi.ados. 

Art# 1,7 - Ã ni.rctor-ín de rrogr.:.l111:1;' compete: 

I planejar, supervisionar e compatibil.iznr entre SI 

as atividades das Coordenadorias que a integram; 

TI !lrOpOT a nirctori;l-Ccral (1;1 CAPES as provj(!~Jl(·ias 

!lC'cc~~.;;;ri<ls a i.rllpl(~!1lC'llt<lç;n e cxccuçao das at.i.vi

d~des de sua ~rca de conlret~ncia# 

AI~t. 1 g - li. Coordenadoria dl' /l.colllptlI1hf1l!lcnto e AV.:11 l,:"'!çao 



11 J 

IV 

V 

Cou!:;ul-

Tnnntcn 

(lo para LSSO c.:lda~~t:ro otual 'Íz;.Jdo de dOCC'Dt('~:; e pc~ 

ql!i saclores de rellom;lc!;l competência; 

proceder a divulgaç~o de il1formaç~es relativas 

FÕs-Gr.1dua.ção; 

a 

executar o acoTIlpanllanlcIlto e a avaliaç~o das 

(Indes d(' $\1:'1 are'r! de ('ompr:> t0!lci a c propor 

!1C'c<'ssar ias ao seu ap(~rfc i (~n~lm(,Jlto. 

ativi 

medidas 

Art. 19 ~ Coordcnnc[oria rlc IJnls:~s !l() Ext~rior C:()I!lp0tC': 

T ("{('('ut:lr o pr0r,rnm:J de bO]SDS p;lr:l f O (,!11.1Ç,10 de rí'Cllrsos 

hUlll.1nos:J em nível de pôs-gr;.Jduação; 

11 executar o programa de auxTl.ios para R real.i.zaçao 

de cSl~gios de curta dllraç~u e participaçao em reu 

llloes c congressos; 

11 I - o r g a n i z a r. c e x e c u t ti r a se J (' ~ :,1 r) d c c a n cl i J a tos a () s he 

n.cficios mencionados nos 11]C]SOS anteriores; 

TV c1 ;lbor.ar estudos tccnicos p:11~n a. 'J.tu<11 j 7,nçao de Va

lores de bolsas e auxIlias, bem como propor as quo

tas de distribuição de bols<Js por arca de conllecí 

[lI (> II to; 

V ndnlinistrar a conceSS30 de bolsas e auxiJ.ios vincu-

VI 

J,;ldos a progrnrnas de COopcy~çao 

ci,onal e a projetos ~speciHjs de 

terior; 

nacionaJ e intcrnél

treinalnento no ex 

executar o acoJnp~nhamento e n avaliação dos 

mas c projc'lOs. de SII;] ;lTC(1 de compctêIlc'Í.o. c 

111 1 ~ ri ; ri ;1;-; 11 (' C ('~; ~,; i.1 t- J :\ S :1 o ~~ (> 11 :! P (' r r c i ç; o a rn (" 11 to. 

progr~ 

propor 

J\ 1- t. :.1 [1 li. C (lO r tl c n:1 d o r i n de n {\ 1 S;1 ~-; n o F:} T s c o m p (' t (' : 

(lr ('nl::11- ~lS 



pete: 

'I :1l)O{','1ç<10 e C'xcc\l.çao de prOr",r<l!Jl8S e projetos de hol 

:3,IS de t~sltJdo no P':11s, bellJ como an31is<Jr a lJ1.abi1i-

! I 1)!-)',:1111 Z:lr c' propor ;.l~; ql!r)! :!:'; dt, h{)l:~:IS de c~,;t!!d() Pi~ 

r(J as ins ti tuiçõcs de í;:ns '! lIO superior do PaIs; 

[J.1- of-iclltar candidatos a bolsn de estudo no Pais ,ila e~ 

COJIIR dos cursos de P~s-GTaduaç~o ou das institui 

çoes; 

rv - plnhornr esttldos t~cnicos par~ a atuali~nç~o dos va 

v 

I () r c s d C~ b {) 1 S ;1 s d c l~:7i t. II do; 

- adn!inistrar programas de bolsas e auxilias vinc:ula 

dO:;:1 progr:'llll:IS de cOOpl.'r;l<,.:;!{) 1l:1ciollal (' a proj(:I:OS 

~speciais de treinamento 11(1 PaIs; 

VT (';'~('('l\I-.:1r n <l('nmp,1nll~11ll(~11t-() (';1 nV<ll1,nc;:no (lns :ltlv'i<la 

Jes clc sua 6rca de conJpet~!lcia e propor medidas ne-

ccssarlas ao sell aperfeiço<1mcnto. 

J\rt. 2l Ã Coordenadoria de C001)eraç~0 InterI18cional com 

I - orientar as illStituiÇ~cs nn elaboraç;o e execuçao 

Ir 

J{! prograrllas e projetos cl(' coopcraçoc) intcrnaeio-

na]. e estrangeiras, nas arcas educacional, cienti

fica e tecno16gica, prioritariamente em nIvel de 

pôs-graduação; 

anali.sar a viabilidade de (!xecuçao de programas 

projetos de coüpcraçao intf'rnacionaJ e estr.1ugei

ras, nas ;reas mencionGd~s 110 inciso anterior; 

e 

111 propor a r,'oLizaç;o de pr()gramas e projetos de coo 

peraçao internacioIlal e estrangeiras nas areas men 

c]Clnaclas no inciso I . , 

IV coordenar ~ eXeCtlçao dos programns e projetos men

e' i {) n tl (1 () S 110 i n C i s o I I r ; 



V executar o acompanhamento e a avaliação das ativida 

des de sua área de competência e propor medidas ne

cessarias ao seu aperfeiçoamento. 

Ar t. 22 

I 

11 

À Coordenadoria de Estudos e Fomento compete: 

subsidiar a Diretoria-Geral da CAPES no desempe

nho de suas atribuições como agencia executiva 

da Secretaria da Educação Superior-SESu, no sis 

tema Nacional de Desenvolvimento científico e 

Tecnológico- SNDCT; 

elaborar estudos e executar projetos ou progra-

mas de natureza setorial, regional ou nacional, 

que visem ao desenvolvimento científico e 

cional da pós-graduação. 

educa 

111 analisar as solicitações de auxílios financeiros 

para grupos de pesquisa, cursos de pós-graduação 

"stricto e lato sensu" e Pro-Reitorias de Pesqui 

sa e Pós-Graduação ou órgãos equivalentes, que 

visem ao désenvolvimento institucional da pesqu~ 

5a e do ensino; 

IV 

V 

VI 

proceder ao exame de solicitação de financiamen

to para a realização de congressos, simpósios,co

lôquios, encontros ou outras reunioes científicas, 

assim como de pedidos de auxilios para participa

ção em tais reunioes; 

propor a concessao dos auxilias mencionados 

incisos 111 e IV; 

acompanhar o desenvolvimento dos projetos 

dos e dos auxílios concedidos;-

nos 

aprov~ 

VIr executar o acompanhamento e a avaliação das atívi 

dades na sua area de competência e propor as medi 

das necessárias ao seu aperfeiçoamento. 

Art. 23 À Coordenadpria de Informática compete: 



I - elaborar o Plano Diretor de Informática da CAPES; 

11 - articular-se com o órgão central de informática 

do MEC nos assuntos relativos ã sua area, com o 

objetivo de prover os recursos humanos, tecnicos 

e materiais necessarios às 8uas atividades; 

III administrar os meios necessarios ao funcionamento 

dos equipamentos de informática existentes na CAPES; 

IV controlar as atividades de envio e recebimento de 

Relatório Anual e de Produção Científica dos Cur 

sos de Pós-Graduação; 

v - coordenar e executar as atividades de estudo, im-

VI 

plementação e manutenção dos sistemas de informa

ção relativos ao desenvolvimento científico e tecno 

lógico; 

executar o acompanhamento e a avaliação de sua 
~ 

area de competência e propor as medidas 

rias ao seu aperfeiçoamento. 

necessa -

Art. 24 - Ã Coordenadoria de Programas Especiais compete: 

I - executar programas experimen~ais, com o objetivo 

de testar inovações que promovam a melhoria do ensi 

no, incentivando a interação entre os diferentes 

níveis; 

11 orientar instituições públicas e privadas de ensi 

no na elaboração e execução de projetos destina -

dos a introduzir mudanças nos cursos de capacita

çao de recursos humanos para o magistério; 

111 promover o intercimbio de exp~ri~ncias inovadoras 

em educação no pais e no exterior; 

IV analisar pedidos de auxílios financeiros e propor 

a sua concessão para a realização de projetos me~ 

cionados nos incisos anteriores ou administrá-los 

.. 



diretamente quando constatada a conveniência; 

v - coordenar programas de natureza temporária de in-

teresse da CAPES e que não sejam adequados as a 

tividades regulares das demais coordenadorias; 

VI - executar o acompanhamento e a avaliação das ati-

vidades de sua area de competência e propor as 

medidas necessarias ao seu aperfeiçoamento. 

Art. 25 - À Diretoria de Administração compete: 

I planejar e supervisionar as atividades das 

soes que a integram; 

Divi 

11 propor a Diretoria-Geral da CAPES as providências 

necessárias ã implementação e execuçao das ativi

dades de sua área de competência. 

Art. 26 - À Divisão de Pessoal compete cumprir as nor 

mas emanadas dos Õrgãos Central e Setorial do Sistema de Pessoa~ Ci

vil da Adm"inistração Federal- SlPEC; bem como exercer as atividades 

de supervisão, gestão, orientação, execução e controle de assuntos 

concernentes ã administração de pessoal. 

Ar t. 27 

1 

II 

À Seção de Legislação de Pessoal compete: 

orientar e controlar a aplicação da legislação 

de pessoal; 

instruir processos e emitir parecer sobre 

suntos de legislação de pessoal; 

as-

111 organizar e manter, sob sua guarda, cópia de leis, 

decretos e decisões administrativas ou judiciais, 

de interesse para a administração de pessoal; 

IV atender às consultas envolvendo interpretação da 

legislação de pessoal; 

.. 



v - prestar orientação a respeito de interpretação de 

atos, omissões de critérios normativos ou 

tos tecnico-administrativo; 

assun-

VI - propor medidas com vistas a assegurar a constante 

melhoria das técnicas e métodos de trabalho. 

Art. 28 - À Seção de Cadastro e Movimentação compete: 

I organizar, cadastrar e. manter atualizados regis

tros, anotações em carteira de trabalho e apos

tilas em títulos dos servidores; 

11 - organizar e manter atualizada a lotação numéri 

ca e respectivas relações nominais; 

111 promover expedientes para recrutamento, seleção 

e aperfeiçoamento de pessoal, bem como elaborar 

propostas e instruir processos de provimento e 

vacancia; 

IV - organizar, periodicamente, a situação dos servi 

dores da CAPES, com vistas a progressao e ascen 

são funcionais; 

v - lavrar termos de posse e registro de exercicio. 

Art. 29 - À Seção Financeira compete: 

I elaborar as folhas de ~agamento e rescisao de 

contrato de trabalho, bem como os demais documen 

tos correlatos; 

11 - fornecer dados para elaboração da proposta orça-

1.1 I 

mentária das despesas de pessoal; 

- registrar e controlar as disponibilidades finan 

ceiras para a despesa de pessoal, apresentando 

mensalmente o acompanhamento das despesas; 

IV providenciar a ~verbação em folha de pagamento das 

". 



consignaçoes firmadas com as instituições conven~n 

tes; 

v - solicitar periodicamente ao Instituto de Adminis

tração Financeira da Previdência e Assistência So 

cial -lAPAS e ao Banco Nacional de Habitação- BNH 

a emissao do Certificado de Regularidade de Situa 

ção -CRS; 

VI - realizar levantamento e controle da frequência men 

sal do pessoal; 

VIr - atender aos pedidos de assistência m~dico-social e 

providenciar o seu encaminhamento às 

competentes; 

autoridades 

VIII- elaborar e expedir o Boletim de Pessoal. 

Art. 30 - Ã Divisão Orçamentária e Financeira compete ~ 

laborar a proposta orçamentária da CAPES; seu orçamento próprio (FAPES); 

solicitar a abertura de créditos adicionais; controlar a execução dos con 

tratos e convênios firmados, bem como exercer todas as atividades re

lacionadas com a execução financeira e orçamentária, determinadas p~ 

los Órgãos Central e Setorial do Sistema de Administração Financeira, 

Contabilidade e Auditoria da Administração Federal. 

Art. 31 - À Seção de Execução Orçamentária compete: 

I - elaborar orçamento prôpriop ( FAPES) da CAPES; 

11 elaborar planos de aplicação de recursos e crono

gramas de desembolso; 

111 elaborar planos de distribuição; 

IV - solicitar créditos suplementares e anulação 

creditos; 

v - processar provisoes e anulações de provisoes; 

de 

VI - processar o empenho da despesa e respectiva anu-

". 



pete: 

lação; 

VII - controlar os saldos orçamentários; 

Art. 32 - Ã Seção de Execução Financeira compete: 

I processar o pagamento de despesas empenhadas, bem 

como das relativas ao pessoal da CAPES; 

11 - manter atualizado o controle das contas bancárias 

e proceder mensalmente a conciliação bancária a 

vista dos extratos fornecidos pelo banco; 

111 - processar a requisiçao de passagens e revisar os 

cálculos de diárias; 

IV - controlar a liberação de parcelas de cada convenio; 

V - controlar os saldos dos empenhos estimativos e gl~ 

bais. 

Art. 33 Ã Seção de Controle e Análise de Convênios com 

I controlar e conferir os convenios firmados com as 

instituições de ensino superior; 

11 encaminhar para publicação os extratos de convênios; 

111 - analisar as prestaçoes de contas de convenios; 

IV - proceder baixa de responsabilidade, a vista 

Prestações de Contas; 

das 

V - controlar os convenios firmados pela CAPES com en 

tidades financiadoras; 

VI acompanhar a execuçio dos convenios e seus vencimen 

tos; 

VII - processar a cobrança de prestaçao de contas 

das; 

venci-



VIII - elaborar prestaçoes de contas, contibil e documen 

tal, dos convênios firmados com entidades financia 

doras; 

Art. 34 - À Divisão de Atividades Auxiliares compete: 

I coordenar,ori~nbar~ü supervisionar as atividades 

de serviços gerais e administração de material, 

observando sempre a orientação dos Órgãos Centrais 

Setoriais do Sistema de Serviços Gerais da Adminis 

tração Federal; 

11 - efetuar aquisiç~es de material de consumo, perma-

nente, equipamentos e contratações de serviços; 

111 - elaborar o calendirio de compras com base no con

trole de estoque; 

IV - apoiar a Diretoria de Administração e propor 

medidas necessárias ao aperfeiçoamento dos 

dores de sua irea de competência. 

as 

servi 

Art. 35 - À Seção de Serviços Gerais compete: 

I planejar, orientar, supervisionar e executar as 

normas e atividades de serviços gerais da CAPES; 

11 efetuar o recebimento, registro, distribuição e 

expedição de documentos, correspondência e enco

mendas; 

111 - prestar informações sobre o andamento dos proces

sos e expedientes; 

IV - assegurar a manutenção e repar~s das instalações 

físicas; 

V providenciar, supervisionar e controlar os servi

ços de copa; 



VI coordenar e supervisionar as atividades dos con

tinuos; 

VII - supervisionar os serv1ços de conservaçao e 

peza da CAPES; 

lim-

VIII - assegurar os trabalhos de reprografia. 

Art. 36 - À Seção de Material compete: 

I planejar, orientar, supervisionar e executar as 

atividades de administração de material da CAPES; 

11 - manter controle de estoque; 

111 receber, examinar, classificar, atestar o 

bimento e guardar o material; 

rece-

IV distribuir o material de consumo às diversas uni 

dades da CAPES; 

V - efetuar levantamento periódico do material esto-

cado e zelar pelo seu armazenamento; 

VI - efetuar a entrega mediante termo de responsabili 

dade do material permanente e equipamentos; 

VII elaborar os expedientes próprios para as aquisi

ções de material e as contratações de serviços; 

VIII - efetuar o registro e o tombamento dos bens móveis; 

IX providenciar o recolhimento dos bens móveis dani

ficados ou em desuso, para fins de reparo, redis

tribuição ou alienação; 

X controlar a prestação de serviços contratados 

manutenção de bens móveis; 

de 

XI - propor a bàixa, a cessa0 ou a alienação de bens mo 

veis em desuso; 

XII con~erir periodicamente os bens patrimoniais; 



XIII - avaliar os bens móveis para fins de alienação, in 

corporaçao, locação, permuta ou integralização de 

contas; 

XIV - inventariar os bens moveis, efetuando os cornpete~ 

tes relatórios. 

CAPiTULO IV 

ATRIBUIÇÃO DOS DIRIGENTES 

Art. 37 - Ao Diretor-Geral da CAPES incumbe: 

I dirigir, coordenar e supervisionar as atividades 

da CAPES; 

11 - submeter a apreciação do Ministro de Estado da 

Educação, através do Secretário da Educação Sup~ 

rior, a programação anual e plurianual de ativi

dades a proposta orçamentária, o plano de apli

caça0 de recursos e o relatório anual da CAPES; 

111 - representar a Secretaria da Educação Superior, 

SESu e o Ministério da Educação, quando for o ca

so, junto a 6rgãos, Comissões, Conselhos ou quai~ 

quer entidades do Sistema Nacional de Desenvolvi

mento Cientifico e Tecnológico-SNDCT; 

IV designar comissoes, grupos de trabalho e criar ou 

implementar programas, ouvido O Conselho Técnico

Cientifico; 

V delegar competência no limite de suas atribuições 

legais; 

VI praticar todos os atos de administração própria a 

gestão da CAPES ou que lhe tenham sido explicita

mente delegados. 



çao incumbe: 

Art. 38 - Aos Diretores de Programas e de Administra-

I planejar, dirigir, coordenar e supervisionar 

atividades de suas respectivas unidades; 

as 

11 - assessorar o Diretor-Geral da CAPES em assuntos 

de sua competência; 

IIr - praticar os demais atos necessários a consecuçao 

dos objetivos de suas respectivas áreas de atuação. 

Art. 39 - Aos Coordenadores e Diretores de Divisão incumbe: 

I planejar, coordenar, orientar e supervisionar a 

execução das atividades da respectiva Coordenado

ria ou 'Divisio; 

11 - assessorar os Diretores de Programas ou de Admini~ 

tração em assuntos de competência das respectivas 

Coordenadorias ou Divisões; 

111 submeter aos Diretores de Programas ou de Adminis

traça0 os planos de trabalho de suas unidades, bem 

como o relatório das atividades desenvolvidas; 

IV - propor estudos e medidas que visem à melhoria con~ 

tante da execução das atividades de sua unidade; 

v - praticar os demais atos necessários a consecuçao 

dos objetivos de suas respectivas unidades. 

Art. 40 - Aos Chefes de Seção incumbe: 

I 

11 

supervisionar a execuçao dos serviços de suas un1 

dades; 

- assistir o respectivo Diretor de Divisão nos 

suntos de sua competência~ 

as-



Art. 41 - Ao Diretor da Divisão Orçamentária e Financei-

ra, além das atribuições anteriormente discriminadas, incumbe, ainda, 

assinar em conjunto com o ordenador de despesas os documentos referen 

tes ã execução orçamentária e financeira a cargo da CAPES. 

CAPÍTULO V 

ATRIBUIÇÃO DOS PRESIDENTES E MEMBROS DOS COLEGIADOS 

Art. 42 - Ao Presidente do Conselho Deliberativo da 

CAPES incumbe: 

incumbe: 

I convocar e presidir as reUll10es do Conselho, pr~ 

pondo a pauta, o horário das sessões e orientan

do os respectivos trabalhos; 

11 - dar posse aos membros designados pelo Ministro de 

Estado da Educação; 

111 - exercer o direito de voto ordinário e de qualida

de; 

IV assinar as resoluções do Conselho Deliberativo; 

V - submeter ao Ministro de Estado, o Plano Nacional 

Art. 43 

I 

de Pôs-Graduação. 

- Ao ~residente do Conselho T~cnico-Cientifico 

convocar e presidir as reUll10es do Conselho, pro

pondo a pauta, o horário das sessões e orientando 

os respectivos trabalhos; 

11 - dar posse aos Presidentes de Comissões de Consul

tores Cientificas; 

111 - exercer o direito de voto ordinário e de qualida

de; 



IV - formalizar as decis;es do Conselho Ticnico- Cienti 

fico. 

Art. 44 - Aos membros dos Colegiados incumbe: 

I - participar das reuniões do respectivo Conselho 

debater as materias constantes na pauta; 

e 

11 propor a lnserçao, supressão ou substituição 

mate rias na pauta; 

de 

III - propor a discussão materias de interesse especial 

do respectivo Colegiado e da CAPES; 

IV - exercer o direito de voto. 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 45 - Para o desempenho de suas atividades a 

se valeri de pareceres de Consultores Cientificas. 

CAPES 

Art. 46 - Os casos omissos e as dúvidas surgidas na apli 

caça0 do presente Regimento Interno serão solucionadas pelo 

Geral da CAPES. 

--.. _~ 

Diretor-
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1. OBJETIVOS GERAIS 

Propiciar condições favoráveis para o desenvolvimento e de 
sempenhd de atividades acadêmicas a grupos selecionados de 
alunos de graduação, que tenham potencial, interesse e ha 

bilidades acadêmicas destacadas; 

Promover oportunidades para que o aluno possa desenvolver 
uma postura crítica perante a ciência e integralizar os 

conhecimentos de sua área, visando a formação de um profi~ 
sional de alto nível. 

2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Intensificar a vida universitária, através da participação 
dos bolsistas-PET em atividades acadêmicas como seminá 
rios, congressos, pesquisas, estudos dirigidos, 
de leitura, projetos de ensino, etc.; 

práticas 

Estimular e/ou intensificar, no aluno, o "gosto" pelo sa 
ber; 

Promover maior interação de alunos de graduação com grupos 
que desenvolvem atividades de pós-graduação; 

Incentivar a participação de estudantes de graduação em a 
tividades de extensão universitária; 

Estimular o desenvolvimento de nevas práticas e experiê~ 

cias pedagógicas, visando a melhoria do ensino de .gradu2. 
ção; 

Formar conjuntos mínimos de profissionais de alfa nível P2. 
ra todos os segmentos do mercado de trabalho, inclusive P2. 
ra a carreira universitária; 

Propiciar uma excelente formação acadêmica ao aluno de gr~ 

duaçãe, calcada no fortalecimento de sua base teórico-cien 
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tifica; 

Desenvolver o espírito científico através ,das capac idades 
de observaçã~, análise, ' reflexã6 crítica, síntese, gener~ 

lização , comunicação, res~onsabilidade, etc.; 

Contribuir para a formação ética do profissional; 

Estimular a melhoria do ensino de graduação, de forma indl 
reta, através do efeito multiplicador da atuação de um gr~ 

po restrito de alunos junto ao corpo discente e docente do 
curso de graduação. 

~. CARACTERIZAtAo 

Constituem características essenciais do PET: 

, Aplicação apenas a grupos muito pequenos e selecionados de 
alunos de um determinado curso de , graduação ou, excepci~ 

nalmente, a determinadas áreas interdisciplinares; 

Duração igual ao tempo de permanência dos bolsistas no cu r 
so, isto é, atua permanentemente sobre os alunos seleciona 

dos, desde o início até a conclusão do curso de graduação; 

Abrangência com relação a todas as atividades acadêmicas , 

tanto. inter[151s cO,müexternas à Instituiç ão ; 

Execução de uma programação mínima de atividades 
trais planejadas1 

semes 

Fase de implantação: - formação gradual do grupo, com sel~ 
ção anual de 03 ou 04 bolsistas cursando o final do 2º se 
m,es.tre ,e / ou do 3º seme,stre de graduação., Assim, cada gr~ 

" po, : sob , a orientação de um pr,ofessor-tutor, atingirá o to 

tal de 12 bolsistas(número máximo p,e,rmitido por programa) 
ao final de 03 ou 04 anos, havendo, a partir de então, ap~ 

nas substitu iç ões . 

Deste modo, por ser um programa que estimula a pa~ 
ticipação de um grupo seleto de aluno s , em uma gama muito am 



p-la de atividades acadêmicas, o PET diferencia-se -do Progr.§. 
ma de Bolsas de Iniciação Cientifica.que enfatiza o envolvi 

mento de alunos em atividades especificas de investigação 
de um tema cientifico. Difere, também, dos Programas de Está 
gios, cujo objetivo é promover oportunidades de aplicação 
prática dos conhecimentos teóricos adquiridos nos cursos de 

graduação. 

4 . ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

4.1. Aspectos Gerais 

A CAPES, de acordo com sua politica de fortaleci 

mento institucional e de descentralização administrativa, a 
poia o Programa Especial de Treinamento - PET através das 
Pró - Reitorias de Pesquisa e Pós - Graduação ou órgãos equiv~ 

lentes . Assim, as Pró - Reitorias encarregar - se - ão da seleção 
do curso de graduação e/ou área interdisciplinar e do encami 

nhamento de apenas uma proposta de implantação por 
e/ou área interdisciplinar. 

É necessário que as Pró-Reitorias ou órgãos 

curso 

equi 

valentes selecionem apenas cursos e/ou áreas interdisciplin~ 
res que tenham, no momento, condições para implantação e de 

senvolvimento de atividades do Programa Especial de Treina 
mento e que estabeleçam uma carga horária oficial para ativ! 
dades de tutoria, em função das disponibilidades -do profe~ 

sor-tutor e does) departamento(s) ao(s) qual{is) o programa 
estará vinculado . 

As propostas deverão ser el_aboradas de acordo com 
o roteiro em anexo(vide anexo ~, pág. 20), para que possam 
ser analisadas pelos consultores de área -da CAPES. 

ATENÇÃO: A não observância deste roteiro, em cada um dos tó 
picos, impossibilitará a análise da proposta pelos consulto 
res de área, implicando, assim, na sua devolução . 

Conforme o parecer emitido e a disponibilidade de 
recursos, a CAPES iniciará o processo de implantação dos gr~ 
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pos~PET selecionados, em estreita colaboração com as respe~ 

tivas Pró-Reitorias ou órgãos equivalentes. 

Apesar da estrutura consistir em apoiar bolsistas , 
de um mesmo curso, serão aceitas, para análise, propostas e~ 
volvendo alunos de cursos diferentes, no caso de tratar-se 
de área interdisciplinar, desde que devidamente justificadas 
e metodologicamente planejadas, de tal forma que a caracte 

rística primordial do Programa - formação global do aluno 

seja preservada. 

Cada grupo-PET(12 bolsistas) será orientado por um 
professor-tutor que, por sua vez, deverá contar com a colabo 
ração dos docentes do curso de graduação e de outros docen 
tes de cursos/áreas afins. Esta colaboração é fundamental p~ 

ra o atingimento dos objetivos gerais e específicos do Pro 

grama . 

Os grupos de cada área e/ou sub-área de conhecimen 
to serão orientados e acompanhados por um coozdenador. Os 
professores-tutores de grupos de uma mesma área e/ou sub-á 
rea participarão da seleção do coordenador, mediante vota 

ção, havendo interveniência, por parte da CAPES, na organiz~ 
ção · e designação do coordenador. Assim, um coordenador de á 

.rea acumulará, po r um período de 02(dois) anos, as funções 

de coordenador e de professor-tutor. 

O coordenador de área será o principal responsável 

pelo intercâmbio com a gerência do Programa da CAPES·. A com!:!. 
nicação frequente, envolvendo a troca de experiências entrp. 
os vários bolsistas e tutores de um mesmo curso é fundamen 
tal para o sucesso do Programa, bem como o intercâmbio de ca 

da área com a CAPES, através de seus coordenadores. 

4.2. Apoio Financeiro 

4.2.1. Bolsas de Estudo 

Apoio fornecido através de bolsas de estudo aos a 
lunos de graduação, cujo valor é 50% do valor da bolsa de es 
pecialização. 

4.2.2. Taxas Escolares 
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Apoio para0 desenvolvimento das atividades do gru 
po-PET, liberado no início de cada ano, cujo valor é calcul~ 
do de acordo com o nGmero de bolsistas do grupo. Assim, cada 
grupo recebe uma quantia equivalente ao nGmero de bolsistas 

do grupo, ' multiplicado pelo valor da bolsa do aluno referen 

te ao mês de março. 

ATENÇAo: Outros recursos, além dos previstos acima, deverão 
ser solicitados, em primeira instância, às Pró-Reitorias de 

Pesquisa e Pós-Graduação ou 6rgãos equivalentes. 

4.3. Processo e Critérios de Seleção 

4.3.1. Do Professor-tutor 

A seleção do professor-tutor é respOnsabilidade da 
Pró-Reitoria de Pesquisa e PÓs-Graduação .ou órgão equivale~ 

te. No entanto, sugerimos que os docentes do curso sejam co~ 
sultados e que a seleção seja feita entre os professores que 
demonstrem real interesse pelo Programa, possuam vida acadê 
mica destacada, visão amp.la do curso, idealismo e 
ção com a qualidade de ensino. 

preoc\JP~ 

São considerados critérios de seleção obrigatórios: 

~ossuir titulação mínima de Mestre; 

ser contratado pela IES em regime de 

tegral; 

ter disponibilidade horária; 

tempo ih 

não estar em regime de pós-graduação, como alu 
no, e nem pretender estar no prazo mínimo de 

02(dois) anos; 

possuir bom relacionamento com o corpo discente 
e docente, a fim de facilitar a cooperação den 
tro e entre ~s departamentos e a articulação 
com a Pró-Reitoria ou órgão equivalente. 

Os critérios/qualidades mencionados acima são fun 
damentais para que o professor possa, além de orientar e a 
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companhar diretamente os bolsistas, atuar como catalizadbr 
das çontribuições de especialistas nas diversas áreas da ~on 
nhecimento, Q que é imprescindível para a consecução dos ob 

jetivos propostos . pelo Programa Especial de Treinamento. Em 

stntese, grande parte do sucesso de ·um grupo-PET depende do 
desempenho do professor-tutor. 

4.3.2. Do Estudante-bolsista , . 

o processo de seleção deverá envolver: 

a) divulgação do Programa junto ao corpo discente; 

b) formação d~ uma comissão de seleção composta 

por, no mínimo, 03(três) professores, sob a pr~ 
sidência do professor-tutor. Os dois membros da 
comissão deverão ser selecionados, de preferên 
cia, entre os professores que já ministraram 
disciplinas para a turma .da qual serão seleciQ 

nados os bolsistas; 

c) inscrição dos candidatos que preencham os se 
guintes requisitos: 

estar cursando o 2º ou 3º semestre do 

curso de graduação; 

possuir um ·exçelente rendimento acadêmi 
co, não apresentando, em seu histórico 

., ,. _ escolar, nenhuma reprovação em discipl! 

nas cursadas(comprovação através do his 
. tórico escolar); 

não estar participand~ ' ~e ' outros progr! 
. mas de bolsas: Monitoria, Iniciação Ci 
entíficaj etc.~ · 

. ,; 

ter uma carga horária disponível de, no 
mínimo, .12(do.ze) .horas semanais. 

Oentre os candidatos que preencherem os requisitos 
acima, sugerimos que sejam inves~igados os seguintes 
tos: 

cO)1.hecimento geral(assuntos./questões em 
cia no País .e no Exteriar); 

conhecimento específico de sua área de 
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e/ou curso; 

domínio da língua portuguesa; 

, 
conhecimento de língua estrangeira; 

capacidade de leitura, compreensão e elaboração 
crítica de textos; 

assiduidade ~m atividades acadêmicas; 

relacionamento com o corpo docente e discente; 

capacidade de trabalhar em grupo; 

iniciativa/desenvoltura; 

persistência; 

interesse; 

expectativa(s) em relação ao seu desempenho e ao 
desenvolvimento das atividades do Programa . 

É responsabilidade da comissão de seleção especifi 
car e elaborar os instrumentos de avaliação com base nos cri 
térios mencionados acima. No entanto, sugerimos que sejam 
realizadas provas de conhecimento geral e específico; apre 
sentação de um trabalho escrito sobre tema e critérios a se 
rem definidos pela comissão de seleção; prova escrita para 
verificação da compreensão de textos; entrevistas com os pr~ 
fessores do IQ e 2Q semestres, para verificação do potencial, 
interesse,persistência e outras características do candida 
to; entrevista individual com cada candidato para verifica 
ção de expectativas, interesses, disponibilidades horária 
entre outros aspectos . 

ATENÇÃO: A seleção dos bolsistas deve ser efetuada 
após a comunicação oficial, pela CAPES, de que a 
foi aprovada . 

4.4. Critérios para Desligamento 

4.4.1. Do Professor- tutor 
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por desistência do próprio professor-tutor; 

por exclusão, desde que comprovada: 

a) a ineficiência do professor na orientação aca 
dêmica do grupo-PET, e 

b) a inadequação das características/qualidades 
pessoais do professor, necessárias para condu 
zir um grupo do Programa Especial de Treina 

mento - PET com êxito(veja ítem 4.3.1, pág. 
07) . 

Observação: A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação ou ól 
gão equivalente deverá informar à CAPES, com antecedência de 
pelo menos 03(três) meses, sobre o desligamento do profe~ 

sor-tutor, ap.res.entando o (s) motivo (s), a data de desligame.!} 
to e uma apreciação sobre o desempenho do professor na fun 
ção de tutoria. Neste mesmo período deverá ser indicado à 

CAPES, o nome do professor-substituto, juntamente com a des 

crição do processo e dos critérios de seleção, anexando o 
curriculum vitae. 

4.4.2. Do Estudante-bolsista 

As bolsas findarão: 

. após o término da grad0ação; 

. por desistência do bolsista; 

por exclusão do bolsista, segundo os critérios 
de desligamento específicos estabelecidos por ca 
da grupo. 

Os critérios para desligamento do estudante-bolsi~ 
ta deverão ser elaborados pelo professor-tutor, devendo a 
CAPES ser informada a respeito. Sugerimos alguns critérios 
que justificam o desligamento de um bolsista do grupo - PET: 

rendimento acadêmico insuficiente no curso de 
graduação; 

baixa assiduidade e pouco interesse pelas ativi 
dades do PET; 

compreensão insuficiente dos assuntos tratados; 

1 4 



ineficiência no desenvolvimento de trabalhos es 

pecíficosj 

incapacidade no desenvolvimento de um bom rela 

cionamento com os demais bolsistas do grupo, com 

o corpo discente e docente do curso, etc. 

ATENÇÃO: As eventuais substituições de bolsistas deverão ser 
efetuadas por outros que estejam no final do 2Q ou início do 

3º semestre de graduação. Esta medida visa evitar substitui 

ções por alunos que estejam cursando os ~ltimos semestres 

da graduação, uma vez que estes terão pouco tempo para um e~ 

trosamento .com o restante do grupo e para adquirirem os hábl 
tos de estudo, de pesquisa e de discussão que o PET objetiva 
incutir nos alunos. A CAPES deverá ser informada sobre os 

desligamentos e substituições de bolsistas, através dos rel~ 

tórios semestrais de atividades(vide roteiro de relatório 

tópicos III3 e 111 4 , pág. 23). 

4.5. Atividades do PET 

As atividades desenvolvidas em um determinado gr~ 

po são função de suas características e possibilidades. Cabe 

ao professor-tutor determinar quais são as atividades aprQ 

priadas, já que ele conhece profundamente o seu grupo e as 

potencialidades de seus alunos. Algumas atividades são co 

muns à maioria dos grupos, enquanto outras detêm peculiarid~ 
des específicas a um determinado grupo. 

Assim, dentre as atividades comuns à maioria dos 
grupos destacam-se: 

Realização de Seminários - grande parte dos gr~ 

pos realizam Seminários semanais, ficando um alu 

no responsável pela apresentação, de determinado 

tema, escolhido por ele. O tutor tem particip~ 

ção ativa nesta atividade, desde a orientação do 

tema até a análise de forma como o assunto é ex 

posto pelo aluno. A realização destes Seminários 
é importante no sentido de permitir ao aluno a 

prender a se comunicar, não só através da fala, 

como também da escrita. Além disso, se bem orien 

tada, esta técnica permite despertar a curiosida 
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de, a criatividade e estimular a persistência do 
aluno. Esta atividade deve ser aberta à co munida 

de acadêmica, a fim de que os outros professores 

possam, com seus comentários , enriquecer a dis 

cussão, em benefício, inclusive, dos demais alu 

nos do curso. Com isto, o PET estaria contribuin 

do para melhorar o ensino da graduação; 

Participação em Palestras - oferecidas pelo pró

prio departamento ao qual o curso está vinculado 

ou outros departamentos de áreas afins. Caso a 

Institui ção não ofereça, habitualmente, eventos 

desta natureza, sugerimos que o próprio grupo(t~ 

tor e alunos) organize estas palestras, podendo, 

inclusive, recorrer a docentes e a profissionais 

de fora da Universidade, com reconhecida comp~ 

tência na área; 

Promoção de Eventos Científicos - como mini-con 

gressos, exposições, etc. Esta atividade deve 

ser promovida, principalmente, nas regiões onde 

a realização de eventos científicos seja escassa. 

Os próprios alunos podem preparar os trabalhos e 

organizar seus mini-congressos. Esta experiência 

foi muito bem sucedida nos grupos que a realiza 

ram; 

Exposições de Fotografias - de peças anatômicas, 

equipame nt os, etc., podem ser organizadas, pri~ 

cipalmente, nos programas da área de saúde, de 

restauração de monumentos históricos, de arque~ 

logia, de engenharia e de ciências da natureza. 

Além disso, outros recursos são disponíveis como, 
por exemplo, os filmes científicos, que 

sendo cada vez mais divulgados; 

estão 

Visitas a Instituições e Centros de Pesquisas, a 

Empresas , ao Campo - conforme 

possibilidades do grupo. Esta 

o interesse e as 

atividade possibi-
litadespertar o interesse do aluno por sua área 

de atuação e um maior contato com outros profi~ 

sionais; 
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Contatos com a Pós - Graduaçio - nas Instituições 
com Mestrado e Doutorado na área, através de pa~ 
ticipação em palestras, defesas de tese e mesmo 
freqUência às aulas de disciplinas específicas e 

de interesse dos bolsistas; 

o Estudo de uma Língua Estrangeira - é de funda 
mental importância, a fim de que os alunos po~ 

sam se atualizar. Em alguns grupos, os alunos l~ 
em até três línguas, em outr03 o professor - tutor 

promove curso específico para os alunos mediante 
apoio do Departamento de Letras de sua Institui 

ção; 

Elaboração de um Boletim Próprio - para divulga 
ção das atividad=5 dos alunos na própria Insti 
tuição, bem como para facilitar o intercâmbio 
com outro(s) grupo ( s ) da mesma área; 

Elaboração e Execu ção de Pequenos Projetos de 

Pesquisa - por parte do aluno, devendo.o tutor o 
rientar desde a escolha do tem3 e o levantamento 
bibliográfico até a elaboração de relatórios. Es 
ta atividade tem por objetivo não só despertar o 
interesse do aluno para a pesquisa e, consequen 
temente, para a pós - graduação, como também melho 
rar o nível dos futuros candidatos à pós - gradua 
ção. Em alguns grupos essa atividade é precedida 
pelo oferecimento da disciplina "Metodologia Ci 
entífica" aos alunos; 

A Leitura - é uma atividade essencial, abrangen 
do desde livros-textos e periódicos científicos, 
inclusive em línguas estrangeiras, até artigos 
de jornais e de revistas não científicas; 

Elab oração de Monografia - que pode ser um traba 

lho de pesquisa, como especificado em ítem ante 
rior, ou um trabalho t eórico de interesse do alu 
no. Os dois tipos de experiência são extremam en 
te importantes para o aluno. Assim, os grup os de 

vem realizar trabalhos de ambos os tipos,como en 

riqu ecimento do aprendizado do aluno-PET. 
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Estas são algumas das atividades que os grupos-
-PEl, independente da área de conhecimento, podem desenvol 
ver, desde que de acordo com suas caracterísitcas, interes 

ses e disponibilidades . 

AlENÇAO: Em função da abrangênc ia do PEl, considera-se esse~ 
cial o cumprimento de um programa mínimo de atividades, que 
deverá ser aprovado pela Pró-Reitoria, pela CAPES e pelo co 
ordenador da área. 

4.6. Mecanismos de Acompanhamento e Avaliaç'ão 

o acompanhamento dos grupos-PEl é feito com base 
em 02 ( dois ) instrumentos: os planos e os relatórios semes 
trais de atividades a serem elaborados, tanto pelas Pró-Rei 
torias ou órgãos equivalentes, quanto pelos tutores e bolsi~ 
tas(vide cronograma, pág. 18 ). Os relatorios deverão ser el~ 
borados de acordo com o roteiro em ane xo(vide ane xo lI, pág. 
22) . 

Os dois instrumentos deverão ser encaminhados dire 

tamente à CAPES, queos remeterá aos respectivos coordenado 
res de área para emissão de parecer . O relatório a ser envia 

do pelas Pró-Reitorias deverá conter uma apreciação sobre o 
desempenho do grupo e, para tal, faz-se necessário que ela 
receba, ou tenha acesso direto a tais relatórios . 

A avaliação do PEl, a ser realizada a cada três 
(03) anos de funcionamento do grupo, será elaborada pela 
CAPES. O seu objetivo primordial será fornecer feedback a ca 
da um dos grupos em particular, com vistas a implementar me 
didas corretivas, prevenir dificuldades futuras, recomendar 
desenvolvimento de atividades realizadas com sucesso por ou 
tros grupos. 

Em síntese, a avalia ção e os instrumentos de acom 
panhamento semestrais constituem-se em elementos essenciai s , 
tanto para os grupos-PEl, no sentido de implementar medidas 
corretivas internas e / ou seu redirecionamento, quanto para a 
gerência do Programa, fornecendo s ubsídios para a produ ção 
de conhecimento e, consequentemente, impulsionando o 
so dinâmico de desen vol vimento em dire ção à melhoria 
vel de funcionamento do Programa como um todo. 
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ATENÇÃO: A desativação de um grupo far-se-á somente mediante 
a comprovação, através de avaliação, de seu baixo 

to. 

rendimen 

4.7. Atribuições 

São atribuições: 

4.7.1. Da Instituição 

Apresentar proposta de implantação de grupos-PET, 

através das Pró-Reitorias de Pesquisa e Pós-Gra 

duação; 
Executar o gerenciamento completo does) seu(s) 
grupo(s), envolvendo: 
- a execução das seguintes atividades: 

seleção does) tutor(es), consultados a unida 
de e o(s) departamento(s) envolvido(s); 

garantir instalação física para o(s) gr~ 

pos poder(em) desenvolver suas atividades; 

pagamento do tutor(es) e bolsistas; 
acompanhamento e avaliação local; 
elaboração de relatórios e outras atividades 
compromissadas com a CAPES; 
substituição de tutores que não tenham desem 
penhado, de forma satisfatória, as respons~ 

· bilidades assumidas para o desenvolvimento 
do programa, consultados a unidade e o(s) de 

partamento(s) envolvido(s); 
apoio à programação acadêmica a ser realiza 

da pelo(s) grupo(s). 
fornecimento de certificado de participação 
no Programa. 

- a homologação das seguintes atividades: 

seleção dos bolsistas; 
desligamento de bolsistas que não obtiveram 
o mínimo de rendimento pré-estabelecido; 
inserir, na carga horária normal de traba 
lho, as atividades desempenhadas por este 
enquanto na função de tutoria do grupo. 
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4.7.2. Da CAPES 

analisar os aspectos de ordem conceitual, técni 
ca e financeira das propostas; 
apoiar as propostas recomendadas pelos consulto 
res, de acordo com as suas disponibilidades fi 

nanceiras; 
organizar o processo de eleição dos 

res de áreas; 

coordenado 

enviar, semestralmente, 
reas, os relatórios dos 

aos coordenadores de á 
grupos sob sua coordena 

ção; 
acompanhar e avaliar o desempenho do programa c~ 

mo um todo e de cada grupo em particular; 
gestionar, junto às Pró-Reitorias, a implement~ 

ção de medidas de aperfeiçoamento e correção de 
desvios, que eventualmente se tornem necessá 
rias, para garantir a qualidade do Programa e a 
consecução de seus objetivos . 

4.7.3. Do Coordenador de Área 

orientar o grupo de tutores de sua área quanto 

aos aspectos gerais, metodológicos e quanto às ~ 
tividades do Programa Especial de Treinamento; 

participar ativamente do processo de acompanh~ 

mento e avaliação dos grupos de sua área; 
enviar à CAPES relatórios semestrais sobre o de 

senvolvimento das atividades dos grupos de sua á 
rea, constando, inclusive, orientação e parecer 
sobre cada grupo específico. 

4.7.4. Do Professor-Tutor 

atender, em tempo hábil, as sol i citações da g~ 

rência do Programa, do coordenador de área e da 
Instituição; 
desenvolver o plano geral de atividades de acor 
do com a proposta enviada e recomendada pelos 
consultores; 
enviar à CAPES e à Pró-Reitoria, relatórios se 
me stra is sobre o de se nvolv imento do Programa, de 
acordo co m ro te iro pré- estabe lecido; 
selecionar e des ligar bolsistas. 
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4.7.5. Do Estudante-Bolsista 

participar ati vamente das atividades do progr~ 

ma; 
man t er elevado padrão de rendimento escolar; 
dedicar-se, em tempo integral, às atividades aca 
dêmicas e do programa; 

elaborar relatório semestral, de acordo com ro 
teiro pré-estabelecido. 

5. CRONOGRAMA 

Apresentamos, a seguir, um quadro contendo a época 
e os responsáveis pela elaboração e análise, tanto da propo~ 
ta de implantação, quanto dos mecanismos de acompanhamen t o e 
avalia ção do Programa Especial de Treinamento . 

• CRONOGRAMA - 1 988;1989 

RESPONSAVEL PELA RESPONSAVEL PELA PERIaDO PERIaDO ESPEC IFlCAÇ~O EL1>.BORAÇJ.o E/OU ME:s DE ENCAMI NH1I.-
DE 

ENCAMINHAMENTO "''''TO ANÂLISE •• 1>.NALI SE OIVtJLG .... ÇM IMPLANTAÇÂO 

- ENVIO DE PROPOS- CONSULTORES CIE~ 
TAS DE IMPLANTA- PRO-RElTORIAS ABRIL/flS TIFlCOS DA CAPES I".A.IO/88 JUNHo/as SETEMBRO/aS" 
çAo DE ~ Cl1RSOS 

- PLANO SEMESTRAL COORDENADOR DE 
DE ATIVIDADES PROFESSOR- TUTOR JULHO/SS >""" . AGOSTqt88 .,1I.COS TQ'B8 
(ACOMPANKAMENTO) PRÓ-REl TORIAS I JANEIRO/89 ASSESSORIA Tt~ . f'EV/89 • FEV /89 -

- PERioDOS : ORGÃOS EQUIVA-
SET/88 - FEY/89 LENTES NlCA. DA CAPES 

• MAR/89 - AGO/ 8 9 

- RELATORIOS SEMES Tl1l'OF. E ALUNOS MARÇO/89 .ASRIL/89 .MAIO/89 
TRAI S DE ATIVI DA COORD. DE ""'" 

SET/89 COORe . 
DE ""'" OUT/89 NOv/89 

DES (ACOMPANHM9I ABRIL/89 .MAIO/89 .JUNOO/89 
TOl . RELATIVO d PRÔ-RElTORIAS OUT/89 NOy/89 DEZ/89 -
PERloOOS : OU ORG~OS EQU,! MARÇO/89 ASSESSORIA TtC .ABRIL/89 .MAI O/89 

SET/88 - FEV/89 VALENTES SET/89 NI CA DA CAPES- 0UT/89 NOV/89 
. MAR/89 - ASO/89 

CONSULTORES 
AVALI AÇXo CAPES A Ct\DA 3 ANOS, A CI ENTtFICOS 

PARTIR DA DATAOE COORDENADORES 
. IMPLANTAÇJi.O DE J.REA - - -

ASSESSORI A 'ltt 
NICA DA CAPES 

* Poderá ser alterado em função das di$ponibilid~des da CAPES 

** A aná l ise do s planos e relatór i o s semestrais de a t ividades será feita pela assessoria t e cnica da CAPES , 

quando o 9rupo não possuir coordenador de área. 
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6. A N E X O 5 



A N E X O I 

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DE PROPOSTAS 

PARA IMPLANTAÇÃO DE GRUPOS PET 

I - Identificação 
Instituição; 
Curso. 

11 - Informações Sobre a IES e o Curso 

1. Breve histórico sobre alES 

2. Sobre o Curso: 

2 . 1 . Objetivos gerais e es~ecificos - elementos ori 
entadores da estrutura curricular. 

2 . 2 . Estrutura curricular - especificação das disci 

plinas a serem cursadas por semestre . 

2 . 3. Corpo docente - relação nominal, discriminando 

a qualificação, a área de atuação, a categoria 

funcional e o regime de trabalho . 

2.4. Corpo discente - caracterização . 
2.5 . Apreciação sobre o relacionamento. 

2.5 . 1. do corpo docente entre si. 

2.5 . 2. do corpo discente entre si. 

2.5.3. do corpo ~ocente com o corpo discente . 

2.6 . Descrição do perfil do profissional da área fa 

ce aos objetivos do curso. 

111 - Informações Específicas ao PET 

1. Necessidade e importância de um Programa Especial 
de Treinamento - PET para o referido curso . 

2. Objetivos gerais e especificos. 
3 . Recursos humanos 

3 . 1 . Professor - tutor 

3 . 1.1 . descrição do processo e critérios de se 

leção . 

3.1.2. Curriculum vitae (anex ar à pr.oposta) . 

3 . 1 . 3 . descrição das carácteristicas pessoais 

do professor, em termos do perfil para 

exercer as funções de tutoria. 

3.2. Estudante-bolsista 

3 . 2.1. descrição do processo 

leção que se pretende 
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proposta seja aprovada. 

3.2.2. planejamento de ingressos de bolsistas, 
até a formação completa do grupo(12 boI 
sistas) . 

3.2.3. Outras. 

3.3. Colaboração direta e indireta do corpo docente 
3.3.1. do próprio curso 

3.3.2. de outros cursos, departamentos e/ou u 
nidades 

Observaçao: Citar nome, titulação, curso e/ou departamento, 

bem como a importância de tal colaboração. 

4. Recursos físicos materiais 

5. 

4.1. Local destinado ao grupo: 
Especificação(sala de aula, laboratório, bi 
blioteca, outros) e descrição(acesso, tamanho, 

iluminação, som/ru ído, mobiliário). 

4.2. Biblioteca 
4.2.1. descrição das condições físicas e do a 

cervl'l bibliográfico considerado de im 

portância para o curso. 

4.2.2. apreciação sobre a adequação do acervo 
bibliográ fico às necessidades de um gr!:!. 
po - PElo 

Conteúdo e metodologia 
5.1 . Conteúdo 

5.1.1. levantamento de temas gerais considera 
dos básicos para o bom desempenho do 
profissional da área(ex: técnicas de re 

dação científica, computação, temas g~ 

rais sobre a própria área, sobre educa
ção e ciência, etc.). 

Observação: Apresentar justificativas para cada um dos temas 
selecionados. 

5.1.2. descrição do conteúdo específico, apre 
sentando justificativas. 

5.2. Estratégias de ensino 
5.2.1. descrição das estratégias a serem empre 

gadas em cada um dos temas selecionados 

5.2.2. justificativas para o emprego de cada 

uma das estragégias. 
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A N E X O I I 

ROTEIRO : RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

I - ÍNDICE 

11 - IDENTIFICAÇÃO DO PROGRAMA 

III - INFORMAÇÕES SOBRE OS BOLSISTAS 

IV - DESEMPENHO DOS BOLSISTAS NO PROGRAMA ESPECIAL DE TREI 

NAMENTO - PET 

V - CONSIDERAÇÕES SOBRE O RELACIONAMENTO DO GRUPO - PET 

VI - PLANEJAMENTO DAS ATIVIDADES PARA O SEMESTRE SEGUINTE 

VII - ANEXOS(CONSIDERAÇÕES FEITAS SOMENTE PELOS BOLSISTAS DO 

GRUPO) . 



11 - IDENFIFICAÇÃO DO PROGRAMA 

Universidade: 

Implantação do PET(mês/ano): 

Departamento: 

Tutor: 

Relatório nº .... . Período:(mês/ano - mês/ano): 

111 - INFORMAÇÕES SOBRE BOLSISTAS 

1. Relação Nominal - especificar o semestre cursado p~ 

lo aluno na graduação. 
2. Desempenho Acadêmico na Graduação. 

2.1. Quadro contendo as médias/por ano/por semestre
desde o seu ingresso no PET. 

2 . 2. Justificativa(s) para o declínio no rendimento 
do grupo e/ou de um bolsista em particular. 

2.3. Apreciação do professor-tutor sobre o desemp~ 

nho do grupo no semestre. 
3. Desligamento(s) - quando houver: 

3.1. Nome do aluno desligado. 
3.2. Data do desligamento. 
3.3. Quanto tempo permaneceu no PET(em semestres). 

3.4. Motivo(s) do desligamento. 

3.5. Parecer do professor-tutor(benefícios/prejuízos 
para o rendimento e a dinâmica do grupo). 

4. Seleção de novos b01sistas(quando houver). 
4.1. Data e membros componentes da comissão de sele 

ção . 

4.2. Critérios de seleção utilizados(descri~ão de ca 
da um). 

4.3. Apreciação do professor-tutor a respeito dos 
critérios e da forma como foi conduzido o pr~ 

cesso de seleção . . 
4.4. Nome, data de nascimento, curso, semestre/perí~ 

do da graduação(quando do ingresso no PET)do(s) 
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candidato(s) aprovado(s). " , 
4.5. Histórico escolar d~(~~ candidatci(~i aprova 

does). 

IV - DESEMPENHO DOS BOLSISTAS NDPRDGRAMA ESPECIAL DE TREI 

NAMENTO - PET 

, ' 

1. Atividades desenvolvidas: 
1.1. Reuniões do grupo com o tutor: 

Data - duração - objetivo(s) - participantes 
(excluir as reuniões de apresentação de ~eminá 

rios). 
1.2. Seminários apresentados pelos bolsistas 

(data - nome do ' ~ol~is~~ ~ ~ema;: " , 

1.3. Palestras/Conferências/Seminários ministrados 
poi docente~/profissionais lib~rais Convidados 

pelo grupo - PET 

(data ~ nome do professor /profissiona l liberal
IES). 
(Departaméntó/Empresa - tema - participantes do 
PET) ; 

1.4 : Outros Se~inários, Conferências, Palestras as 
sistid6s pelas bolsistas - PET 
(data - te'ma - nome dos bolsistas/participan 
tes) . 

1.5. Participação em Congressos 

(evento - data ' ~ local - bolsistas/participa~ 

tes );. ' 

1.6 . Filmes Cientificas/Exposições 
• (titGlo - local - data - bolsistas/p~rticipan 

tes) . 

1.7. M~nOgrafia(s) - (semestral ou anual) 
(nome do 'orientador '- nome do bo'lsista - título 
- fase atual). 

Observações: Fases: escolha do tema/orientador 
1 e'vant'ament o b i b 1 i ográf i co 

lei tinas 

"':1.8. Pes'qúisa 

(título -

redação final ' 
c'onc :!.'uída. " 

i I 

objetivo(s) - orientador - bolsistas/ 
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" 

.. " participantes) . 
I . .. ' 

Incluir parecer do professor-tutor sobre o de 

senvolvimento e a participação does) bolsis 
,ta(s) . 

1.9. Estágios 
(área - coordenador - período - par~icipantes -
atividades desenvolvidas). 

1.10. Cursos extra - curriculares 
(n.ome, - local/período - carga horária -
dos bOlsistas/participantes). " 

nO,me 

1.11. Leituras - referências de acordo com as normas 
daABNT. 

, Incluir apenas as leituras obrigatórias ou sug~ , 

ridas pelo professor-tutor que tenham sido efe 
ti varnente. realizadas pelo grupo. 
Incluir, em anexo, as leituras, efetuadas para a 
realização, das monografias" dos se!11inários , € o!:!, 
tras específicas a cada aluno, juntamente , com a 
parte referente à "Consideraç5es feitas somente 
pelos bolsistas do grupo". 

1.12. Visitas , a Institutos, Centros de Pesquisa, Em, 

presas, etc. 

,1.13. 

1.14. 

(local - data - objetivo(s) - bolsista/partic~ 

pantes) ;. , 
Estudo de língua estrangeira: 
(curso - fase). 
Outras(promoção de eventos científicos, 
ção de boletins, publicaç5es, etc.). 

elabora 

2. Apreciação sobre o aproveitamento do grupo nas ativi 

dades desenvolvidas. 
(incluir uma apreciação complementar a respeito de ca 
da um dos bolsistas, se houver necessidade). 

v - CONSIDERAÇÕES SOBRE O RELACIONAMENTO DO GRUPO 

1. entre si 
2. com o tutor 
3. com outros alunos que não pertencem ao PET 
4. com o corpo docente da IES. 

VI - PLANEJAMENTO DAS ATIVIDADES PARA O SEMESTRE SEGUINTE 
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VII - ANEXOS(CONSIDERAÇOES FEITAS SOMENTE PELOS BOLSISTAS DO 

GRUPO 

1. Auto-avaliação de sua participação no PET 
2. Apreciação sobre o grupo - PET 

3. Apreciação sobre o tutor. 

Observações: . Não serão considerados como relatórios aqu~ 

les que contenham informações sobre as atividades desenvolvi 
das pelos bolsistas em discipli-nas da graduação. 

· Torna -se necessária, na fase de elaboração, 
a observância deste roteiro, em cada um de seus tópicos. 

· O planejamento de atividades para o semestre 

seguinte deverá ser bastante detalhado e cuidadoso no que 
diz respeito à intencional idade no cumprimento das ativida 
des propostas. 

· O item VI do relatório(Anexos) poderá ser in 
dividual ou em grupo, conforme decisão dos próprios 
tas. 

bolsis 

· A gerência do PET gostaria de receber suge~ 

tões para modificação do roteiro de relatório, devidamente 
fundamentais. 
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8. Execução Financeira 



i. ACOMPANHAMENTO E AVALIACAO DA POS-GRADUACAO 

o sistema de avalia;io dos cursos de pÓs-gradua;lo tem por 

objetivo o acompanhamento sistemdtico e a caracteriza;lo da 

evolu;io das atividades de pesquisa e de pÓs-gradua;lo nas 

instituiç5es universit~rias e nas di~erEntes ireas e sub~reas do 

conhecimento. 

Implantado em i976, tem constantemente evolurdo sido 

aperfei;oado a partir da experitncia dos funciondrios da CAPES. 

que o coordenam, utilizam e operam, e das sugestões 

contribui;5es dos consultores, coordenadores dos grupos avaliados 

e de membros da comunidade cientrfica em geral. 

Em 1983 foi introduzida uma importante modifica;lo no sistema de 

avalia~io, alterando-se a sua periodicidade de anual para bienal" 

Esta modifica;io provocou uma fase de transi;lo, levando a uma 

alterlncia anual das dreas e subdreas avaliadas, cujo ciclo se 

completou pela primeira vez y no exerc{cio de 1985, 

um novo ciclo a partir do segundo semestre de 1986. 

i n i c í andc)-'se 

Em 1987 os relatÓrios anuais dos cursos de pÓs-gradua;io foram 

modificados de modo a simplificar o processo de aquisi;io da 

informa;ão junto as coordena;5es dos mesmos e junto as 

respectivas PrÓ-Reitorias de Pesquisa e PÓs-Gradua;ão. 

i 
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Com estas mQdifica~aes conseguiu-se eliminar uma unidade 

administrativa da CAPES - o nGcleo de prepara~io de dados - que 

se ocupava das correç5es e validaç5es dos dados constantes dos 

relatórios anuais dos cursos, isto ~. conseguiu-se aumentar a 

confiabilidade das informa~aes e simultaneamente racionalizou-se 

ainda mais a estrutura admInistrativa da CAPES. 

Com o apoio da CAPES, foi desenvolvido pela Tecnosoft 

Tecnologia de Software Ltda, na UFMG, um software denominado 

NSISTEMA CAPp·, que visa a implanta~lo de um sistema de controle 

(banco de dados) sobre pós-9radua~lo e pesquisa nas Pró-Reitorias 

a~ins~ Aprovado e testador a CAPES patrocinou sua distribuiçio a 

todas as instituj~5es interessadas r atrav~s de cursos de 

treinamento realizados nas diferentes regi8es do Pars. 

Durante o exercrcio de 1989, a Coordenadoria de Acompanhamento e 

Avalia,io coordenou e desenvolveu as SEguintes atividades: 

avalia~io de 569 cursos (411 de mestrado e 158 de doutorado); 

visitas de consultores cientrficos a 170 cursos de mestrado 
e/ou doutorado no ParSI 

instru~io de 120 processos de credenciamento ou renova~io de 
credenciamento para o Conselho Federal de Educa~io; 

análise, pelo GTC (Grupo T~cnico Consultivo), de 111 projetos 
de implanta~lo de novos cursos de mestrado e/ou doutoradol 

coleta e crrtica de informa~aes de 569 programas de mestrado 
e/ou doutorado; 

atualiza~lo do Catálogo de Cursos de Mestrado e Doutorado no 
Pars, 

implanta~io do Sistema de Controle Acadlmico desenvolvido pela 
Tecnosoft. 
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2 - BOLSAS DE ESTUDO NO PArS 

2.1. Bolsas dR Estudo 

Os cursos dR pós-gradua,lo no Brasil slo apoiados pela CAPES 

de dois programas: Dem","lda Social e Programa 

Institucional de Capata;lo de Docentes (PICO). Ambos consistem no 

repasse de quotas de bolsas a cursos e a inst ituç;õesl' nlo 

havendo, portanto, atendimento a solicita;lo individual. 

A CAPES apoia também o Programa Especial de Treinamento (voltado 

para a gradua;Io) e o Programa de Apoio a Teses em ~reas 

espec(ficas (voltado para • ~rea de PRsquisa). 

2.1. O Programa de Demanda Social 

A eoneesslo dR bolsas dR Demanda Social visa manter a qualidadR 

dos cursos de pós-gradua;lo j~ consolidados, e aprimorar aqueles 

Cjue., embora com potencial, ainda nlo atingiram a qualidade 

desejável. 

Em 1989, a CAPES atribuiu quota global dR bolsas 's Institui;Bes 

que., por sua vez,. fizeram a distribui~io interna por cursos, sob 

a coordRna;io dos Pró-Reitores de PÓs-Gradua;io. A eHPRri~ncia 

mostrou-sR positiva pois, na busca de parlmRtros fidRdignos que 

pudessem nortear a aloca~io de bolsas,. instalou-se amplo debate 

entre os coordenadores e nos próprios órglos colRgiados sobrR a 

situa~io dos cursos,. da Institui,io e do sistema dR pds-
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9,"'aduat:ãQ .. 

o sistema de avalia;io da CAPES e a Comissio de 801sas, 

institurda em 1988. foram de fundamental import~ncia nesse 

processo. 

o Programa de Demanda Social deu apoio a 781 programas de Pós-

gradua;lo stricto sensu distribufdos em 67 inst itui;ões de 

&~ns i no SllPer i ar .. A meta f{sica foi executada, entretanto, houve 

preju(zo no atendimento da demanda por bolsas Junto aos cursos de 

pós-'gradua<; ão f pois a CAPES nlo teve amplia;lo na sua oferta em 

1989. Somente 40% das solicita;ões foram atendidas. 

Al~m deste aspecto, merecem destaque: As dificuldades enfrentadas 

na gestão do Programa de Demanda Social, decorrentes do seu 

crescimento sem a adequada aloca;ão de recursos humanos para 

acompanhar esse crescimento. 

A nlo informatiza;lo do setor, que onerou grandemente o fluxo de 

atividades a serem desempenhadas. 

o repasse de verbas pela Secretaria do Tesouro Nacional que 

implicou em atrasos sistemiticos no pagamento de bolsas. 1st o 

resultou em pressão constante de bolsistas e da comunidade 

acadtmico-cientrfica e em desgaste da imagem 

CAPES e do prÓprio MEC. 
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2.2. Programa Institucional de Capacita~lo de Docentes - PICD 

o PICD d um programa de concesslo de bolsas, destinado a docentes 

Universitários que visa ~ sua 'orma~lo acadlmica nos melhores 

cursos de mestrado e doutorado do Pars. O Programa envolve quase 

todas as universiadades brasileiras e diversas Escolas isoladas. 

As institui~aes possuem um órgio vinculado ~ administra~lo 

superior que d o respons'vel pelo planejamento, coordenc\ç:ão t~ 

execu;lo da capacita;lo de seu pessoal docente, e pEdo E~nv i o, à 

CAPES de um Plano de a~lo com a especifica;lo das prioridades da 

i nst i tu i ~Io" 

Em fun;lo da an'lise dos planos de a;lo, as institui;!es recebem 

uma quota de bolsas de estudo para que os docentes por elas 

indicadas, uma vez aprovados nos processos de sele;lo. possam 

realizar seus estudos pós-graduados nos cursos de mestrado e 

doutorado recomendados pela CAPES. Para que a bolsa seja 

concedida T sio exigidas dos bolsistas dedica;io integral ao curso 

e fixa;lo de residlncia na localidade onde este se realiza. Ac· .. 
atividades acadlmicas dos boIs i s-tas PICD slo inteiramente 

administradas e acompanhadas pelas institui;!es de origem. 

Este programa em 1989, deu apoio a capacita~lo do quadro docente 

de 46 institui~5es federais de ensino T 23 estaduais T 2 municipais 

e 53 particulares. 



o aumento das solicitaç5es, conjugado ~ ampliaçio de instituiç5es 

participantes do Programa e ao congelamento da meta ffsica de 

bolsas da CAPES, resultou na reduçio do ndmero m~dio de bolsas 

por instituid\o. 

Assim como no Programa da Demanda Social, a CAPES tem encontrado 

dificuldades para avaliar o desempenho do PICD, tendo em vista o 

grande fluxo de atividades E a carfncia de recursos humanos 

dispon(veis para e:<ecutá-las, cons i derando que a sua 

operacionalizat;io ainda nio foi informatizada. Tambim o problema 

de repasse de recursos financeiros da Secretaria do Tesouro 

Nacional para a CAPES agravou subremaneira o atraso do pagamento 

dos bolsistas. 

2.3. Programa Especial de Treinamento - PET 

o Programa Especial de Treinamento visa o melhor aproveitamento 

das potencialidades dos alunos de graduaçlo que revelam pendores 

especiais para a atividade acadimica e cientrfica. Atende, 

portanto, a dois objetivos: melhorar a qualidade do ensino nos 

cursos de graduat;io e melhorar o n{vel de preparo dos candidatos 

a cursos de PÓs-gradua;io. 

o PET consiste em identificar, nas turmas de graduat;io, pequenos 

grupos de alunos com ap,'oveitamento escolar marcante. A estes são 

dadas condiç5es para que se dediquem exclusivamente aos estudos 
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sob a orienta~io de de um Pro~essor - tutor com trtulo de Doutor 

(excepcionalmente com trtulo de Mestre). Esses alunos ficam 

obrigados a uma programa;lo de oito horas por dia, durante onze 

meses ao ano, e recebem uma bolsa de estudos concedida pela 

CAPES. A institui;lo de ensino obriga-se a fornecer condi;5es 

materiais que assegurem o bom funcionamento do programa: 

bibliotecas, laborat6rios, salas de estudos, m6veis, etc. Assim, 

o estabelecimento de um PET envolve recursos para aplica;lo em 

material bibliogr'fico, bolsa ao professor-tutor e pagamento de 

custos indiretos. O PET resulta de convlnio entre a CAPES e 6rgio 

pdblico ou privado interessado na forma;lo de recursos humanos em 

determinadas ~reas do conhecimento r podendo envolver grupos de 

bolsistas em diversas universidades brasileirasn 

Em 1989, foram apoiados 82 grupos em 25 institui;5es federais de 

ensinor 6 estaduais e 2 particularesn 

Como nos demais Programas, o PET nlo pode atender à solicita;ões 

de implanta;lo de grupos novos, devido a nlo amplia;lo da meta 

ffsica or;ament'ria, tendo sido tamb~m prejudicado pelo atraso no 

repasse de recursos financeiros pela Secretaria do Tesouro 

Nacional. Estas qUestaes resultaram em presslo constante da 

comunidade acadtmico-cientffica na gerlncia do Programa. 

O PET permaneceu prejudicado. em 1989, em seus aSPEctos 

acadlmicos por ainda nlo ter sido realizada a avalia;io prevista 

para o 10. semestre de 1988 e o treinamento necessirio aos grupos 

implantados por absoluta falta de recursos financeiros e humanos. 
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2.4. Programa de Apoio a Teses em ~reas Especrficas 

Com o objetivo de estimular o tratamento de assuntos voltados 

para a soluçio de problemas pertinentes ~ irea de atuaçio de 

órgios e empresas governamentais ou instituiç5es privadas, a CAPES 

mant~m o Programa de Apoio a Teses Espec(ficas. AI~m de 

contribuir para aumentar a aproxima~io entre os cursos de pds-

gradua~io e órgios setoriais pJblicos ou privados r o PrOgFama 

possibilita a existtncia de um investimento complementar, que 

permite aos recursos humanos em forma~io a conclusio dos 

reqUisitos finais exigidos pelos cursos de mestrado e doutorado. 

o Programa consiste em apoio destinado a viabilizar projetos de 

pesquisa que resultem em disserta~5es de mestrado ou teses de 

doutorado. 

A seleçio dos candidatos, e dos respectivos temas de pesquisa, ~ 

realizada por comiss5es formadas por consultors da CAPES e 

t~cnicos indicados pelos co-patrocinadores do Programa, como base 

em documentaçio encaminhada pelos interessados, contendo o 

projeto de dissertaçio ou tese e outros elementos pertinentes. 
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3. BOLSAS DE ESTUDO NO EXTERIOR 

A forma~io de recursos humanos no Exterior assume particular 

I'elevo POI' constituir-se numa capac i t a!;ão cient(fica 

tecnológica de ponta. com I'eflexos evidentes nas atividades de 

docfncia e de pesquisa, servindo tamb~m para o treinamento de 

t~cnicos de alto nrvell'equel'idos pelos setores pdblicos e 

pr iv<,dos. 

AI~m do progl'ama I'egulal' de concessão de bolsas, que contempla 

condaditos de todas as ~reas do conhecimento, pl'ioritariamente 

pal'a doutol'ado e p6s-doutol'ado, o Progl'ama ainda compl'eende: 

auxrlios passagem pal'a apresenta;ão de tl'abalhos em congressos 

c: ient rficos; e acordo com outras ag@ncias nacionais para a 

gel'tncia de seus pl'ogl'amas de qualifica;ão de pessoal 

programas especiaisa 

Ainda em 1989, foram implantados outros benefrcios, tai 5 como!: 

bolsas individuais pal'a c6njuges igualmente I'ecomendados pela 

Consultol'ia Cientrfica, e pagamento, no exterior, em moedas 

locais (fl'ancos franceses e libras). 

Em a;ão conjunta com o CNPq. foi obtida autol'iza;ão junto ao 

Banco Central, para transfel'incia de salál'ios e/ou outl'OS 

numel'ários em dolal' ao cAmbio oficial, pal'a todos os bolsistas de 

agtncias brasileiras e estrangeiras e demais estudantes de P6s-
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Gradua,io r apÓs o devido reconhecimento do m~rjto dos estudos" 

Com a finalidade de possibilitar a implem€ntaçio das novas 

atividades e visando-se a melhoria dos nossos servi,osr -Param 

adquiridos, em 1989, microcomputadores e um aparelho de Telefax. 

Foram aplicados, em 1989, no Programa de Bolsas de Estudo no 

recursos no valor de NCz$ 747.375.895,40, para a 

concessio de 2.117 bolsas de estudo. Esta meta -Pai 

cumprida, conforme quadro a seguir: 
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4. PROGRAMAS DE APOIO INSTITUCIONAL ~ POS-GRADUAÇ~O 

Num sentido mais amplo, grande parte das atividades e programas 

da CAPES representam uma açlo de fomento e estrmulo ~ Pós-

graduaçlo brasileira. Em sentido restrito, a ação de fomento 

gerada pela CAPES centra-se no apoio ~ infra-estrutura e 

consolidaçlo dos cursos. nos programas de fomento para a pós-

graduaçlo e de cooperaçlo t~cnica nacional e internacional. 

Slo alocados a este Programa recursos do Tesouro Nacional al~m de 

recursos do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Cient·(fico e 

TecnolÓgico - PADCT, oriundos do Banco Mundial e da contrapartida 

brasileira nesse Acordo. 

Os quadros de nos. i a 4 dlo indicaç6es gerais sobre o 

atendimento do Programa. 

Quadro 1 - Distribuiçlo dos Recursos da Fonte 00 - Programa de 
Apoio Institucional. 

PROGRAMAS 

Infra-Estrutura 
Canso 1 i daçlo 
Programa de PrÓ-Reitorias 
Lato-Sensu 
Fomento 
Cooperação T~cnica Nacional 
Programa Visitante Estrangeiro 
Programa Visitante Nacional 
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CONCESS'OES NCz$ 

19.438.842,00 
3.880.436.00 
1.204.980,00 
897.384,20 

2.590.425 7 66 
74.500,00 

2.208.937,44 
1.171.173.46 

:r. 

61.7B 
12.33 
3.83 
2.85 
8.2~~ 

0.24 
7.02 
3.72 



T o T A L 31.466.678,76 100.00 

Quadro 2 - Programa de Apoio Institucional h P6s-Gradua~lo, por 
status Jurrdico das institui;5es, em 1989. 

INSTITUIÇOES VALORES 

Federais 20.J.82.207.87 

EstadlJais ~:; .. 750 .. 425 ., 64 

Municipais 0.00 

Particulares 

T O T A L 31.466.678.76 

Quadra 3 - Programas de Apoio Institucional ~ P6s-Gradua~io 
Distribui~io por Regilo em 1989 

REGI'OES VALORES 

Norte 515.047,03 

Nordeste 6.703.399,59 

Sudeste i7.056.682,39 

Sul 5.332. 11 6,03 

Centro-Oeste i.856.508,76 

T O T A L 31.466.678,76 

1.2 

64.i4 

18.27 

0.00 

1.7 • 59 

100.00 

:r. 

1.64 

21.30 

54 .. 21 

16.95 

5.90 

100.00 



Guadro 4 - Programas de Apoio Institucional ~ Pós-Gradua;io 
Distribui;io por Unidade da Federa;io em 1989 

ESTADOS 

Amazonas 
Para 
Rondonia 
Maranhao 
Piaui 
Cearõ\ 
Rio Grande do Norte 
Paraiba 
Pernambuco 
Alagoas 
Sergipe 
Bahia 
Espirito Santo 
Rio de Janeiro 
Minas Gerais 
Sao Paulo 
Parana 
Santa Catarina 
Rio Grande do Sul 
Mato Grosso 
Mato Grosso do Sul 
Goias 
Acre 
r~oraima 

Tocantins 
Distrito Federal 

T O T A L 

VALORES 

0.131.103,00 
354.604,03 

0.00 
64.063,00 
39.963,40 

1.910.164,13 
451.748,34 

1 .. j.84 .. 752,,77 
1.967 .f357, 19 

45.267,60 
:39.'751.00 

999.632,1.6 
65.709,58 

~i .. 95i .. 559'109 
3.969.038,19 
7.070.375,53 
1 .. 255.297:-12 

991. 095,29 
3.085.723,62 

52.319,00 
25 .. 363 r 00 

147.759,54 
26.340,00 

0.00 
0.00 

1.631.067,22 

31. 466.678,76 

0.43 
i. 5.3 
0.00 
0.20 
0.13 
6.07 
1.44 
3.77 
6.25 
0.14 
0.13 
3.18 
0.21 

18.9l. 
1.2.61 
22.47 

3.9'7 
a.15 
9.81 
0.17 
0.08 
0.47 
0.0B 
0.00 
0.00 
5.1,8 

100.00 

4.1 PROGRAMA DE APOIO A INFRA-ESTRUTURA DOS CURSOS DE P~S-GRADUAÇ~O 

o Programa de Apoio ~ Infra-Estrutura dos Cursos de Pós-Gradua;lo 

consiste na aloca~io de recursos financeiros para a manuten;io da 

infra-estrutura dos cursos de mestrado e doutorado, considerados 

como consolidados no processo de avalia;lo mantido pela CAPES. 
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Com este programa, a CAPES procura assegurar aos cursos um mrnimo 

de independ~ncia 
obter recursos 

financeira, reduzindo-lhes a 
de outras aglncias federais 

Tecnologia, independentemente da apresenta~ão 

anualmente renegociados. 

necessidade 
de Cilncia 

de 
e 

de projetos 

Desta forma, o programa beneficia os melhores cursos de pds-

gradua~ão do Pars - conceitos A e B na avalia~lo concedendo-

lhes rEcursos de capital e custeio de forma totalmente 

autom~tica. Por ser um Programa indutivo, n;o existe atendimento 

h demanda. A distribuição ~ feita atrav~s de rateio levando-se 

em conta a ~rea, o tamanho e a avaliação do curso. 

o problema existente ~ apenas de disponibilidades de recursos. Em 

1989, o montante global distribuido ~ pós-graduação reforçou a 

curva declinante contrnua dos dltimos 5 anos. Os recursos foram 

diminurdos para as IES federais e particulares e as estaduais só 

tiveram acesso aos mesmos no dtimo bimestre do ano" 

Este Programa ~epresentou, no entanto, 61,78% do total de 

recursos aplicados pela Coordenadoria de Estudos e Fomento, num 

montante de NCz$ 19.438.842.00. 

A distribuição por ireas do conhecimento mostra o seguinte 

quadro' 
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Quadro 5 - Auxrlio aos Cursos de PÓs-Graduaçlo em 1989 
Programa de In~ra-Estrutura. por áreas do 
conhecimento: 

ÁREAS DO CONHECIMENTO CONCESSM NCz$ ;.: 

Cifncias Exatas e da Terra 3.500.856,00 20 .. 50 

Cifncias BiolÓgicas 2.321.024.00 13.60 

Engenharias 2.095.267 t 00 12.30 

Citncias da Sadde 3.234.709.00 18.90 

Cifncias Agr~rias 3.338.187,00 19.50 

Cifncias Sociais Aplicadas 987.061.00 5.80 

Cifncias Humanas 1.129.350.00 6.60 

Lingu(stica, Letras e Artes 472 .. 253,,00 2.80 

T O T A L i7.078.707.00 100.00 

OBS: As prÓ-reitorias receberam, atrav~s deste Programa auxrlios 

no valor de NCz$ 2.360.135,00 

4.2 PROGRAMA DE APOIO ~ CONSOLIDAC~O DOS CURSOS 

~ destinado pelo Programa. um apoio ~inanceiro para os cursos de 

PÓs-graduaçlo com desempenho m~dio na avaliaç;o da CAPES 

conceito "C" e excepcionalmente para cursos com desempenho "D" 

que tiveram pontencialidade identi~icada pelas comiss5es de 

avaliaç.:ão .. 

! tamb~m um programa indutivo que nlo atende diretamente a 
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demandas. O problema ~ de Escassez de recursos para o atendimento 

~s necessidades detectadas no sistemaa 
Em 1989. foram aplicados recursos da ordem de NCz5 3.880.436.00 

para apoiar cursos em fase de consolidaç:ãoa FOI'am 

operacionalizadas as duas fases semestrais previstas para o ano~ 

mas,. indiscutivelmente. com um montante global muito aqu~m dos 

valores históricos dos dltimos anos. 

A distribuiçio por irea do conhecimento mostra o atendimento 

seguinte: 

Quadra 6 

~REA DO CONHECIMENTO CONCEssM NCz$ 7. 

Citncias Exatas e da Terra 679a252~00 i9.40 

Citncias Biol6gicas 591.489.00 16.90 

Engenharias 547.03i.00 15.60 

Ci~ncias da Sadde 567.516.00 16.20 

Citncias Agririas 600.193.00 i7.20 

Citncias Sociais Aplicadas 235 .. 70~~ ~ 00 6.70 

Ciências Humanas 269.898.00 7.70 

Lingu(stica. Letras e Artes 9.i63.00 0.30 

T O T A L 3.500.244,00 i00.00 

OBS: As Pró-Reitorias receberam. através deste Programa auxrlios 

no valor de NCz$ 380.i92,00 
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\~' 'VO 

4.3 PROGRAMA DE NFOMENTO ~ p6S-GRADUAC~ON 

As a~5es de fomento da CAPES slo complementares de seus outros 

programas~ mormente aquelas vinculadas ao Programa de Apoio ~ 

Infra-Estrutura e ao Programa de Apoio ~ Consolidacio de Cursos. 

Atravis do Programa da Fomento ~ Pós-Gradua;lo, slo atendidas as 

necessidades da contingtncia dos cursos (recursos de pequena 

monta>, tais como: Reuni5es y Congressos? bem como 

auxrlios emergenciais aos cursos de pós-gradua~io j~ recomendados 

paIo GTC. 

Foram apoiados 119 avantos ciantrficos a 60 cursos de Pós-

Gradua;lo e os recursos aplicados foram da ordem de NCz$ 

Os Julgamentos e as concassSes para o Programa acontacem ao longo 

da todo o ano e o orçamento de i989 atendeu, aproximadamante, 63% 

da damanda. 

4.4 LATO-SENSU 

Al~m dos saus programas mais tradicionais de forma;lo de recursos 

humanos, a CAPES mant~m uma linha da apoio a cursos da pós-

graduaçlo (aparfeiçoamento especializa~ão)7 

visando ~ qualificaçmlo de docentes a de profissionais onde as 

alternativas de mestrado e doutorado nlo slo vi~veis ou nlo se 

justificam por si só. 
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Foram apoiados 109 cursos de aPEr~Ei~oamento e especializa~~o F 

os recursos aplicados foram da ordem de NCz~ 897.384,20 deixando 

de ser atendida, . em virtude de escassez de recursos financeiros, 

parcela relativa a 33% da demanda global dos cursos de p6s

gradua;io Nlato-sensuN que recorreram ~ CAPES, visando obter 

apoio financeiro para o exercrcio de 1989. 

Alguns dos cursos apoiados tiveram dificuldades em dar 

prosseguimento ~s atividades normais academicas~ uma vez que os 

recursos foram enviados com atraso R corrordos pelo elevado 

processo inflacionário. 

Ainda dentro do Programa de Apoio Financeiro aos Cursos de Pós-

a CAPES vem apoiando e promoveu a 

institui~io de alguns polos no Pars. destinados ~ promo~io Cursos 

Voltados ~ qualifica;io de docentes de 3. Grau e, tamb~m, das 

Escolas T~cnicas Federais de Educa~io Tecnológica. que se reali-

zam nos per rodos de f~rias escolares, durante dois anos consecu-

tivos, possibilitando que o docente se qualifique, sem a necessi

dade do seu afastamento da sala de aula. 

A Pontifrcia Universidade Católica de Minas Gerais foi a pioneira 

neste Programa e. atualmente, o sistema conta com mais trls paIos 

instalados na Universidade Estadual do Ceará. Centro Federal dR 

Educa;io Tecnológica de Minas Gerais e Universidade do ValR do 

Rio dos Sinos/RS. 
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Durante o ano de 1989 foi oferecido um total de 77 cursos nas 

institu;5es acima mencionadas e os recursos dispendidos situam-se 

na faixa de NCz$ 6.066.291.00. 

4.5 PROGRAMA DE PROFESSORES VISITANTES NACIONAIS E ESTRANGEIROS 

Na medida em qUe as disponibilidades financeiras anuais o 

permitam. a CAPES tambim considera o atendimento a outras 

modalidades de apoio ~ pÓs-gradua;lo. A concesslo de passagens 

como estrmulo ao interclmbio acadtmico - cientrfico i uma delas. 

Em 1989. foram concedidas 137 passagens internacionais para 

visitantes estrangeiros atuarem nos programas de pós-gradua;lo e 

de pesquisa do Pars. 

No caso do Programa de Visitantes Nacionais houve a coneessio de 

178 passagens que permitiram a presen;a de examinadores externos 

nas bancas de mestrado e de doutorado. além de um interclmbio nas 

atividades de ensino e de orienta;lo de teses e disserta;aes. 

Apesar do programa nlo ter. historicamente. metas 

estabelcidas. em 1989 ficou limitado ~s executadas em 1988. As 

concEss5es ocorreram ao longo do ano em funçio destas E do 

or;amento disponrvel. 
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4.6 PROGRAMA DE APOIO AS PRd-REITORIAS 

o programa atende ~s pró-reitorias de pós-gradua;io que coordenam 

um grande ndmero de programas de pós-9radua;~o "strlcto-sensu", 

que implementam planos de capacita;io de docentes e cuja atua~io 

envolva a~5es de controle e auto-avalia~io que favorecem uma 

melhor articula;io com as agtneias de fomento. 

o Programa atendeu, ainda que parcialmente, a 45 pró-reitorias ji 

consolidadas e auxrlio no aperfei,oamento gerencial de 49 outras 

em fase de consolida~;o. Foram aplicados recursos da ordem de 

NCz$ 1.204.980,00 em 94 institui;5es de ensino superior. 

4.7 PROGRAMA DE COOPERACAO T~CNICA NACIONAL 

Tamblm com o objetivo de estimular a eonsolida;io o 

fortalecimento de grupos de pesquisa emergentes, ou que ainda nlo 

disponham de suficiente massa crrtica, a CAPES apoia projetos de 

coopera~io tlcnica nacional. Estes projetos envolvem convtnios 

com institui;5es de comprovada tradi;io cientrfica 

preferencialmente, mantenham cursos de mestrado e doutorado. 

institui~5es se comprometem a prestar eoopera~io tlcniea para o 

desenvolvimento de pesquisa e atividades de ensino. 

Entre os 23 projetos em carteira, foram deferidos 15, pela dispo-

nibilidades de recursos e pela natureza e qualidade dos mesmos. 
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Os recursos foram liberados via CAPES enio FNDE como ocorreu at~ 

dezembro/1988. Houve atraso nessa libera~io e as Institui;5es 

foram bastante prejudicadas em seus pro,jetos devido ao alto 

processo inflacion~rio do per rodo. 

Foram aplicados no Programa recursos no valor de NCz$ 74.500,00, 

para o apoio a 23 projetos~ 

4.8 PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTtFICO E 

TECNOLOGICO/PADCT 

Como agtncia respons~vel por um dos segmentos do PADCT - Forma~io 

de Recursos Humanos a CAPES vem atuando na concessio de 

rEcursos e acompanhamento de numerosos projetos de quase todos 0$ 

subprogramas em andamento. 

Em 1989, foram mobilizados aproximadamente USS 1,828,093.00 com 

despesas no exterior (importa~io de bens e insumos, e, bolsas) e 

NCz$ 4.966.399,66 com gastos no Pars. 

projetos, beneficiando 57 institu~aes" 
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Por subprogramas p a distribui~~o foi a seguinte g 

PADCT - DEMONSTRATIVO DE INVESTIMENTO NO PROJETO - 1989 

SUBPROGRAMAS LOCAIS US$ EXTERNOS US% 

Quimica En9. Quimica 246.973,96 563.208,91 

Biotecnologia 0.00 i58.178,18 

Geoc. Tecnologia Minera1 1.248,43 71.663,58 

Instrl.lmentacao 0.00 38.838,20 

B P E C 1.158.823,39 725.826,9l. 

P G C T 744.78 

T I B 0.00 141.573,16 

Infor. Cienc. e Tecnologia 0.00 34.293,00 

T O T A L 1.407.790,56 1.828.093.00 

NOTA' Para as despesas no exterior foram considerados os pedidos 

de reembolsos efetuados no ano de 1989. ns. 05, 06 e 07. 
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5. SUBPROGRAMA EDUCAÇ~O PARA A CI~NCIA 

o SubPFogFama Educa~lo paFa a Citncia (SPEC). dUFante o ano de 

1989, levou a efeito a sua fase inteFmediáFia. quando fOFam 

financiados pFojetos de acoFdo com a nova estFatégia, PFoposta em 

1988. 

Essa estFatégia pFevia a cFiaçlo de duas linhas de açBes: R ti.'d es 

de Disseminaçlo e CoopeFaçlo InteFnacional. A pFimeiFa tem POF 

objetivo estimulaF a integFação de pFojetos, aFticulados em 

Redes, paFa evitaF a pulverizaçlo de FeCUFSOS, fac i I i t ar a 

existtncia de micFoprojetos, dar maioF abrangtncia ~ atuação dos 

grupos e tornaF mais intenso o interclmcio de bons Fesultados 

obtidos em diferentes expeFitncias. 

A segunda - Cooperação InteFnacional - tem por objetivo estimulaF 

a pesquisa e a formaçio de lideranças em ensino de Citncias e de 

Mat E.'mát i ca, através do apoio a pFojetos estabele<;am 

inteFcAmbio com parses estFangeiros. 

DUFante o ano de 1989, fOFam apoiados sete projetos de Redes de 

Dissemina~lo e cinco de CoopeFa;lo InteFnacional, além de trt~; 

projetos individuais, que assim peFmaneceFam devido ~s peculiaFi

dades: slo os chamados Projetos Isolados. 

Ainda em 1989, o SPEC apoiou setenta e trts PFojetos de 

Continuidade (do dltimo Edital de 1986) e sete pFojetos que 

reprogramaram as suas atividadesM 



Os recursos investidos no total de noventa e cinco projetos 

~inanciados pelo SPEC em sua Fase Intermediidia, durante o ano de 

1989, ~oram da ordem de NCz$ 3.439.690,62. 

5.1 EVENTOS 

o Subprograma atuou, tamb~m no apoio a congressos e encontros 

regulares, de abranglncia local, regional e nacional, que vim se 

~irmando como oportunidade espec(fica para o interctmbio de 

idéias e de experilncias de toda a comunidade interessada em 

ensino de Cilncias e de Matemitica. 

Os eventos realizados com o apoio do SPEC, em 1987, estio no 

Quadro lI, a seguir' 

QUADRO 11 
EVENTOS - 1989 

IV Olrmpiada Ibero-Americana de Matemática 
Matemática 

XXX Olimp(ada Internacional de 
Matemática 

Simpósio Sul-Brasileiro de Ensino 
de Cilncias e de Matemitica 

111 Feira de Citncias do Estado do 
Ceari 

Feiras Regionais e Estaduais de Citncias 
Uma Proposta para a Interiorizaçio 
do Ensino de Citncias no Estado do Pará 

Simpósio de Ensino de Matemitica do 
Estado do Mato Grosso 

VALOR EM NCz$ 

NCz$ 20.984,00 
(14 de jun/89 

NCz$ 41.000,00 
30 de jun/89 

NCz$ 18.480,00 
21 de ago/89 

NCz$ 13.895,00 
13 de set/89 

NCz$ 9.362,00 
29 de set/89 



-----------------------------------------------------------------

5.2 INFORME EDUCACAO & CI~NCIA 

O SPEC publicou, em 1989, o quarto ndmero do informe Educaçio & 

Cilncia (Vol. 2 - no. 4 - JUL/DEZ 89), visando ~ divulgaçio das 

propostas de cada Rede de Dissemina~ioy al~m de outras mat~riaSr 

ligadas aos interesses do pdbllco do Subprograma. A tiragem, de 

20.000 exemplares. foi enviada as Universidades, Secretarias de 

Educaçio, entre outras institui;Bes de io •• 20. e 30. Graus. 

Foram investidos recursos no valor de NCz$ 22.140,00 para a 

impressio do informe. em agosto de 1989. 

5.3 PROJETOS DE EDUCACAO CIENTtFICA PARA MENINOS DE RUA DE BRAStLIA 

A Coordenadoria de Programas ESPRciais (CPE/CAPES) iniciou y Em 

1988, a elaboraçio do projeto de Administraçio Direta uEducaçio 

Cientrfica para Meninos de Rua de Brasrlia N (gerenciado pela 

própria CAPES) e o processo de aquisl;io de microcomputadores, 

para atendimento ~s 200 crian;as que o projeto apoia. 

Em 1989. foi realizado. no perrodo de mar;o a junho. o Curso 

Intensivo de Treinamento em Informática. com dura;io de 200 

horas y para dezenove professores e onze meninos de rua y estes 

dltimos selecionados pela Escola da Promo;io Educativa do Menor 

(PROEM/DF), local onde o projeto { executado, com a finalidade de 

atuarem como monitores. O curso foi ministrado por professores da 

UFRGS e do CIED/FEDF. 
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A partir do curso citado, foram efetivamente iniciadas, em 1989. 

as atividades de utiliza;io dos microcomputadores pelos demais 

alunos da escola T para a aprendizagem dos contE~dos relativos ~s 

disciplinas leclonadas na escola da PROEM. 

Iniciou-se, tamb~m em 1989, o processo de pagamento de bolsas de 

estudo para monitores e outros alunos que nio trabalham, conforme 

previsto no projeto. A CAPES financiou 101 bolsas de estudo. 

inclusive para os professores qUE fizeram o curso mencionado 

anteriormente. 

Foram investidos no projeto, em 1989, recursos valor de NCz$ 

86.320,00, relativos ~s bolsas de estudo financiadas, alefm d~~ 

pagamentos de consultorias e de material de consumo. 

5.4 DOCUMENTO B~SICO 

Foi eleborado, durante o ano de 1989, o Documento bisico do SPEC, 

que contdm a proposta do Subprograma para o per(odo 1990/1995. O 

Documento foi aprovado pela Comissão Transitória do PADCT. 

Para a elabora;lo desse documento, foi realizada ampla consulta ~ 

comunidade ligada ao ensino de Cltnclas e de Matemltlca do Pars. 

alefm de v'rlas reuni5es com o Grupo Tdcnico do SPEC, responsável 

pelo Documento E com eSPECialistas das ~reas relacionadas h 

atua;lo do Subprograma. 



5.5 BOLSAS DE ESTUDO 

o SPEC financiou y em 1989, 50 bolsas de Estudo no Pa(s, das quais 

48 de mestrado e duas de doutorado. Para este financiamento, 

~oram gastos NCz$ 633.505,60. 

Foram tamb~m financiadas 39 bolsas de estudo no exterior, das 

quais quatro de Mestrado. 32 de Doutorado e trls de p6s

Doutorado. Foram gastos US$ 283.847d22 T para o financiamento 

dessas bolsas. 

5.6 PROGRAMA DE APOIO AOS PROFISSIONAIS DA SAUDE 

de Apoio aos Profissionais da Saúde (PAPS) 

desenvolvido pelo Ministério da Educaçio, através da CAPES, com o 

apOio da Fundação W. K. Kellogg, tem a finalidade bisica de 

promover, em colaboração com os Minist'rios da Saúde e da 

Previdlncia e Assistlncia Social, a melhoria do atendimento ~s 

necessidades de Saúde da população. 

Em 1989, o PAPS teve as suas atividades executadas por dezesseis 

Centros Estaduais, cuja atuação articulou-se ~s propostas do 

Sistema de Saúde do Pars. sio os seguintes os Centros Estaduais 

do PAPS: Unicamp, Minas Gerais, Parani, Maranhão. 

Pernambuco, Ceari. Mato Grosso do Sul, Santa Catarina, Rio Grande 

do Norte, Bahia, Amazonas, Brasrlia, Mato Grosso, Rio de Janeiro 

e Secretaria de Saúde de sio Paulo. 
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As atividades desses Centros foram realizadas de acordo com a 

filosofia de integraçio docente-assistencial e foram voltadas 

para as seguintes ireas do ensino de Sadde= Ensino de Graduaçio r 

Ensino de pós-Gradua;io. Educa;io Continuada e Recursos de Apren

dizagem. 

A Coordenaçio Geral do PAPS promoveu, em 1989, a realiza;io dos 

seguintes eventos: Reuniio de Coordenadores e de T~cnicas da ~rea 

Financeira dos Centros Estaduais, e de Consultorias do PAPS, 

Reuniio de Avalia;io do Seminirio de Visitas a Experilncias 

Inovadoras no Ensino de Enfermagem; Reuniio do Comietl Assessor do 

PAPS: Visitas de Consultores aos Centros Estaduais do PAPS; e 

prepara;io do Informe PAPS. 

No ano de 1989, o PAPS financiou 255 bolsas de estudo de 

Gradua;io e 80 de Pós-Gradua;io, concedidas pela CAPES aos 

Centros Estaduais~ o total do valor dessas bolsas, no mls de 

janeiro de 1990, ~ de NCz~ 867.000,00 que, 

ndmero de meses de dura;io dos projetos, 

23.409.000,00. 

multiplicados pelo 

equivaleria a NCz$ 

AI~m disso, de janeiro a dezembro de 1989, os Centros receberam 

recursos no valor de NCz$ 516.528,00. Estio ji comprometidos NCz$ 

195.697,00 que SÓ deveria ser repassados aos Centros quando as 

Institui;Bes nas quais estio sediados prestarem contas ~ CAPES. 
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6. PROGRAMA DE ESTUDANTES-CONV~NIO DE GRADUAC~O (PEC) 

o PEC iniciou em 1967, com execu~io pelo DAU. Em 1980 o programa 

passou, a nrvel do MEC, a ser coordenado pela CAPES. 

Atualmente particpam 45 parses com 74 institui;Bes de ensino no 

Brasil. 

o ndmero total de alunos, no exercrcio de 1989 ~ de 3.475 com 650 

ingressos novos a cada ano. 

Em 1989, foi elaborado o Manual do Estudante Conv'nio destinado 

a orientar as IES que participam do programa e foi formado um 

banco de dados que esti sendo transferido do Polimax para o 

XPC/Cobra, com previsio de transfer'ncia para o EDISA. 

Como conquista no ano de 1989, destacamos a oferta permanente de 

vagas por parte das IES. 

Com a aplica~io do novo protocolo assinado em 1986, as 

universidades desligaram 650 alunos com rendimento acad'mico 

insuficiente. 

Os problemas ainda pendentes que deverio ser pelo menos 

simplificado slo~ 

redefinição dos crit~rios para inclusio de novas universidades, 

comunicaçio com as Institu;Bes e com o MRE/DFTr via rede de 
computadores. 
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6.1 PROGRAMA DE ESTUDANTES-CONV~NIO DE PdS-GRADUAÇ~O/PEC/PG 

o PEC/PG teve inrcio em 1983, oferecendo vagas apenas nas ~reas 

de Medicina, Economia e Engenharia. Em 1984 foi 

~rea de Cilncias Agr~rias e em 1987 Administra;ão, Educaç:ão 

Frsica e Matem~tica, Desde 1988. o PEC/PG esti aberto a todas as 

ireas do conhecimento, desde que os programas de mestrado e 

doutorado sejam de n(veis A ou B. Ati 1988. os candidatos eram 

selecionados pelo MRE e propostos ~s IES pela CAPES. Atuc>.lmente 

o candidato comunica-se diretamente com o programa de p6s-

graduação, em primeiro lugar; e somente com a carta de aceitaç:ão 

em m~os ele se apresenta aos consulados brasileiros~ 

o ndmero atual de institu;5es participantes i de 38. envolvendo 30 

pa(ses, num total de 343 alunos sem restri;io de ireas de 

conhecimento. 

o gerenciamento do programa destaca como problemas: 

fluxo deficiente de informa;5es entre os candidatos e as Embai
xadas do Brasil no exterior; 

algumas institui;5es no Brasil 
programa, destacando-se: 

nio seguem as normas do 

aceitação de 
participaçãO 
seletivo; 

alunos como fato consumado p dispensando a 
das outras partes do Protocolo no processo 

Exig@ncia dos Exames para ingresso no programa; 

mudanças de universidade 
coordenaç:ão do PEC/PG, 

e curso sem consultar a 

desligamento de alunos em fase adiantada do curso; 
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envio irregular de relatórios y ~s vezes deficientesy para 
fins de acompanhamento do programa; 

aumento do n~mero de candidatos que terminam a graduaçio 
e pretendem ingressar imediatamente no programa de pds
gradl.1aç:ão .. 

Como forma de contornar as dificuldades, pensamos CPl€' a 

realiza~io de reuni5es de avaliaçio poderia solucionar eSSES 

problemas~ Estas reuniaes n~o ocorreram por questio de economia 

6.2 COOPERAç~O COM A FRANCA 

A Cooperação com a França iniciou em 1978. como programa de apoio 

do projeto Nordeste. 

apoiada em projetos de cooperal'ão interinstitucional. 

combinando pesquisa com formação de recursos humanos. 

A formação de recursos humanos ~ procedida a nrvel de formal'io de 

cloutol'es e interclmbio de pessoal Em fase de formaçio 

o acordo abriga 65 projetos. envolvendo 23 IES brasileiras e 20 

francesas. distribUrdas em v~rias ~reas de conhecimento. 

O modelo de cooperação interunjversit~ria representa um dos 

canais mais importantes de coopera~io com a Fran~ar em fase de 

pleno desenvolvimento. e com a Bélgica. Grl-Bretanha e Portugal. 

em fase inicial. 
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No exerecrcio de 1989 foi realizado um seminário sobre os 10 anos 

do COFECUB com a participa~lo de coordenadores brasileiros e 

franceses bem como autoridades da CAPES, COFECUB e do Ministério 

das Rela~aes Exteriores dos dois Parses. 

o projeto é executado com apoio financeiro de ambos os lados. o 

lado brasileiro paga integralmente a forma~lo de doutores bem 

como das miss~es de estudo de curta-dura~lo. As miss5es de 

trabalho (MT) dos dois lados tem desPEsas divididas: quem envia 

paga a passagem e quem recebe paga a estada. 

No exercrcio de 1989. foram apoiadas missaes de Trabalho para 

pesquisadores titulados r miss5es de Estudo para pessoal em fase 

de forma~lo. doutorados, missaes de identifica~lo para os 

projetos novos e miss5es de trabalho para ~ranceses no Brasil 

(Miss~es de curta-dura~lo). 

Até o momento. 1409 concluiram seus programas de Pds-Gradua~lo e 

150 ainda se encontram na Fran~a com 46 novos ingressos por ano. 

Os principais problemas para operacionaliza~lo do Acordo. do lado 

brasileiro foram ll 

pagamento dos missionirios franceses no Brasil. Em primeiro 

lugar. a demora no pagamento. por razões de ordem 

administrativa; 
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pelo de~asamento entre o dia da autoriza~io E o efetivo 

pagamento. o pagamento i Feito em cruzados equivalente ao 

c~mbio oFicial. o intervalo de i5 dias implica diferenças 

signiFicativas entre o valor devido e o valor eFetivamente 

pago .. 

- sele~lo de candidatos a doutorado. 

6.3 COOPERAÇ~O COM A B~LGICA 

A CAPES. dentro do Acordo de Coopera;lo com a 86lgica. assumiu 

com o MRE a responsabilidade de apoiar projetos de coopera;lo 

institui~aes de pesquisa e aprimoramento de tecnologia de 

interesse dos dois parses, 

A coopera;lo ser~ desenvolvida diretamente entre inst itui~ões 

brasileiras e belgas, tendo como objetivo principal a Forma~lo de 

pessoal associada a um projeto de peSqUiSab Em princ(pio T o 

projeto poder' prever troca de proFessores. intercâmbio de 

miss5es T forma~io de doutorado e doutorado Hsandwich"n 

Os projetos propostos deverão ser apresentados no modelos 

CAPES/COFECUB ou no Modelo Fornecido pela Embaixada da B61gica. 

estando a coopera~lo aberta a qualquer área de conhecimento. 

A avalia;lo e sele~io dos projetos apresentados ser' Feita por 

uma comisslo composta por membros da CAPES e da Embaixada da 

Bilgica. 



A coopera~io com a B~lgica teve inrcio no acordo de coopera~ic 

cultural y dentro do qual foram aceitos alguns projetos que 

estavam em andamento a partir da reunilo da comissio mista 

segundo os moldes de proposi~io do COFECUB. 

o interlocutor no Governo belga. para os dois lados, 

Embaixada no Brasilu 

Posteriormente. com a realiza;io da primeira reuniio do acordo de 

coopera;io cientr~ica. t~cnica e comercial. a CAPES foi convidada 

a participar como parceiro na coopera;io. Foi neBociada uma 

quota de 10 projetos y totalizando. assim nos dois acordos T 20 

projetos. 

Espera-se um maior relacionamento entre as institui;5es. bem como 

o aumento de candidatos a doutorado o que. segundo a CAPES 

traria alguma vantagem pelo fato de que as IES belgas n*o cobram 

taxas escolares. 

As di~iculdades encontradas para a coopera;io com a B~IBica 

decorrem do fato de que ~ um Pars que tem dois idiomas oficias 

franc~s e ~lamengo - e pouca tradi;io de coopera;io a nrvel de 

p6s-gradua;io com o Brasil" Todavia a demanda de coopera;io tem 

aumentado consideravelmente. 
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6.4 COOPERAÇ~O COM A GR~-BRETANHA 

Foi Firmado, em 14 de março de 1988, acordo de Coopera;lo entre o 

Conselho BritAnico e a CAPES, a Fim de promover o intercAmbio 

acadlmico e proFissional entre institui;5es brasileiras 

britlnicas que queriam trabalhar, conjuntamente, em projetos de 

pesquisas em áreas de interesse comum. 

Na primeira Fase de implanta;lo deste Acordo, e como resultado da 

divulga;lo do mesmo junto ~ todas as instituiç5es de ensino 

superior do PaYs ~oram apresentados 36 projetos y dos quais 13 

Foram recomendados para receber apOio Financeiro. Atualmente 7 

destes. que foram recomendados. j~ se encontram aprovados e em 

andamento, tendo sido realizadas várias miss5es de trabalho e 

estudo no 1mbito destas propostas de pesquisa, que contribuem, 

para a implementa;io dos cursos de pós-gradua~lo das 

universidades parceiras, tanto na eleva;lo do nrvel dos estudos 

desenvolvidos 1 quanto no aprimoramento de recurSQS humanosM 

Com rela~io especiFicamente ~s áreas de L{ngua Inglesa e 

Lingurstica Aplicada, ainda esteve em vigor durante o ano de 1989 

o conv'nio CAPES/Universidade de Birmingham, Firmado em 1987 e 

que deste entio traz anualmente ao Brasil vários proFessores 

britlnicos por per rodos de 3 a 4 meses para ministrar cursos de 

palestras e para orienta;lo de teses de doutorado 

nas áreas de disciplinas deFinidas pelo conv'nio. O apoio destes 

especialistas Foi tambim solicitado para contribuir na cria;lo 
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das condi~5es necEssárias para implanta~io do curso de mestrado 

em Lrngua Estrangeira na UFBA. 

Em 1989, o convfnio trouxe 5 professores para a UFRJ, 

UFRGS, USP, UFMG e para o English Studies Centre de Recife. 

UFSC, 

alim 

de cumprirem programaç~o adicional em cerca de mais 7 outras 

institui~5es de ensino superior" 

Ainda dentro do convfnio com a Universidade Birmingham foi 

enviado pela primeira vez um docente brasileiro para realizar 

estudos em universidades britlnicas. 

6.5 ACORDO COM a PROV!NCIA DE QUEBEC 

o acordo com o Governo de Quebec foi assinado em 1987 e, de 

acordo com aquele documento, o Governo coloca a disposi~lo do 

Brasil 10 bolsas de direito escolar (redu~io de taxas)" Essas 

bolsas são colocadas a disposi~ão da CAPES e CNPq. 

No Imbito da CAPES a operacionaliza~ão ~ feita pela CSE. 

A outra modalidade de bolsa de excellncia não tem sido 

integralmente aproveitada.! que as bolsas (8) são selecionadas 

diretamente pelo governo daquele Pars sem interferlncia da CAPES. 

todavia, esti sendo negociada uma participa~ão direta na sele~ão 

da segunda modalidade. Em recente consulta feita pela CSE - o 

Governo de Quebecinforma tendlncia de aumentar a quota de bolsas 

de "redu;io"" 

36 



6.6 COOPERAC~O T~CNICA INTERNACIONAL 

A aprova~lo de um projeto de Coopera~lo T~cnica envolve do lado 

brasileiro a institui~lo que elabora o projeto (interessada) a 

SEAr (Secretaria de Assuntos Internacionais do MEC). a CAPES 

atrav~s da CCI (Coordenadoria de Coopera~lo Internacional) e a 

ABC (Ag~ncia Brasileira de Coopera~ão) do Minist~rio das Relações 

Exteriores, al~m das fontes externas (parses ou instituições 

internacionais) fornecedores da cooperaçlo. 

A particlpaÇ.lo da CAPES ocorre de maneira secund'ria no 

recebendo os Projetos atrav~s da SEAI e procedendo a 

t~cnico-cientrfica dos mesmos. atrav~s de consultores 

"had hoc". remetendo os ~ SEAr. 

Num segundo momento a CAPES participa do acompanhamento 

t~cnico- cientrfico dos projetos em execução, valendo-se para 

isto de seu corpo de consultores e da an'lise dos relatórios 

recebidos. 

A Coopera~lo T~cnica desperta um grande interesse na rES devido a 

possibilidade de obten~ão de equipamentos. associado a 

possibilidade de treinamento de recursos humanos no exterior a 

"custo zero H para a institui~io. Nos dltimos anos tem ocorrido 

uma reduçio de recursos para coopera;io~ Pa(s€s como a Fran~ar 

Estados Unidos praticamente deixaram de oferecer esta 

modalidade de coopera;ão. Hoje temos como fontes principais de 

Coopera;lo T~cnica O Japão e a Alemanha Federal (RFA). 
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Em 1984 trnhamos 51 projetos de cooperaçlo t~cnica em andamento 

e em 1985 42. este ndmero continuou caindo at~ chegar aos 28 

atuais. 

No corrente ano foram recebidos um total de 46 projetos de 

Cooperaçlo T~cnica destinados a Coopera~lo com o Japlo. dos quais 

foram aprovados 16 at~ o momento. o restante encontra-SE em 

processo de análise nesta Coordenadoria. Foram recebidos tambim 

trts projetos de coopera;lo com a Repdblica Federal da Alemanha. 

6.7 ACORDO CAPES/DAAD 

o convfnio CAPES/D~AD foi celebrado em setembro de 1985. embora 

suas atividades tenham sido iniciadas atrav~s do Convtnio 

CNPq/DAAD. 

Em 1988 desenvolveram-se as mesmas atividades de intercAmbio de 

alunos e docentes e acrescentaram-se algumas modalidades novas de 

interclmbio. 

O intercAmbio de pesquisadores alcan~ou um maior equilrbrio entre 

o ndmero de participantes de cada parte. já que havia nos anos 

anteriores um decriscimo do ndmero de alemles no Brasil. em 

relaçio aos brasileiros na Repdblica Federal da Alemanha. 

Iniciou-se um novo programa de bolsas na Alemanha em áreas e 

cursos especrficos voltados para os pa(ses em desenvolvimento - o 

Programa de Estudos para o Desenvolvimento. Esse programa está 
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despertando grande intereSSE r especialmente entre jovens 

pesquisadores de ~reas menos desenvolvidas~ 

Iniciou-ser tamb~my em 1988 a concretiza;io da coopeFa~io entre 

as universidades tecnolÓgicas de ambos os Parses. Em retribui;io 

a em novembro de 1987. de cinco reitores da 

~FachhochschulenN alemi. 4 diretores de Centros de Educa;io 

TecnolÓgica (CEFETs) visitaram as escolas alemâs r em junho de 

1988. A planejada coopera;io entre esses centros iniciou-ser 

entio. com a viagem. em setembro de 16 professores de CEFETs 

brasileiros a Alemanha. para est'gios de 4 a 5 e meses em quatro 

institui;aes alemis selecionadas. 

Em todos esses programas. a CAPES arcou com os custos de passagem 

dos participantes brasileiros e de estadia (bolsas e diárias) dos 

alemles no Brasil. A CAPES financiou, ainda, as passagens de 

bolsistas brasileiros da Funda;io Alexander Von Humboldt. um 

programa nio diretamente, estreitamente vinculado ao 

Programa CAPES/DAAD. 

o Convlnio CAPES/DAAD, portanto, at ingiu plenamente seus 

objeteivos em 1989, mostrando sinais de grande vitalidade e 

perspectivas de desenvolvimento. 
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6.8 CONVÊNIO COM A UNIVERSIDADE DAS NACOES UNIDAS 

Por meio deste convtnio. a CAPES e o CNPq colocam a disposi;io 

60 bolsas anuais ~ Universidade das Na;5es Unidas. N'J 

corrente exercrcio r apoiamos dois cursos de especialização: 

Sensoriamento Remoto no INPE e FIPAM. Pelo convtnio. a sele;io 

dos bolsistas' realizada pela UNU. 
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7. PROGRAMA DE COMUTACAO BIBLIOGR~FICA 

o programa de comuta;io bibliográfica, criado pela portaria no. 

456 em 05 de agosto de 1980, tem o objetivo de tornar acess(vel a 

pesquisadores e usuários em geral, fotocÓpias de periÓdicos 

t~cnico-cient(ficos existentes em bibliotecas brasileiras, em 

todas as áreas do conhecimento. 

Para seu funcionamento conta com: instituições mantenedoras do 

programa, Coordena;io de Aperfei;oamento de Pessoal de N(vel 

Superior - CAPES e o Instituto Brasileiro de Informa;io em 

Cilncia e Tecnologia - IBleT, uma Comissio Executiva que define 

normas e procedimentos para a execu;io do programa, uma 

secretaria executiva que operacionaliza o programa e prop5e 

modificações, a biblioteca-base que fornece os documentos, e a 

biblioteca solicitante que faz as solicitações, 

intermediária entre a biblioteca-base e o usuário. 

atuando como 

Neste documento estio relacionadas as atividades desenvolvidas 

pela Secretaria Executiva no ano de 1989, a nível operacional 

de acompanhamento, como tamb~m, estio descritos os recursos 

humanos e materiais com os quais o programa contou em 1989. 
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7.1. ADMINISTRACAO DE RECURSOS HUMANOS 

Na administrailo dos recursos humanos a Secretaria Executiva 

coordena controla as atividades desenvolvidas pelos 

funcionários desta Secretaria Executiva. 

Na tabela abaixo estio especificados os cargos dos funcionirios 

com os quais a Secretaria executiva trabalhou em 1989. 

FUNCM 

Secretário Executivo 

Bibliotecária Assistente 

Responsável pelo Setor de Vendas 

Secretár i a 

3 Responsáveis pela Estatrstica 

2 Digitadores 

i Responsável pela Estatrstica 

2 Estagiárias 

dRGM EMPREGADOR 

CAPES 

lBICr 

CAPES 

CAPES 

CAPES 

CAPES 

MEC/DP 

CAPES 

Foram realizadas. regularmente. reuniaes com os funcionários. com 

o objetivo de proporcionar maior entrosamento entre estes. 

comunicar modificaiaeS de serviios. identificar as dificuldades 

ocorridas, propor e viabilizar solUiaes. 
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7.2. ADMINISrRAç~O DE RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos financeiros foram provenientes dos órgãos 

mantenedores do programa: CAPES e IBICT. 

A verba proveniente da venda dos cupons foi utilizada, 

exclusivamente, para o pagamento das bibliotecas-base. 

No tocante , administra~lo dos recursos financeiros, a emissão de 

cheques, licita~lo, contabilidade e balancetes ficaram a cargo da 

Coordena~ão de Aperfei~oamento de Pessoal de Nrvel Superior 

CAPES. 

Quadro I 

Material de Consumo Adquirido em 1989 

-----------------------------------------------------------------

TIPO DE MATERIAL ORG~O FINANCIADOR QUANTIDADE 

-----------------------------------------------------------------

Etiquetas adesivas IBIcr 

Papel de embrulho CAPES 500 folhas 

Fitilho de Nylon CAPES 10 rolos 

Carimbos 
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Quadro rI 

Material Operacional Adquirido em 1989 

TIPO DE MATER IAL 

Form. BIREME 

Form. COMUT 

Ind. B.B. 

Manual de Operações 

Form. de Bib. Base 

Rem.de Pagam.Complementar 

Rec.Para Resg. de Cópia 

Env. PeqlJeno 

Env. Grandes 

Env. Of(cio 

Papel Of(cio COMUT 

Tabela de Pret;;o 

Amarelo 

Cupons 

Rosa 

Encam.de form.atendido 

aRG~O FINANCIADOR 

IBICT 

IBICT 

IBICT 

IBICT 

IBICT 

rBICT 

IBICT 

IBICT 

IBICT 

IBICT 

IBICT 

IBIeT 

QUANTIDADE 

1.500 Blocos 

2.040 Blocos 

800 Blocos 

800 Blocos 

250 Blocos 

100.000 

50.000 

3.000 

5.000 Folhas 

4.000 Folhas 

300.000 

200.000 

170 Blocos 

-----------------------------------------------------------------
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Quadro III 

Material Operacional utilizado em 1989 

FORMUL~RIO BIREME 

Formulirio COMUT 

Indice de Biblioteca-Base 

Manual de Opera~ões 

Formulirio de Bibliotecas-Base 

Remessa de Pagamento Complementar 

Formulirio de Resgate de CÓpias 

Env. Pequenos 

Env. Grandes 

Env. Ofrcio 

Papel Of(cio COMUT 

Tabela de Preç;os 

Cupons vendidos: 
Azuis 
Amarelos 

Cupons Trocados: 
Azuis 
Amarelos 

Etiquetas 

Encaminhamento de Forffiul'rios atendidos 

45 

859 Blocos 

1 .228 B 1 oc os 

47 Unidades 

44 Unidades 

492 Blocos 

225 Blocos 

i44 Blocos 

47.640 Envelopes 

32.400 Envelopes 

2.743 Envelopes 

2.800 Folhas 

1.250 Unidades 

206. 5;;'~0 
i86.788 

42.141 
6.392 

7.250 

184 Blocos 



Quadro IV 

Saldo de Material Operacional de 1989 

Formul~rios BIREME 1.501 Blocos 

Formul~rios COMUT 3.535 Blocos 

Ind. de Biblioteca-Base 26 

Manual de Opera~5es 120 

Formul~rio de Biblioteca-Base 887 Blocos 

Formul~rio para Resgate de Cópias 196 Blocos 

Rem. de Pagamento Complementar 545 Blocos 

Env. Pequenos 68.300 Envelopes 

Env. Grandes 29.690 Envelopes 

7.3. ATIVIDADES SISTEMATICAS 

A Secretaria Executiva desenvolveu no decorres do ano as 

seguintes atividades: 

- Cadastramento de bibliotecas solicitantes; (Quadro V) 

- Pagamento de bibliotecas-base; (Quadro VI) 

Distribui~lo de material operacional; 

Venda de cupons; (Quadro VII) 

- Troca de cupons; 

Reclama~5es de pedidos nlo atendidos; (Quadro IX) 
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- Envio de In~orme Mensal ~s 800 bibliotecas do programa; 

- estatrstica dos periÓdicos nlo atendidos; (Quadro X) 

- Estatrstica do movimento de bibliotecas-base; (Anexo I) 

- Estatrstica do ndmero de pedidos e ~otoc6pias 

separados por ano; (Quadro VIII) 

atendidos 

- Estatrstica das bibliotecas que atendem em 1989 a 71% do 

movimento do COMUT; (Quadro XII) 

Tabula;lo do registro dos trtulos solicitados e nlo atendidos 

nos anos de 1986 e 1987. Foram selecionados os solicitantes a 

partir de 5 vezes; (Anexo 11) 

Digita;lo nos meses de ~evereiro. março. abril e maio de 33.044 

~ormul'rios de solicita;lo. Em maio ~oi digitado 65.14% do 

movimento deste m~s. 
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7.4. MOVIMENTO DO PROGRAMA 

Os quadros e Tabelas a seguir mostram o desenvolvimento do 

programa. como taamb~m uma identifica;io do prazo de atendimento 

das institui;5es filiadas ao programa 

BIBLIOTECAS 

ANO ENTRADA EXCLUS~O 

1981 337 

1982 141 

1983 53 

1984 54 :I. 

1985 108 4 

1986 72 4 

1987 54 4 

1988 63 

1989 37 

Com este levantamento pode-se observar que as 

bibliotecas tem recebido o ressarcimento com mais de 60 dias apÓs 

o atendimento. 

Em 4 meses a Secretaria Executiva extrapolou o prazo de 20 dias 

para processar a presta;io de contas devido ao acumdlo de pedidos 

enviados pela BIREME e nos outros meses por motivo de greve. 
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Em ~pocas normais. apenas em dois meses a Secretaria passou 24 e 

27 dias para atender a la. etapa de presta;lo de contas que ~ a 

contagem de cupons dos pedidos atendidos para posterior envio ~ 

financeira. 

Na financeira como se pode observar. a efetiva~lo do pagamento 

tem demorado de 25 a 65 dias por falta de libera~lo de verbas do 

Tesc)uro Nacional. 

Gluadro VI 

Levantamento do Prazo de Atendimento de Pagamento das Biblio-

tecas-Base Referente ao Per (odo de Agosto/Dezembro - 89 

KES 
ENVIO DA BIBLIOTECA-BASE 
P/ SE/COKUT (POSTAGEM) 

ENVIO DA SE/COHUT 
P/ S. FINANCEIRO 

ENVIO DA SE/COHUT 
P /RIBs-BASE OBSERVACAO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
JAN/89 15.62.89 09.&3.89 

FEV/89 16.63.89 22/25.63.89 

---------------------------_.--------
ABR/89 

HAI/89 
JUN/89 

JUU89 

ABO/89 

SET/89 

QUT/89 

NOV/89 

DEZ/89 

16.65.89 

12.06.89 
11.07.89 

68.88.89 

15.69.89 

1i.18.89 

88.11.89 

12.12.89 

12.81.98 

31.05.89 

09.67.89 
81.68.89 

18.69.89 

15.12.89 

21.12.89 

21.12.89 

21.12.89 

18.82.98 
Sera enviado fi. 
de FEV/90 

19.04.B9 

19.04.89 

Atraso no pagamento aguardando liberar 
verba. 
FEV. BIREHE mandou OUT/NOV/DEZ/JAN el 
61.12.89. 

---------------------------------------------------------
13.87.89 

30.&8.89 
38.88.89 

25.89.89 

1"'1.98 
11.81.90 
18.01.90 
1Ml.90 
11.01.90 
18.01.9' 
1e.e1.90 
11.81.96 
18.D1.90 
10.01.90 
18.81.9' 
26.i1.90 

u 
Cupons 

Atraso devido greve 

Atraso devido problelas no setor Fi
nanceiro. 

Houve atraso no pagalento feito h 
bibliotecas-Base de AGO/DEZ - 89, de-
vido a greve dos Servidores Pdblicos 
Federais no per rodo de OUT/NOV. 

-----_.--.-----------------.--------------------------------------------------------------------------------------------
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Essa atividade apesar dos esforços da Secretaria Executiva e 

financeira, não tem sido desenvolvida dentro do prazo 

estabelecido, na maioria das vezes por problemas de administraçio 

federa 1. 

Esses resultados sÓ reafirma o que foi discutido na reuniio da 

Comissio Consultiva quando consideraram a demora nos repasses de 

verbas um entrave ao programa. Foi sugerida a criaçio de uma 

Sociedade Civil para administrar financeiramente o COMUTo 

Quadro VII 

Movimento de Cupons Vendidos, Separados por Ano, em Ndmero de 

Fotocópias 

ANO TOTAL 

1981 394.600 

1982 391.705 

1983 677.320 

1984 850.846 

1985 1.280.737 

1986 1.363.575 

1987 1.769.980 

1988 1.866.730 

1989 1.966.540 
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Nestes anos de existlncia do COMUT nota-se uma tendlncia de 

crescimento do programa nio s6 no cadastramento de bibliotecas 

mas na aquisiçlo de cupons (Quadro V). 

atendimento de pedidos. No entanto. 

como no movimento de 

pode-se observar que a 

aquisiçio de cupons d maior do que a solicita~lo de documentos. 

Há uma inten~lo de utiliza~io maior do que a demanda real e isto 

poderia levar a supor que as bibliotecas tem um estoque enio 

deixam faltar cupons. 

todas. pois muitas 

Sabe-se que nlo é bem isso que acontece em 

bibliotecas (principalmente as federais) 

reclamam de falta de verbas para aquisiçlo de cupons e por 

diversas vezes pagam o pedido com a complementaçlo. O fato de nlo 

terem o ndmero suficiente de material para trabalhar com o 

programa ou o fato de terem material em demasia reflete um 

problema administrativo que deve ser contornado. quer seja por 

solicitaçlo de recursos financeiros. quer seja pelo planejamento 

da previslo de material necessário para desenvolvimento dos 

trabalhos de comuta~lo. 
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Quadro VIII 

Movimento de Ndmero de Pedidos e Fotoc6pias Atendidos Separados 

por Ano 

ANO NdMERO DE PEDIDOS NdMERO DE FOTOCóPIAS 

1981 2.029 25.704 

1982 24.371 293.031 

1983 47.274 608.432 

1984 54.469 642.778 

1985 83.553 842.388 

1986 80.214 882.330 

1987 106.475 1.498.110 

1988 120.554 1.729.068 

1989 90.789 1.233.008 

O quadro VIII mostra uma redução acentuada na solicitação e 

atendimento de pedidos do ano de 1988 para 1989 pOdendo atribuir-

se estes resultados a {-'atores como: greves ocorridas nas 

universidades e serviço pdblico, as condiçBes do acervo etc. 

Embora tenha ocorrido este s~rio agravante que interferiu no 

ndmero de solicitaçBes, não pode deixar de se considerar que h' 

problema de demora no atendimento, como tamb~m no desenvolvimento 

dos acervos a nfvel de renovaçlo de novas aquisiçaes, o que 

poderia gerar uma diminuição de solicitaçaes. Portanto h' 
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necessidade de se conhecer o usu'rio do programa, 

satisfeito, se a insatisfa&io , tanta que nem solicita, o que 

espera do programa etc •• 

o quadros IX, X e XI apresentam o movimento de cobran~as de 

pedidos, ndmero de pedidos solicitados e nio atendidos e troca de 

clJ.pons .. 

Com rela&io ~ atividade de cobran&a, a Secretaria Executiva 

conseguiu habituar as institui~5es solicitantes a realizarem um 

controle de recebimento das solicita&5es, enviando os lembretes 

as bibliotecas-base logo apÓs 15 dias de solicita&io. Em anos 

anteriores se recebia reclama&5es de pedidos feitos at' com um 

ano. 

Podemos observar, ainda)' com rela&io ~ atividade de cobran~a de 

pedidos que muitas bibliotecas nlo respondem para a Secretaria 

E}:ecut i va, ji enviam diretamente ~ biblioteca solicitante. 

compreensivel este tipo de procedimento uma vez que muitas vezes 

a institui&io nio possui recursos humanos suficientes para enviar 

a resposta ~ Secretaria Executiva e ainda responder solicita~lo 

de pedido. 

A cobran&a' necessiria principalmente porque as vezes o pedido 

nlo chega ao Seu destino, mas com exce~lo desse caso, se as 

bibliotecas tivessem condi~5es de atender com agilidade, a 

necessidade de utiliza~lo desse procedimento seria bem menor. 
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Quanto ao pagamento das complementa~5es (quadro IX) sempre d 

motivo de reclama~lo das bibliotecas-base, pois a complementa~lo 

constitui, diante do processo inflacionário que vivemos, um 

prejurzo para biblioteca. 

o atraso das complementa~8es pode se dar por falta de verbas das 

bibliotecas para se suprirem de cupons ou falta de organiza;io 

das mesmas para enviar a complementa;lo em tempo hábil. 

No 10. caso há de se entender que a institui;io deve desenvolver 

argumentos suficientes para justificar a solicita;io de verbas, 

no " ~o. caso d de responsabilidade da Secretaria 

conscientizar eeste trabalho da biblioteca solicitante. 

Quadro IX 

COBRANÇA 

ANO PEDIDOS COMPLEMENTAÇ?iO 

1987 870 

1988 1.131 

1989 279 325 
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Guadro X 

Pedidos Solicitados e não Atendidos 

-----------------------------------------------------------------

ANO NUMERO DE PEDIDOS 

1987 

1988 

1989 

Guadro XI 

ANO 

1988 

1989 

TROCA DE CUPONS 

3.600 

6.576 

4.653 

TOTAL 

570.197 

48.533 

No quadro XII observa-se que vinte bibliotecas foram responsiveis 

em 1989 por 71% do movimento do programa o que corresponde a 

64.413 pedidos dos 90.789 atendidos em 1989. 
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Quadro XII 

Movimento das 20 (Yinte) Institui;5es que mais Atenderam de 

Janeiro k Dezembro de 1989 

Pedidos: 64.413 

Fotocópias: 690.830 

INSTITUICM PEDIDOS FOTOCOPIAS 

10 SP/BIREME 20.775 213.320 
20. SP/UNICAMP/BC 9.477 134.715 
:io. SP/USP/CQ 3.820 45.000 
40. SP/USP/FM 3.293 34.255 
50. DF/FUB/BCE 2.722 48.615 
60. SP/USP/FMRP 2.301 33.545 
70. RJ/FIOCRUZ 2.279 30.935 
80. SP/USP/ESALQ 2.259 32.365 
90. RS/UFRGS/BC 1.969 21.925 
100. SP/USP/FO 1.840 14.945 
110. SP/USP/MZ 1.745 35.975 
120. SP/USP/FSP 1.685 19.915 
130. SP/UNESP/BC 1.684 20.463 
140. SP/USP/FMVZ 1.486 17.590 
150. SP/USP/IO 1.471 29.460 
160. SP/USP/EP 1.399 20.270 
170. SP/USP/IF 1.114 17.090 
180. SP/USP/IP 1.086 19.155 
190. DF/IBICT/CCI 1.044 18.435 
200. MG/UFMG/BC 964 17.438 
-----------------------------------------------------------------

Obs.: Levantamento feito em 07/02/90 

Ainda sobre atendimento dos pedidos. temos que 58 bibliotecas com 

atendimento entre 100 e 563 pedidos somam um total de 23.548 

pedidos o que corresponde a 261 do atendimento do ano de 1989. O 

restante das bibliotecas com atendimento entre 1 a 100 pedidos no 
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ano sio respons~veis por 3% da demanda. 

Pode-se observar que um grupo de bibliotecas monopolizam o 

movimento do programa e quase todas no sudeste. somente uma no 

sul e no centro-oeste. 

Faz-se necess~rio conhecer os usu~rios do programa. os custos 

dessas bibliotecas e. desse modo,. criar condi<;ões de 

desenvolvimento de cole<;5es adequadas também ~ demanda nacional. 

principalmente quando J~ existe a nrvel nacional um programa de 

Aquisi<;io Planificada de PeriÓdicos que visa o desenvolvimento 

das cole<;5es através do compartilhamento dos recursos 

racionaliza<;ão dos gastos. 

7.5. OUTRAS ATIVIDADES 

7.5.1. Apoio Financeiro da CAPES às Bibliotecas-base do COMUT 

o subs(dio teve o objetivo de contribuir para minimizar os 

problemas de verbas com os quais grande parte das institui<;ões 

federais convive. fazendo com que muitas vezes nio disponham de 

recursos humanos e de material para desenvolvimento. em tempo 

h~bil. dos servi<;os de Comutação. 

No quadro XIII estio relacionadas as institui<;ões e valor do 

subs{dio que estas teriam direito a receber em 1989. Dessas 

Instituiç;5es nio receberam a verba a RJ/UFRJ/SCS-BC por suas 

instituiç;5es estarem devendo presta<;io de contas a CAPES e a 
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DF/FUB-BCE por falta de verbas. A MG-UFMG/EU-BT nlo empenhou os 

recursos em tempo h'bil. 

Guadro XIII 

Apoio da CAPES ~s Bibliotecas-Base do COMUT/89 

INSTITUICAO 

SP/UNICAMP 
DF-FUB/BCE 
RJ/FIOCRUZ 
SP/USP/CG 
SP/USP/FM 
SP/UNESP/BC 
SP/USP/ESALG 
SP/USP/FO 
SP/USP/IO 
MG/UFMG/EV 
SP/USP/IF 
SP/USP/FMUZ 
SP/USP/MZ 
MG/UFMG/BC 
SP/USP/FSP 
SP/USP/FMRP 
RJ/UFRJ/CCS 
RS/UFRGS/BC 
RJ/PUC 
SP/USP/EP 

NUMERO DE PEDIDOS 
ATENDIDOS EM 1988 

6.222 
4.359 
3.670 
3.254 
2.165 
1.539 
1.409 
1.350 
1.314 
1.246 
1.098 
1.041 

852 
847 
844 
820 
816 
734 
719 
693 

VALOR 
RECEBEU SUBSIDIO RECEBIDO 

88 .. 89 7.466,00 
88 - 89 5.230,.00 
88 - 89 4.404,00 
88 - 89 3.904,00 
88 .. 89 2.598,00 
88 1.846,00 
88 - 89 1.690,00 
89 1.620,00 
88 - 89 1.576,00 
88 - 89 1.495,00 
89 1.317,00 
89 1.249,00 
88 - 89 1.022,00 
89 1.016,00 
89 1.012,00 
89 984,00 
88 - 89 979,00 
88 - 89 880,00 
88 ... 89 862,00 
99 831,00 

-----------------------------------------------------------------

7.5.2. Reunião Ordinária da Comissão Consultiva do COMUT 

Foi realizada em 25/09/89 a 50. Reunilo Ordin'ria da Comissio 

Consult,lva do COMUT, cujo objetivo b'slco foi a apresenta~io da 

proposta do Prof. Miranda contendo alternativas de melhoria para 

o programa COMUTo 
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Tendo em vista, que a proposta do professor Miranda apresentava 

soluções a m~dio e a longo prazo, discutiu-se tamb~m, soluGões a 

curto j' que o programa necessitava de soluções 

emergenciais. A ata da reunião cont~m as recomendações sugeridas. 

7.5.3. Reunião com as Bibliotecas-Base do COMUT 

Foram visitadas as instituições relacionadas a seguir com o 

objetivo de apresentar o esboço da proposta que seria enviada a 

FINEP e obter assim subsrdios para o projeto de solicitaçlo de 

apoio financeiro ~s bibliotecas-base do COMUTA 

Foi comunicada a proposta de pagamento antecipado ~s bibliotecas, 

com previsão de atendimento e ressarcimento para 1990 e 

identificadas as necessidades das bibliotecas em termos de 

recursos humanos e equipamentos. 

Foi comunicado ainda, o movimento do Programa em 1988 e 89, 

trabalho realizado pelo professor Miranda, e reuni~es da Comissão 

Consultiva e Executiva em 1988/89. 

Instituições visitadas para coleta de subsrdios ao projeto 

COMUT/FINEP: 

- Universidade Federal do Paraná - Sistema de Bibliotecas. 

- Fundação Getdlio Vargas - Biblioteca Central. 

- Fundação Oswaldo Cruz - Biblioteca. 

- Universidade Federal do Rio de Janeiro - Sistema 
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Bibliotecas. 

- Universidade Católica do Rio de Janeiro - Sistema de 

Bibliotecas. 

- Universidade de sio Paulo - Sistema de Bibliotecas. 

- Universidade Federal da Bahia - Sistema de Bibliotecas. 

- Universidade Federal de Pernambuco - Sistema de Bibliotecas. 

- Universidade Federal Rural de Pernambuco - Biblioteca Central. 

- Fundaçio Joaquim Nobuco - Biblioteca Central. 

- Centro Latino Americano de Inf. em CiAn. da Sadde - BIREME. 

- Fundaçio Carlos Chagas - Biblioteca. 

- Universidade do Estado de sio Paulo - UNESP - Sistema de 

Bibliotecas. 

Universidade de Campinas - Sistema de Bibliotecas. 

- Universidade Federal do Rio Grande do Sul - Sistema de 

Bibliotecas. 

7.5.4. Estudo de Identificaçio do Prazo de PermanAncia na Bibliote-

ca-Base 

Para o 10. levantamento considerou-se uma amostra de 301 do total 

dos pedidos atendidos nos meses de março. Junho. agosto. setembro 

e dezembro de 1988 das 16 bibliotecas que mais atenderam ao 

Programa em 1987 e foram subsidiadas pela CAPES (ver tabela 3). 

Para o 20. levantamento considerou-se 151 do atendimento das 20 

bibliotecas que mais atenderam em 1989. acrescentando-se a MG-

UFMG/EV. RJ-UFRJ/CCS-BC. RJ-PUC/RJ-BC que apesar de n&o constarem 

na lista das que mais atenderam em 1988. mas estiveram em 1987. 
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Os meses considerados para este levantamento foram abril. julho. 

agosto. setembro e dezembrro. (tabela 2). 

As informa~5es para os dois levantamentos foram retiradas dos 

lotes de formul'rios enviados ~ Secretaria Executiva para 

presta~io de contas ~s bibliotecas-base. Depois de se tabular a 

frequlncia de permanlncia dos pedidos nas bibliotecas aplicou-se 

o c'lculo do tempo m~dio visando identificar a tendlncia central 

do prazo de atendimento na biblioteca. Foi calculada tamb~m a 

varia~io dessa m'dia aplicando-se a raiz quadrada de varia~io 

(desvio padrio) e os resultados expressos em porcentagem pela 

unidade de medida vari'vel (coeficiente de varia~lo). 

Esses resultados expressam uma tendlncia do desempenho das 

bibliotecas respons'veis por aproximadamente 70% do movimento de 

atendimento das fotocópias. 

Observa-se que no ano de 1988 (tabela 1) apenas uma biblioteca a 

SP-USP/FM-BT manteve o prazo de atendimento em dois e trts dias. 

J' no ano de 1989 (tabela 2) nove bibliotecas atenderam em um 

(1). dois (2) e trts (3) dias. Onze bibliotecas atenderam aos 

pedidos entre 4 e 12 dias e a (duas) chegaram a atender entre 15 

e 34 dias. 

Evidencia-se uma redu~lo do prazo em algumas bibliotecas no ano 

de 1989 mas existem bibliotecas cuja demora no atendimento 

bastante significativa, havendo necessidade de identifica~io dos 
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problemas que ocasionaram o retardamento no atendimento das 

solicita~ões. 

7.5.5. CONSIDERACOES FINAIS 

A Secretaria Executiva, mais uma vez~ nlo compi10u os dados do 

programa na sua totalidade pois o computador existente nesta 

Secretaria Executiva funcionou somente nos meses de março, abril 

e maio de 1989, ocasiio em que se testava o programa de automa~io 

do COMUTo 

Depois de vdrias tentativas de conserto sem suc~sso, foi 

adquirido em novembro um novo micro que tambim apresentou defeito 

no disco rrgido e sÓ em Janeiro de 1990 foi poss(vel o envio para 

A atividade de acompanhamento do programa como tambim, um 

conhecimento detalhado das caracterrsticas do programa an(vel de 

usudrios, acervos, bibliotecas, sÓ serd poss(vel com o programa 

de automa~io funcionando. 

Este ano de 1989, o programa poderia ter contriburdo com mais 

informa~ões que serviriam de subs(dio ~ avaliaçio de periódicos, 

atividade do Programa de Aquisi~io Planificada de Periódicos, mas 

enviou-se somente a lista dos periódicos constantes no Anexo lI, 

tabulados manualmente. 

De qualquer modo, as atividades de rotina foram realizadas, como 

também foram identificados e discutidos os problemas que se 
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refletem na demora no atendimento. ainda. acompanhamento de prazo 

(por amostragem) das bibliotecas respons~vejs por aproximadamente 

7aX da demanda do Programa e no momento está sendo enviado a 

FINEP um projeto para apoio ~s bibliotecas-base e reestrutura~lo 

do programa. 

63 



ORÇMEIITo-l989 - TESOIIIO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PESSOAL ORCAMEHTO EMPENHADO PAGO RESTO A PAGAR SALDO ORCAHEHTARIO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3lll.01 3.081.421,00 3.081.421,03 3.081.421,00 0,e0 0,0. 
3111.02 270.472,00 83.519,58 83.519,58 0,03 186.952,42 
3111.03 23.410,00 54t.42 54e,42 O,03 22.869,58 
3111.00 720.714,0' 669.444,93 669.444,93 0,00 51.269,e7 
3253.0e 1.227,08 742,60 742,60 e,0' 484,4. 

ADIIINISTRACAO 
3130.0' 438.925,0e 437.234,49 437.234,49 ','0 1.6ge,51 
313l.00 287.991,03 286.506,ee 286.506,00 Me 1.485,0e 
3132.06 1.588.641,46 1.327.714,51 1.320.975,76 6.738,75 252.926,95 
3192.00 917,00 166,81 166,81 0,ee 750,19 
4120.00 27.897,00 27.610,22 27.616,22 e,e. 286,78 

AUXILIOS 
3131.00 120.716,60 119.567,00 119.507,60 0,.e 1.2e3,ee 
3132.00 171.925,00 171.342,60 171.341,60 e,00 583,49 
3211.02 13.262.187,'. 13.259.646,19 13.259.646,19 e,ee 2.540,81 
3222.02 3.754.459,00 3.754.459,0e 3.754.459,00 ',00 .,e0 
3231.0e 3.5e4.161 ,60 3.504.161,6. 3.504.161,.e 6,e0 0,ee 
4311.01 4.255.&53,.0 4.255.053,0e 4.255.053,00 M0 ',e8 
4322.e1 1.752.081,00 1.752.081,00 1.752.881,00 e,ee e," 
4331.01 1.5i1.783,0e 1.496.619,00 1.496.619,0e e,ee 5.164,0e 

BOLSAS 
3211.e2 156.928.301,00 156.925.868,51 156.925.868,51 e,ee 2.432,49 
3222.82 70.704.150,00 7e.224.554,7. 7e.224.554,7e 0,e0 479.595,3' 
3223.02 2.101.460,ee 501.569,76 5e1.569,76 e,ee 1.599.830,3e 
3231.00 32.449.391,00 32.148.701,32 32.148.701,32 0,00 30e.689,68 
3254.00 (Pais) 24.925.772,83 24.728.706,72 24.728.706,72 e,ee 197 .e66, 11 
3132.00 (Exterior) 3.000.000,0. 3.e00 ••• 0,00 24.987,69 2.975.012,31 e,e. 

EXTERIOR 
3254.00 (Exterior) 133.374.614,ee 133.187.e07,.e 95.878.756,65 37.308.250,35 187.007,e0 
3254 (Pais) 1.651.141,17 1.651.141,17 1.651.141,17 0,00 e,e. 

COHUT 
3120.03 6.449,e0 4.465,.e 4.465,00 0,te 1.984," 
3132.e0 19.319,e0 17.828,04 17.828,04 0,ee 1.498,96 

FAPES 
3214.02 3.513.612,06 356.316,72 356.316,72 0," 3.157.295,28 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL 463.429.524,46 456.973.927,23 416.683.925,82 40.29e.e01 ,41 6.455.597,23 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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ORÇAllEllTo-l989 - PAIlCT 

ADMINISTRACAO ORCAHEHTO EMPENHADO PAGO RESTO A PAGAR SAlDO ORCAMENTARIO 

- 3129.00 175.000,e0 164.213,52 164.213,52 0,00 13.786,48 
3131.66 26e.0e0,00 97.6e8,87 97.608,87 6,e0 162.391,13 
3132.00 500.eee,ee 241.665,37 241.665,37 e,00 258.334,63 
4120.00 26e.0eMe 189.026,36 189.626,36 e,00 le.973,7e 

AUXILIOS 
321l.92 2.600.eee,ee 1.475.608,52 1.475.668,52 e,ee 524.391,48 
3222.02 1.500.e00,e0 832.296,65 832.296,65 e,00 667.7e3,35 
3223.02 5uee,e0 83,35 83,35 Me 49.916,65 
323J.e0 1.5&0.e00,e0 1.135.544,54 1.135.544,54 0,ee 364.455,46 
431 J.01 1.500.066,60 467.483,57 467.483,57 e,e0 l.e32.516,43 
4322.01 1.200.006,06 54.571,36 54.571,36 e,00 1.145.428,64 
4323.01 56.eei,e0 e,ie 0,ee 0,00 50.eee,ee 
4331.01 1.500.000,00 484.521,88 484.521,88 O,00 1.015.478,12 

BOLSAS 
3254.00 13.025.060,00 646.651,96 646.651,ge e,ee 12.378.948,10 
--------------------------------------------------------------------- ------------------------------
TOTAL 23.46e.e00 ,00 5.788.675,83 5.788.675,83 0,0e 17.671.324,17 
---------------------------------------- -------- -------------------
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ORÇAllEllTo-l989 - PftPS lElL066 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
AOHIHISTRACAO ORCAlIENTO EHPEIIHAOO PAGO RESTO A PAGAR SAlDO ORCAlIENT ARIO 

- 3131.00 8S.7S0,0e 23.243,00 23.243,00 e,ee 62.5e7,et 
3132.&6 118.25&.6e 12.875,25 12.875,25 0,00 97.374,75 
4126.00 73.50O,60 0,00 e,60 O,60 73.500,O0 

AUXIlIOS 
3211.&2 1.1l4.820,00 243.909,34 243.909,34 0,e6 870.916,66 
3222.O2 182.167,O6 1l.986,29 11.980,29 6,66 176.186,71 
4322.O1 44.796,O0 16.242,53 10.242,53 6,e6 34.553,47 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL 3.513.612,06 123.763,26 123.763,26 3.389.848,74 

ORÇAllEllTo-l989 - FlItIlO 

ADHINISTRACAO ORCAHENTO EHPENHADO PAGO RESTO A PAGAR SALDO ORCAHENTARIO 

3132.00 1.842.428,06 382.243,99 382.243,99 0,66 1.466.184,61 
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